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Prefácio Jurídico 

 

Já foi dito que a pessoa escolhida para escrever o prefá¬cio 

deve gostar da obra. Em sendo assim, estou à vontade. A 

leitura num fôlego só muito me agradou. Mas as reflexões 

acerca dos temas abordados ainda perduram.  

O jovem autor, perquiridor do Direito e da Parapsicologia, com 

quem tive a satisfação, ainda que brevemente, de travar 

acalo¬rada análise processual em tema de Direito Penal, tem 

o pendor de ir a fundo nos temas que aborda.  

Este ensaio sobre a origem da vida humana, à luz das 

mo-dernas descobertas da ciência, destaca a visão 



parapsicológica sobre esse singular mistério, a intrigar a 

humanidade há milênios.  

Vem somar à obra do jurista Waterloo Marchesini Junior 

“Clonagem humana e reprodução assistida” de 2002, entre 

outras.  

A engenharia genética ou biociência ou ainda 

biotecno¬ciência tem trazido a lume sucessivos avanços e 

certamente seus reflexos exigirão a atualização do novo 

Código Civil, da Lei de Biossegurança (11.105/2005) e das leis 

dos Alimentos gravídicos (11.804/2008).  

Todavia, a maior dificuldade do legislador, com base nas novas 

descobertas da ciência, será a de estabelecer com precisão o 

momento do início da vida, e para tanto em muito contribui a 

análise e o trabalho de pesquisa do autor Estevão Gutierrez 

Brandão Pontes, enfatizando a influência do Modelo 

Organizador Biológico (MOB). 

Seria esse MOB a chamada centelha da vida? É o que este 

ensaio objetiva mostrar ao leitor.  

Robson Marques Cury Desembargador do Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná  

  

“Células-Tronco, Bebês de Proveta e Lei: Onde Há Vida”  

PrÓLoGo  

O Direito deve basear-se na realidade, no mundo dos fatos, 

por tudo que se conhece, para só assim ter eficácia e validade 

para engrandecimento da humanidade. O Direito deve 



interagir com a realidade, para ter eficácia perante a 

sociedade. Por este motivo, a presente pesquisa adveio do 

interesse deste pesquisador, Advogado, após a decisão do 

Supremo Tribunal Federal, Corte Máxima do país, em tomar 

decisões a respeito de células-tronco. Neste mesmo 

mo¬mento, pensei a respeito das pesquisas do renomado 

Parapsicólogo brasileiro, Eng. Hernani Guimarães Andrade, 

que chama o corpo formador do feto de Modelo Organizador 

Biológico, pois molda o feto junto com o DNA até o final da 

gravidez.  

Esta tese foi trabalhada a fundo, depois da realizada pelo Prof. 

Carlos Alberto Tinoco, em sua obra “Modelo Organizador 

Biológico”. A partir daí este pesquisador, conhecendo a 

confirmação da tese, por todas as evidências de que existe um 

ser inteligente, que exerce esta função, como demonstram 

pesquisas dos parapsicólogos acima citados, veio-me a 

pergunta: a partir de que momento se dá a ligação do corpo 

sutil, que pensa e sente, com o ovo fecundado pelo 

espermatozóide? A partir da divisão celular? A partir da 

fixação do ovo no útero? Logo que estiver em laboratório 

congelado, o embrião de proveta? E quanto à célula-tronco, 

há também ligado a ela um ser inteligente que pensa e sente, 

que se recente e sente tudo que age sobre a célula? A ligação 

desse corpo sutil, sem o qual o DNA sozi¬nho não consegue 

formar o feto, se dá a partir da inserção no útero?  

Veio-me também a pergunta, na qual se debateram os 

Mi-nistros da Corte Suprema na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 3510/DF, que autorizou o uso de 

células-tronco embrionárias no Brasil: o embrião e a célula- 



tronco são vida? Se soubessem da tese dos cientistas Hernani 

Guimarães Andrade e Carlos Alberto Tinoco, este que 

pesquisa e ministra aulas até hoje, teriam tido menos 

difi-culdade em responder essa pergunta. A segunda questão 

que surge é a seguinte: na hipótese de não lesionar um ser 

modelador do feto, por não estar ele ligado a estas células e 

embriões, é de suma im¬portância o uso das primeiras para 

ajudar pessoas que necessitam  

delas para tratamento de saúde, como na pesquisa 

apresentada neste  

trabalho, onde ratos paraplégicos, usados como cobaias, 

voltaram a andar com o implante de células-tronco e 

exercícios físicos.  

É sabido que a Lei de Biossegurança, Lei nº 11.105/2005, 

também trata de organismos geneticamente 

modificados(OGM), como vegetais, etc. O tema desta obra se 

refere especificamente a células-tronco e bebês de proveta, e 

às pesquisas e aos direitos que deles e a eles advêm, também 

tratados por esta lei. Estão previstas, nesta obra, várias 

previsões legais em nosso ordenamento jurídico a respeito do 

nascituro, aquele que vai nascer.  

Este autor/pesquisador baseou este livro em pesquisas que 

fez com pessoas com capacidades chamadas pela 

Parapsicologia de “psi”,com as quais convivem os 

entrevistados há vários anos, capacidades estas que variam de 

pessoa para pessoa, pois cada sen¬sitivo percebe níveis de 

frequência diferentes, dependendo de vá¬rios fatores: 

ambiente e frequência do ser observado, etc. Foram 



entrevistados diversos indivíduos de graus de instrução, de 

idades, crenças variadas, para se ter uma noção deste fato da 

natureza que é a ligação do MOB (Modelo Organizador 

Biológico) com o ovo, para formação do feto até o 

nascimento.  

Foram pesquisados, entre outros, obras de Dean Radin, PhD, o 

Psiquiatra Ian Stevenson, Médico Sérgio Felipe de Oliveira, 

Eng. Hernani Guimarães Andrade, grande pesquisador e 

Parapsicó¬logo brasileiro, de renome internacional, Prof. 

Carlos Alberto Tino¬co, dentre dezenas de outros, para que o 

público leigo conheça as pesquisas destes a respeito do 

Modelo Organizador Biológico e sua função formadora do 

feto.  

Como pesquisa, além de entrevistas com sensitivos, foram 

feitas entrevistas com vários profissionais de várias áreas 

diferentes,  

como acupunturistas, geneticistas, professores universitários, 

mas¬ 

soterapeutas e naturólogos, dentre outros.  

Foi feita pesquisa jurisprudencial a respeito de reprodução 

assistida e células- tronco, em diversas Cortes Supremas do 

mundo, entrando em contato com o Supremo Tribunal de 

Justiça de Portugal e a Corte Suprema Canadense. Foram 

feitas pesquisas em diversas obras jurídicas, assistidas aulas e 

palestras, pesquisas jurispruden¬ciais em vários Tribunais do 

Brasil e Exterior. Foram entrevistados os mais diversos 

profissionais de diferentes áreas.  



São demonstradas cinco conclusões lógicas, através de ló¬gica 

e pesquisa, a respeito da existência de um Modelo 

Organizador Biológico, formador do feto, dentre outros 

raciocínios que confir¬mam esta questão.  

Enfim,  

Há um corpo sutil que sente e pensa? Onde está este ser? 

Podemos comprovar sua existência?  

Esta obra vem mostrar as mais variadas pesquisas cientí¬ficas 

parapsicológicas a respeito do tema, para depois responder a 

segunda pergunta:  

Qual o momento da ligação deste corpo sutil com o ovo 

fecundado?  

É possível usar células-tronco e não prejudicar um ser vivente 

presente no hiperespaço, que estaria ligado a ela (s)?  

Há este ser vivente que pensa e sente ligado à célula-tronco?  

A presente obra não tem ligação com nenhuma religião, nem 

baseou-se em crença religiosa alguma. Tem, sim, a inten¬ção 

de estudar um fato da natureza estudado cientificamente pela 

Parapsicologia, que é a ligação de um ser vivente que sente e 

pensa, presente em outro nível de frequência, não captado 

pelos limitados níveis de frequência que os sentidos humanos 

percebem, dando ori¬gem ao feto.  

Como na área do Direito, na área da Parapsicologia, como em 

qualquer ciência, há sempre produção de novas pesquisas. O 

ma¬terial de pesquisa utilizado por este autor são consultas a 

sensitivos com perguntas e questões e palestras feitas por um 



médico, especia¬lista em reprodução humana. Também foram 

ouvidos professores universitários, dentre eles um especialista 

em genética, concluindo seu Doutorado.  

Enfim, qual o momento da ligação do MOB com o ovo 

fecundado nas células- tronco e bebês de proveta? Qual a 

teoria ju¬risprudencial mais adaptada a esta realidade deste 

ser que pensa e sente ligado à célula no útero materno?  

Boa leitura a todos.  

O Autor  

cAPíTuLo i  

cÉLuLAS-TroNco e BeBÊS de ProVeTA -  

defiNiÇÕeS  

1 o Que SÃo cÉLuLAS-TroNco? Que TiPoS de cÉLuLAS-TroNco 

eXiSTeM? o Que eLAS PodeM GerAr e fAZer?  

Diz a Professora Heloísa Helena Barboza, Titular de Di¬reito 

Civil da Faculdade de Direito da UERJ, quando discorre sobre 

Bioética e Biodireito e a insuficiência dos conceitos jurídicos 

sobre  

o tema, que se de um lado a mudança de paradigma impôs a 

revi¬ 

são de todas as categorias jurídicas que devem ajustar-se aos 

novos princípios constitutivos, de outro, esse reexame 

tornou-se indispen¬sável na medida em que as mesmas se 

mostram insuficientes diante dos novos fenômenos. Atingido 

fortemente foi o Direito Civil, diz a Professora, sede por 



excelência da disciplina do que podemos de¬nominar 

fenômenos da vida (Temas de BioDireito e BioÉtica. 

Or-ganizadores: Heloísa Helena Barboza e Vicente de Paulo 

Barreto. Livraria e Editora Renovar, 2001.Pág.03).  

Assim como menciona a Professora, deve o Direito refletir a 

vida e as pesquisas sobre a vida em todas as áreas do 

conhecimento humano. Quando se fala em pesquisas, 

abrange-se estudos de campo ou controlados em laboratório, 

pesquisas de análises a respeito da vida que se 

complementam e se interdependem, criando uma cadeia de 

raciocínios óbvios. Pensando nessas várias pesquisas e nos 

hori¬zontes futuros da Bioética, Biodireito e Direitos do 

Nascituro que vem a lúmen o autor apresentar este trabalho.  

Vamos às definições básicas em termos de vocabulário, para 

que possamos trabalhar com o conceito “vida” adiante. Onde 

começa?  

Definições:  

Células-tronco são “totipotentes”, ou seja, podem se 

con¬verter em células de quaisquer tecidos. Estão presentes 

em várias partes do corpo do adulto. O embrião é todo feito 

de células-tronco, células não especializadas, que vão se 

especializando à medida que  

o embrião se desenvolve. No embrião adulto permanecem 

algumas células não especializadas. Vamos às definições de 

células-tronco:  

Células-tronco adultas: podem ser encontradas em di¬versas 

partes do corpo humano. Porém, são mais utilizadas para fins 



medicinais as células de cordão umbilical, da placenta e 

medula óssea. Pelo fato de serem retiradas do próprio 

paciente, oferecem baixo risco de rejeição nos tratamentos 

médicos. Apresentam uma desvantagem em relação as 

células-tronco embrionárias: a capaci¬dade de transformação 

é bem menor.  

Células-tronco embrionárias: são aquelas extraídas do animal 

(ou homem) ainda na fase embrionária. Como característica 

principal apresentam uma grande capacidade de se 

transformar em qualquer outro tipo de célula. Embora 

apresentem esta importante capacidade, as pesquisas 

médicas com estes tipos de células ainda encontram-se em 

fase de testes. Gera a destruição do embrião, segundo 

palestra assistida por este pesquisador/autor, realizada por 

médico especialista em reprodução humana. Um ex-cirurgião 

ortopédico japonês, de nome Shynia Yamanaka, fez uma 

descober¬ta, em 2006, quando conseguiu gerar 

“células-tronco pluripotentes induzidas (iPS)”, ou aquelas 

capazes de se transformar em células-tronco, vindo de outros 

tecidos do corpo. Até Yamanaka mostrar diferente, os 

cientistas acreditavam que isso só poderia ser consegui¬do 

com células-tronco colhidas de embriões com sua 

consequente destruição. Quem sabe no futuro, possamos 

obter células- tronco de outros meios que não o embrião com 

sua destruição?  

Cientistas acreditam que no futuro as células-tronco pos¬sam 

ser empregadas na cura de diversas doenças como, por 

exem-plo, Mal de Alzheimer, Leucemia, Mal de Parkinson e 

até mesmo Diabetes. Através do método clonagem 



terapêutica, várias lesões e doenças degenerativas seriam 

resolvidas. Tecidos, músculos, nervos e até mesmo órgãos 

poderiam, em breve, ser reconstituídos com a aplicação deste 

tipo de tratamento, combatendo diversas doenças crônicas. 

Pelas pesquisas feitas para esta obra, grande parte destas 

questões são ainda expectativas otimistas que precisam de 

muitos testes e avaliações.  

A Lei nº 11.105/2005 em seu artigo 3 assim afirma: 

 “Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

XI - células-tronco embrionárias: células de embrião que 

apresentam a capacidade de se transformar em células de 

qualquer tecido de um organismo.”  

Segundo Maria Helena Diniz.“Nascituro tem vida 

intra¬uterina, embrião tem vida extra-uterina.” É esta 

nomenclatura que utilizaremos nesta obra. (Fonte: página na 

net www.suapesquisa. com)  

2 o Que SÃo  BeBÊS de ProVeTA?  

2.1 BEBÊS DE PROVETA  

“Bebê de proveta” é a denominação popular de um ser 

hu-mano que tenha sido concebido em laboratório. No caso, a 

fertiliza¬ção se dá “in vitro” (laboratorialmente), fora do útero 

materno, para onde o embrião resultante é transplantado.  

Assim, ocorre a chamada “fecundação assistida’’’, isto é, há 

um assistente: o cientista, que, em laboratório, consegue 

promo¬ver a fecundação, isto é, implantar um 

espermatozóide num óvulo em laboratório.  



Essa técnica foi experimentada pela primeira vez em 1962, nos 

EUA, nascendo bebês de proveta de vacas. Então no ano de 

1969 foi criada a Bioética.  

Quando a mídia divulgou o nascimento do primeiro bebê de 

proveta humano iniciou-se no mundo um grande temor pelo 

que estava por vir.  

Nove anos depois da criação da Bioética, isto é, em 1978, o 

mundo ficou pasmo quando dois cientistas ingleses 

anunciaram o nascimento de Louise Brown, a primeira criança 

cuja fecundação ocorreu por meios artificiais (em laboratório).  

Estavam abertas as portas para novas técnicas de 

reprodu¬ção assistida.  

Essa técnica da biogenética passou a proporcionar a 

ma-ternidade e/ou a paternidade a casais impossibilitados de 

gerar fi¬lhos, através de vários procedimentos, em razão do 

diagnóstico da causa da infertilidade, do homem ou da 

mulher. São eles:  

indução à ovulação, por medicamentos;  

 microcirurgias;  

inseminação artificial intrauterina;  

fertilização “in vitro”;  

injeção intracitoplasmática de espermatozóides.  

 



Através de estudos parapsicológicos dos Professores Her¬nani 

Guimarães Andrade e Carlos Alberto Tinoco, percebeu-se que 

há um ser que pensa e sente, que se liga ao esperma já no 

canal vaginal ou no ovo fecundado, formando o feto, o MOB, 

não conse¬guindo o DNA formar sozinho o feto. Então, 

pensando nas decisões do Supremo Tribunal Federal a 

respeito do tema de células-tronco, desenvolveu o autor esta 

pesquisa científica parapsicológica, juris¬prudencial e legal.  

cAPíTuLo ii   PArAPSicoLoGiA: ciÊNciA recoNHecidA 

oficiALMeNTe  

Em 30 de dezembro de 1969, a American Association for the 

Advancement of Science (Associação Americana para o 

Avanço da Ciência), que agrupa mais de 300 sociedades 

científicas do mun¬do, aceitou a filiação da Parapsychological 

Association (Associa¬ção Parapsicológica www.parapsych.org) 

e a Parapsicologia como matéria científica, e a função PSI1 

como um dos elementos consti¬tuintes da natureza humana.  

A Parapsicologia no século XX desenvolveu-se e aprimorou-se 

graças a Joseph Rhine e sua esposa Louise Rhine, que no 

Departa¬mento de Psicologia da Universidade de Duke 

(Durham, Carolina do Norte -EUA) forma convidados pelo 

Prof. William McDougall, Psi¬cólogo altamente interessado 

nos fenômenos paranormais. Começaram grande parte das 

pesquisas em Parapsicologia entre 1928 e 1934. Rhine,  

1 A palavra “psi” foi criada como um termo neutro para 

designar fenômenos psíquicos, em 1942, pelo Psicólogo 

britânico Robert Thouless. Refere-se à 23ª letra do alfabeto 



grego (…) e se pronuncia em português “pisí”; também é a 

primeira letra da palavra grega psychê, com  

o significado de “mente” ou “alma”. Thouless escolheu o 

termo como forma de se referir a experiências psíquicas, sem 

implicar origens ou mecanismos. As experiências psíquicas 

comuns incluem conexões de mente para mente (telepatia), 

percepção de objetos ou eventos à distância (clarividência), 

percepção de ocorrência de eventos futuros (precognição) e 

inte¬ração entre mente e matéria (psicocinese). A “psi” 

também pode estar envolvida em palpites intuitivos, em 

sensações viscerais de agrado ou desagrado sem motivo 

aparente, em cura à distância, no poder da intenção e na 

impressão de que alguém está nos olhando. Há palavras para 

experiências psíquicas em todas as línguas, do árabe ao zulu, 

do tcheco ao Gaélico da Ilha de Man (entre Inglaterra e 

Irlanda). A universalidade destas palavras reflete o fato de que 

esses fenômenos pertencem às experiências humanas básicas. 

Com certeza, experiências psíquicas foram relatadas por 

pessoas em todas as culturas e ao longo da  

história, e pertencem a todas as faixas etárias e níveis 

educacionais. (Radin, Dean. PhD.  

Mentes Interligadas. Ed. Aleph. pg.16). Ou seja, psi faz parte 

do cotidiano de cada pessoa, em todo lugar, em toda parte. 

Basta prestar atenção a estas capacidades e instruir-se sobre 

elas. Segundo opinião do Parapsicólogo japonês Hideyuki 

Kokubo, com quem este autor conversou pessoalmente, e no 

que concorda o Cientista brasileiro Hernani 

GuimarãesAndra-de (ANDRADE, Hernani Guimarães. The Psi 

Matter, Editora “O Clarim”, 2 ª edição, 1972; pg 05.Instituto 



Brasileiro de Pesquisas Psicobiofísicas), a psi está em cada ser 

e até em cada átomo. Pesquisas do Parapsicólogo inglês 

Rupert Shaldrake mostram que há psi também nos animais. 

No final desta obra há uma lista de várias obras que o leitor 

poderá pesquisar.  

juntamente com sua esposa e Dr. Karl E. Zener e outros, 

realizou cen¬tena de milhares de experimentos logrando a 

comprovação estatística, com auxílio de uma equipe de 

matemáticos, da existência de capacida¬des extrasensoriais 

no ser humano. Em 1934, Rhine publica sua mono¬grafia 

Extrasensory Perception After Fifty Years (em português a 

obra recebeu o título de “Percepção Extra-sensorial”), que 

provocou uma  

intensa reação pública. No ano de 1978 Rhine tinha em 

arquivo mais de  

15.000 relatos de experiências parapsicológicas.  

Antes de Rhine, questões ligadas à psi despertaram o 

in-teresse de inúmeros pesquisadores no século XIX. Dentre 

estes, te¬mos o Físico, prêmio Nobel, William F. Barret, que 

fundou a SPR: Society for Psychical Research (Sociedade para 

Pesquisa Psíquica) em 1882, em Londres, Inglaterra, ativa até 

hoje (http://www.spr. ac.uk/main/). Teve como membros 

homens ilustres como William Crookes (1832-1919), que a 

presidiu de 1896 a 1899. Crookes foi Químico e Físico, 

descobridor do elemento químico Tálio, que atu¬almente é 

usado em detectores de radiação infravermelha, radiação 

gama e em Medicina Nuclear. Investigou também os raios 

catódi¬cos, descobertos pelo alemão J.W.Hittorf em 1869. Foi 



presidente da SPR, também, Charles Richet, francês, Professor 

de Fisiologia na Faculdade de Medicina de Paris, prêmio Nobel 

de Fisiologia e Me¬dicina em 1913 pela descoberta da 

anafilaxia, que está na base das ciências alérgicas. Richet fez 

várias experiências de 1886 a 1888 so¬bre telepatia e 

clarividência, considerando-as no âmbito da biologia geral do 

homem. Estudou vários sensitivos da época, como Isabel 

d´Esperance, Eva Carriére e Eusápia Paladino. No tempo de 

Richet, a Parapsicologia era conhecida também por 

metapsíquica ou inves¬tigação psíquica. Em 1922 lança seu 

famoso livro “Tratado de Me¬tapsíquica”. Richet foi de 

importância fundamental para os estudos posteriores de 

Rhine no século XX, pois foi o primeiro pesquisador que, ainda 

no século XIX, introduziu na pesquisa parapsicológica o 

método quantitativo, usando para isso cartas de baralho 

comum. An¬tes das pesquisas de Richet, na cultura ocidental 

os fenômenos para-normais eram ignorados pela ciência, 

sendo considerados algo mís¬tico, divino ou demoníaco, como 

ainda são em lugares isolados, com população sem instrução 

adequada. Na Idade Média, na Europa, a ignorância sobre 

estes fenômenos naturais ao ser humano era tanta que, se os 

mesmos ocorressem por alguém, ligado aos órgãos polí¬ticos 

oficiais da época, como a inquisição, eram considerados algo 

“santificado”, mas se ocorresse com pessoas com ideias 

contrárias a este órgão político, era considerado algo 

“demoníaco”.  

Como ciência, a Parapsicologia é uma ciência experimen¬tal 

como qualquer outra, nas palavras de Harvey J. Irwin em sua 

obra “Pesquisa Parapsicológica”: “Como outras ciências 

compor¬tamentais, a parapsicologia modela-se em grande 



parte como uma disciplina experimental, e há realmente boas 

razões para os parapsi¬cólogos promoverem esta perspectiva. 

O experimento é uma técnica de investigação 

excepcionalmente poderosa que permite ao investigador fazer 

declarações claras aos níveis específicos de confiança sobre 

cau¬sas e efeitos. Assim os parapsicólogos experimentalistas 

fizeram con¬tribuições fundamentais à avaliação crítica de 

hipóteses tanto sobre a existência como sobre as 

características operacionais de processos para-normais. 

(Irwin,H.J. (1994).The Phenomenology of parapsychological 

experiences. In Stanley Krippner (org) Advances in 

parapsychological research, vol.7. Jefferson NC McFarland, 

p.10-76).  

Obviamente que em Parapsicologia há pesquisas contro¬ladas 

em laboratório, e avaliadas estatisticamente, como as 

inicia-das por J. Rhine na década de 1930. Após a Segunda 

Guerra Mun¬dial, foi criada a primeira cátedra de 

Parapsicologia do mundo, na Universidade de Utretch na 

Holanda. Em 1953, a Parapsychology Foundation organizou a 

Conferência Internacional sobre Estudos Parapsicológicos. 

Deu-se início, então, até hoje, no mundo todo, uma série de 

estudos em torno deste fato, que mostrou-se inerente à 

natureza humana, que são as funções psi.  

As universidades e instituições no mundo que pesquisam 

fenômenos ligados à psi e possuem setores de parapsicologia 

são, dentre outras:  

Na Europa:  



• Na Alemanha existem três centros de atividade na área: o 

Ins¬tituto de Áreas Limítrofes da Psicologia e a Psycohigene, e 

dois laboratórios, além da Revista de Parapsicologia.  

 

Na Escócia, A Universidade de Edimburgo, que mantém uma 

cátedra de Parapsicologia.  

Na Escócia, a Unidade de Investigação Perrot, em Warrick.  

NaGrécia,oDepartamentodeFísicadaUniversidadedeAtenas.  

Na Holanda, está ativada a cátedra de Parapsicologia na 

Uni-versidade de Utretcht.  

Na Holanda, o Departamento de Psicologia da Universidade de 

Amsterdam.  

Na Inglaterra, a Universidade de Greenwich em Londres, no  

 

curso de Psicologia, com aulas ministradas pelo eminente Pa¬ 

rapsicólogo David Luke, PhD.  

Na Inglaterra, a Universidade de Hertford Shere.  

Na Islândia, Departamento de Psicologia da Universidade da 

Islândia.  

No Continente Europeu ainda se destaca a Fundação Bial, de 

Portugal.  

 



Nos EUA:  

• Centro de Ciência da Saúde da Universidade de Virgínia;  

• Princeton Engineering Anomalos Research (PEAR) da 

Princeton University;  

Universidade de Petaluma, na Califórnia;  

Instituto de Ciências Noéticas, no Norte da Califórnia.  

 

No Japão:  

• Meiji University, School of Information and Communication  

-Tóquio, com destaque para o Cientista Hideyuki Kokubo.  

Na Austrália:  

• Departamento de Psicologia da Universidade de Adelaide e 

Universidade de Nova Inglaterra.  

No Brasil:  

• Curso Livre de Parapsicologia, Pós-Graduação em Estudos da 

Consciência com Ênfase em Parapsicologia e Centro 

In¬tegrado de Pesquisas Experimentais (CIPE) da UNIBEM - 

Faculdades Integradas Espírita - Curitiba-PR.  

 

Em Joinville-SC, coordenada pelo Prof. Grisa.  

Instituto Pernambucano de Pesquisas Psicobiofísicas  

 



-Recife-PE.  

1 cLASSificAÇÕeS eM PArAPSicoLoGiA  

Para compreendermos a exposição da obra e alguns 

con¬ceitos além dos conceitos jurídicos que serão expostos, é 

interessan-te esclarecer algumas das classificações utilizadas 

pela Parapsicolo¬gia como objeto de estudo:  

ESP: do inglês extra-sensory perception (percepção 

ex-trassensorial), termo geral que designa a obtenção de 

informações sobre eventos que se encontram além da 

possibilidade de percepção extrassensorial normal. São os 

fenômenos subjetivos que incluem telepatia, clarividência e 

precognição.  

Telepatia: a) é a capacidade de interação psi através da qual 

um indivíduo obtém e/ou troca informação com um sistema 

constituído pelo conteúdo, ou disposição mental de outros 

indivídu¬os, mesmo em condições de isolamento sensorial; b) 

é a aquisição extrassensorial de informação sobre 

pensamentos, sentimentos ou atividade de um outro ser 

consciente.  

Clarividência: a) é a obtenção de informação sobre even¬tos 

em localizações distantes, ou seja, além da possibilidade de 

apre¬ensão sensorial normal; b) é a aquisição extrassensorial 

de informa¬ções sobre um objeto ou evento físico 

contemporâneo. Em contraste com a telepatia, a informação é 

adquirida diretamente de uma fonte física externa e não da 

mente de outra pessoa.  



Precognição: a) é a capacidade de interação psi através da 

qual um indivíduo obtém informação a ser gerada em um 

perío¬do de tempo futuro; b) é a percepção extrassensorial 

envolvendo o conhecimento de algum evento futuro que não 

possa ser deduzido por informações conhecidas no presente, 

por meio de um dos cinco sentidos.  

R.S.P.K.: do inglês recurrent spontaneous psychokinesis 

(psicocinesia recorrente espontânea), nome utilizado para se 

referir ao fenômeno do tipo “poltergeist”.  

O.B.E.: do inglês Out of Body Experiences (Experiências fora do 

corpo ou E.F.C.) - é uma experiência psicológica que pode ser 

espontânea ou induzida, na qual o centro de consciência de 

um indivíduo parece estar em uma localização espacial fora do 

corpo.  

PK: do inglês psychokinesis (psicocinesia), é a interação mental 

direta com objetos físicos, animados ou inanimados.  

Agente Psi: Em um teste de ESP, o agente é o indivíduo que 

conhece a informação que se constitui no alvo (objetivo), e a 

quem é dito para ensinar ou transmitir esta informação a um 

sujeito; em um teste de telepatia e em casos de ESP 

espontânea, é o indiví¬duo de quem o percipiente obtém a 

informação ou estado mental. O termo é usado algumas vezes 

para se referir ao sujeito em um teste de PK, ou se referir ao 

“epicentro” em fenômenos R.S.P.K.  

Percipiente: O indivíduo que experiencia ou recebe uma 

in-fluência ou impressão extrassensorial também é aquele que 

é testado para a habilidade em E.S.P. Também pode ser 

chamado de sujeito psi.  



No dizer de Hernani Guimarães Andrade: “A função psi 

divi-de-se em dois grupos bem distintos: a função psi-gamma, 

respondendo pelas faculdades e fenômenos paranormais 

subjetivos, tais como a tele¬patia,a percepção 

extrassensorial,e pré e poscognição; a função psi¬kappa, 

presidindo as faculdades e fenômenos paranormais objetivos, 

tais como a psicocinesia e demais ocorrências paranormais 

que possam implicar a ação física da mente sobre a matéria 

comum.  

Os fenômenos paranormais também obedecem à mesma 

subdivisão atribuída à função psi. Por conseguinte, grupam-se 

igual¬mente em dois tipos de fenômenos: os subjetivos e os 

objetivos; os subjetivos detectam-se somente no meio 

biológico; os objetivos, em¬bora dependam, em sua maioria, 

dos seres vivos, manifestam-se, em grande parte, fora dos 

mesmos, alterando a forma, o movimento e os demais 

estados físicos dos objetos materiais normais.” (Andrade, 

Hernani Guimarães. ”Psi Quântico”. Ed. Didier, 2001, pg.67)  

2 PeSQuiSAS ATuAiS e PArAPSicoLoGiA HoJe  

A Parapsicologia hoje desenvolveu-se em várias partes do 

mundo, em várias universidades, como visto no item 3. Temos 

grandes nomes, como o Parapsicólogo inglês David Luke, o 

Porto-Riquenho naturalizado americano Carlos Alvarado e o 

japonês Hi¬deyuki Kokubo. Temos também Dean Radin, 

Mestre em Engenharia Elétrica e PhD em Psicologia pela 

Universidade de Illinois, que de¬senvolve pesquisas sobre 

consciência nas Universidade de Prince¬ton, Nevada e 

Edinburg e em três institutos de pesquisa no Vale do Silício.  



Existem centenas de pesquisas ao redor do mundo sobre a psi. 

Escolhemos citar como exemplo as pesquisas dos 

parapsicó-logos mencionados acima, pesquisadores de 

renome internacional, para dar ao leitor uma noção do que é a 

Parapsicologia hoje, que evoluiu muito desde as cartas Zener, 

que eram utilizadas em testes com sensitivos ao tempo de 

Joseph Rhine. Como qualquer ciência, é natural sua evolução 

em todos os sentidos, desde técnicas de pes¬quisas até 

objetivos em pesquisas diferentes.  

David Luke apresentou no “Sexto Congresso Psi: Pes¬quisa Psi 

e Neurociências” realizado na cidade de Curitiba, Bra¬sil, duas 

pesquisas, uma delas com o título “A Glândula Pineal e a 

Possível Neurobiologia da Psi (David Luke -Department of 

Psychology and Counselling -University of Greenwich, UK) na 

qual ele diz:  

“descobrimos que a glândula pineal produz várias subs¬ 

tâncias químicas durante o ciclo circadiano: a melatonina,  

que é produzida à noite (Axelrod,1970), está implicada  

no início do sono (Dawson&Encel, 2007); a pinolina, que  

segundo especula-se estaria envolvida na indução dos so¬ 

nhos (Callway, 1988); e a N.N-dimetiltriptamina (ou sim¬ 

plesmente DMT) (…) é até agora, apenas hipoteticamente  

produzida pela glândula pineal (Strassman, 2001).”(6th Psi  

Meeting: psi research and neurosciences. pág.142).  



Deveras importantes as pesquisas do Prof. David Luke, da 

Universidade de Greenwich, pois vários ramos de estudo 

espiritua¬listas, como o yoga, Espiritismo, dentre outros, 

atribuem à glândula pineal a capacidade de perceber outros 

níveis de frequência, e de¬senvolvimento da psi de forma 

mais acentuada, e capacidades como vidência (ver o que está 

em outro nível de frequência) e clarividên¬cia (ver o que se 

passa em outro local).  

O resumo do estudo do Professor Luke se estende por 7 

páginas presentes, onde aborda questões neuroquímicas 

relaciona¬das à pineal e sua influência em capacidades psi. 

Não temos espaço para descrever todas as suas pesquisas, 

mas mais informações po¬dem ser conseguidas no compêndio 

“Sexto Congresso Psi: Pesquisa Psi e Neurociências, pág. 142 a 

147” ou diretamente no setor de Psicologia da Universidade 

de Greenwich, em Londres-UK.  

Outro pesquisador de renome internacional na 

Parapsico¬logia é Carlos Alvarado, PhD, que pesquisa 

experiências fora do cor-po (out of the body experiences - 

OBE). Ele conduziu uma pesquisa sobre a Psicologia e as 

características de experiências fora do corpo (e outros 

fenômenos parapsicológicos) em Porto Rico, Escócia e nos 

Estados Unidos. Alvarado também é conhecido por suas 

análises da literatura histórica do campo. Ele está atualmente 

trabalhando na Fundação de Parapsicologia, onde é o 

Presidente de Programas Internacionais, o Editor da série de 

Parapsicologia da Fundação Mo¬nografias e Editor Associado 

da Revista Internacional de Parapsi¬cologia. Foi Presidente 



eleito da Associação Parapsicológica (1995, 2002 e 2003). 

Possui diversas publicações neste sentido.  

No Japão, temos o Parapsicólogo Hideyuki Kokubo, que dentre 

vários trabalhos de pesquisa, destacam-se pesquisas sobre o 

fluxo sanguíneo no cérebro e relação com atividades mentais 

e ex¬trassensoriais. Tais pesquisas usam imagens cerebrais 

que o pesqui¬sador visualiza utilizando-se de aparelho 

específico para observar  

o cérebro, chamado fNIRS. Kokubo tirou imagens cerebrais de 

um praticante de tai chi chuan e de sensitivos durante a 

meditação e experiências fora do corpo. As pesquisas do 

cientista japonês, uti¬lizando o aparelho para fotografar o 

cérebro, mostra que o fluxo sanguíneo pré-frontal diminui 

durante a experiência fora do corpo e durante a meditação. Já 

em tarefas de adivinhação, o curador que teve o cérebro 

fotografado teve aumento de fluxo sanguíneo na área 

pré-frontal. (Meiji University, School of Information and 

Commu¬nication - Tóquio-Japão).(Sexto Congresso Psi: 

Pesquisa Psi e Neuroci¬ências, pág.150 a 156)”  

Outra pesquisa realizada pelo mesmo parapsicólogo japo¬nês, 

apresentada no Sexto Congresso Psi, do qual este autor 

parti-cipou como assistente e observador, foi replicada nas 

Faculdades Espírita em Curitiba, Brasil. O nome da pesquisa é 

“Distribuição es¬pacial de poder invisível ao redor de uma 

curadora: aplicação avan¬çada do método de medição de gás 

utilizando-se do vegetal pepino como biossensor”, onde foram 

colocadas várias tiras do vegetal em compotas de plástico 

associadas a um medidor de gás, e este era in¬jetado no 

recipiente. Era pedido para um curador impôr as mãos so¬bre 



os vegetais cortados, com imposição de mãos durante 15 

minutos, prorrogáveis por mais 15 minutos. Então, após 15 

minutos, caso o cura-dor, em silêncio, fizesse sinal com a mão 

que concorda em continuar mais 15 minutos, a experiência se 

prolongaria por meia hora. O curador ficava em local fechado 

de absoluto silêncio, onde ficava sozinho, im¬pondo as mãos 

sobre o vegetal. Após trascorrida meia hora, era medido  

o gás produzido pelos pepinos cortados dentro da 

embalagem. Na expe¬riência feita nas Faculdades Espírita, o 

nível do gás aumentou mais que  

o normal, havendo modificação na cor dos vegetais, o que não 

ocorreu  

 

com outros vegetais que foram cortados quase ao mesmo 

tempo e pos¬ 

tos em outras embalagens sem a influência do curador. 

Demonstra, tal  

fato, que a alteração de gás e cor não se deve ao passar do 

tempo, e que  

a energia humana, do curador, tem influência sobre 

organismos vivos, como teve sobre o vegetal pesquisado 

(Sexto Congresso Psi: Pesquisa Psi e Neurociências, pág. 88 a 

99)”.  

Há centenas de outros parapsicólogos de renome a se¬rem 

citados, como de Dean Radin, PhD, e Stephan Schwartz, nos 

Estados Unidos. O primeiro tem uma pesquisa muito 



interessante chamada “Projeto de Consciência Global”, 

utilizando o RNG (Ran¬dom Number Generator), gerador de 

números aleatórios, aparelhos que geram números 0 e 1 

aleatoriamente, e mostra-se sensível à in¬fluência do 

pensamento. A pesquisa consiste em vários aparelhos 

espalhados pelo globo, que tem demonstrado alterações 

antes de algo significativo ocorrer, ou quando algo chama a 

atenção de várias consciências, como por exemplo o 11 de 

setembro, onde horas antes do ocorrido os aparelhos 

espalhados pelo mundo mostraram signifi¬cativa alteração, 

como se a humanidade, diria, a rede de pensamento que 

todos nós produzimos e estamos mergulhados, supõe o 

cientista, em pré-cognição, pressentisse que algo que 

influenciaria a todos ia acontecer. Diz o renomado 

parapsicólogo: “Ao examinarmos o re¬sultado da análise, 

observamos que algo incomum aconteceu em de¬ 

terminado dia. Em 11 de setembro de 2001, a curva sofre um 

desvio enorme, em comparação com todos os outros dias que 

examinamos. Do jeito que aconteceu, essa curva chegou a um 

pico cerca de duas horas antes que o jato sequestrado 

explodisse contra a Torre Um do World Trade Center na 

cidade de Nova York, às 8:46 hrs pelo fuso horário da Costa 

Leste dos Estados Unidos, e caiu no seu ponto mais baixo às 

duas horas da tarde, quase oito horas depois”(..).Diz ainda o 

cientista que supõe, o que concordamos, que haja um 

pressentimen¬to coletivo de algo que iria ocorrer, o que a nós 

parece natural, já que pensamento é energia, como 

demonstra a experiência de Kokubo, dentre outras. É natural, 

no nosso entender, que as pessoas se in¬fluenciem 

mutuamente através do pensamento.  



Assim, a Parapsicologia hoje, desde a época de Rhine, e de sua 

aceitação como ciência em 1969, evolui rapidamente em um 

mundo sempre ávido de informações sobre a natureza e o 

mundo que nos cerca.  

3 o Que SÃo SeNSiTiVoS? Há coMProVAÇÕeS de 

cAPAci¬dAdeS PSi (eXTrASSeNSoriAiS) No Ser HuMANo?  

Para a pesquisa deste livro e de outro que este autor está 

preparando a respeito de utilização de sensitivos e provas 

válidas no Processo Penal Brasileiro, foram consultados alguns 

parapsicólo¬gos norte-americanos, como Stephan Schwartz, 

mencionado acima, que escreveu o livro “Opening to the 

Infinite” (em tradução livre “Abertura para o Infinito”), no qual 

encontra-se, segundo ele, um capítulo sobre visualização 

remota para investigação criminológica, com um número de 

casos muito bem documentados. Estados norte-americanos, 

como Flórida, por exemplo, desenvolveram normas le¬gais 

sobre o uso de sensitivos visualizadores remotos no trabalho 

de detetive. É um reconhecimento legal de funções psi, mais 

aguçadas, de captação de níveis de frequência mais sutis por 

algumas pessoas. Entendemos, por nossas experiências de 

vida, que todo ser humano possui essas capacidades, mas uns 

a têm de forma mais desenvol¬vida, seja por treinamento, 

questão biológica ou o que a equipe de parapsicólogos em 

Curitiba, Brasil, chamou de “assinatura psi”, que é a 

capacidade como cada um percebe sua própria percepção psi 

e a desenvolve, já que pelo que se percebe, todo ser tem psi, 

como menciona Hernani Guimarães Andrade, até mesmo a 

parte mais bá¬sica da matéria tem psi. Em conversa com 

Hideyuki Kokubo, diz ele concordar com a tese do Engenheiro 



brasileiro (The Psi Matter¬monograph 2-IBPP-1976. Andrade, 

Hernani Guimarães).  

Sendo a psi um fato da natureza, e estando em cada ser 

humano, vegetal e animal, sendo que alguns seres humanos a 

têm de forma mais pronunciada, como se pode perceber por 

pesquisas e ao longo da história de todos os povos do mundo, 

onde existiram des¬de as pitonisas na Grécia antiga, como 

pajés nas tribos brasileiras, dentre todas as culturas, 

entendemos que tais indivíduos, que hoje começam a ser 

utilizados em investigações criminais nos Estados Unidos da 

América, têm cada vez mais aceitação legal e científica.  

Entendemos, pelo que pudemos perceber ao longo dos anos, 

que pessoas que têm sensibilidade mais acurada são nada 

mais que pessoas que percebem níveis de frequência mais 

sutis, que a audição e a visão humanas não percebem, pela 

limitação de níveis de frequência que estes órgãos captam. 

Percebemos, além disso, que pensamento é energia e 

também pode ser captado. Mas que parte cerebral captaria 

estes níveis de frequência mais sutis?  

Segundo pesquisas do Médico Sérgio Felipe de Oliveira, 

Professor da USP (Universidade de São Paulo), Mestre pelo 

Insti¬tuto de Ciências Biomédicas de São Paulo, que atua nas 

áreas da Neurociência, Clínica Médica e Psiquiatria, o sensitivo 

capta níveis de frequência mais sutis, devido a vários cristais 

do mineral apatita presentes na glândula pineal, que fica no 

centro do cérebro, que cap¬ta imagens e sons de níveis de 

frequência mais sutis e transmite-as ao cérebro. Os sete 

vídeos dessa pesquisa podem ser vistos na Internet, no 

“youtube”, no endereço http://www.youtube.com/ 



watch?v=UabyGbiOuh8, com o título “A Glândula Pineal: 

Novos Conceitos e Avanços nas Pesquisas”.  

Há pesquisadores que dizem que a captação não se refere à 

frequência, mas a um modo de captação diferente de 

frequência. No entanto, é certo que essa captação existe, por 

várias experiências relatadas.  

No dizer de Hernani Guimarães Andrade sobre a função psi:  

“Embora seja tida como uma faculdade única, a função psi 

pode subdividir-se em duas categorias, de acordo com seus 

efeitos observáveis. Desse modo, temos a função psi gamma e 

a função psi-kappa.  

A função psi-gamma (ou ESP) responde pelos fenôme¬nos de 

telepatia, clarividência, pós e precognição. Presume-se que a 

função psi-gamma tenha estado presente nos organismos 

vivos desde os primórdios da vida, orientando os mais 

rudimentares seres animados, no seu relacionamento com o 

meio físico e com os ou¬tros seres vivos. A Percepção 

extrassensorial - ESP (ou função psi¬gamma), no início da vida, 

deve ter operado como um substituto dos sentidos ainda 

ausentes nos rudimentaríssimos organismos vivos. É possível 

que a função psi-gamma houvesse também orientado a vida 

na aquisição dos órgãos dos sentidos, atuando através da 

função psi¬kappa - PK (psicocinesia). Vamos ver, no próximo 

capítulo, como tal fato poderia ter ocorrido durante a 

evolução, contribuindo para a ocorrência de mutações 

orientadas.” (Andrade, Hernani Guimarães. Psi Quântico. Ed. 

Didier, 2001, pg. 200)  



No entender deste grande cientista, a psi está em cada 

áto¬mo que compõe a matéria, foi ela que orientou a 

evolução desde os primórdios, do átomo, passando pelos 

organismos unicelulares, nos animais, até o homem. Ou seja, a 

psi faz parte integrante dos seres e coisas. Não é, por assim 

dizer sobrenatural, mas sim natural.  

Por uma questão religiosa, cultural, de dominação e falta de 

conhecimento técnico, ao longo dos séculos a cultura 

ocidental encarou a psi como sobrenatural.  

A psi está no cotidiano no nosso dia-a-dia, porque faz parte 

integrante do ser humano: nas intuições, nas ligações 

telepáticas en¬tre pessoas que têm ligações emocionais fortes 

entre si, quando uma pessoa, por exemplo, fala aquilo que a 

outra estava pensando, na rede de pensamento à qual 

estamos todos ligados (nada mais verda¬deiro do que a 

expressão “a ideia está no ar”). É comum as pessoas 

afirmarem que tiveram uma ideia que vieram a saber depois 

que outras pessoas tiveram anteriormente, sem terem tido 

contato físico, contato anterior de alguma forma a respeito 

daquela informação.  

Enfim, a psi é uma capacidade natural do ser humano que se 

manifesta em maior ou menor grau, dependendo do indivíduo 

e de fatores culturais (aceitação da psi pela sociedade e pelo 

meio, incentivando esta capacidade, ou, ao contrário, 

repressão a ela. Ex.: “é coisa do diabo”(sic)), dentre outros 

fatores.  



4 coMProVAÇÕeS dA eXiSTÊNciA do ModeLo orGANiZA¬dor 

BioLÓGico PeLo PArAPSicÓLoGo HerNANi GuiMA¬rÃeS 

ANdrAde  

Uma das observações mais visíveis que pode ser feita so¬bre 

existência do Modelo Organizador Biológico é a prática da 

acu¬puntura e Do In (técnica de massagem chinesa): a 

primeira, técnica oriental de cura, que consiste em colocar 

agulhas para desestagnar pontos energéticos no corpo 

energético sutil, que chamamos de Mo¬delo Organizador 

Biológico, que forma o corpo físico. Esta técnica chinesa, eficaz 

quando aplicada por bom profissional, é usada há milênios e 

tem como base um corpo energético que forma o feto até  

o final da gravidez, este, fato da natureza.  

Somando-se as observações feitas há milênios, de que existe 

um corpo energético que molda o feto, como sabem os 

acu-punturistas e massagistas do Do In, temos as pesquisas de 

Hernani Guimarães Andrade e posteriormente a obra de 

Carlos Alberto Tino¬co, demonstrando que há um ser 

inteligente que molda o feto huma¬no e todo ser vivo e que o 

CBM (Campo Biomagnético) favorece a formação do tecido 

humano. As experiências com bactérias Salmo¬nella 

Typhimurium, como comprovou com o aparelho TEM 

(Ten-sionador Espacial Magnético), construído pelo 

engenheiro Hernani Guimarães Andrade, supõe que um 

campo biomagnético auxilia  na formação de um tecido 

celular.  

Tal aparelho é composto de seis ímãs que se contrapõem e 

geram um campo magnético. Diz o cientista: “se criarmos, em 



uma dada região do nosso espaço, um tensionamento por 

meio de dois ou mais ímãs ou eletroímãs contrapostos em 

seus pólos de mesmo nome, poderemos produzir um campo 

semelhante ao campo bio¬magnético” (Andrade. Hernani 

Guimarães. Novos Rumos à Experi¬mentação Espíritica. 1ª 

Edição. Ed. Didier. pág. 210). Assim o cien¬tista com os 

aparelhos mostrados abaixo, quis produzir um campo 

biomagnético artificial, comprovando, através de rigorosas 

experi¬ências com culturas bacterianas colocadas no centro 

deste aparelho, que sob a influência deste CBM estas se 

desenvolvem com mais facilidade, crescendo praticamente o 

dobro de bactérias controle fora do aparelho, embora nas 

mesmas condições físicas ambientais. Comprova que um 

campo biomagnético favorece a criação da vida. Essas 

experiências ocorreram de 11 de novembro de 1967 até 28 de 

janeiro de 1968, e foram realizadas com o auxílio dos 

professores da Faculdade de Veterinária da Universidade de 

São Paulo, Prof. Dr. Gilberti Moreno e Roberto Yanaguita.  

  

Mostra-se o TEM (Tencio¬nador Espacial Magnético), 

construído pelo Eng. Hernani e seu filho, o Eng. Ricardo de 

Godoy Andrade. Aparelho, este, mais objetivo que o  

T.E.E.M. (Tencionador Espa¬cial Eletromagnético) que o 

precedeu.  

Características do aparelho segundo Andrade:  

“Para os fins desta pesquisa, empregamos uma Câmara de 

Campos Compensados (CCC) formada por 6 (seis) ímãs de 

“alnico”, com 20 mm de diâmetro por 75 mm de 



com-primento. A intensidade do campo desses ímãs, quando 

bem carregados magneticamente, é, em média, da ordem de 

1228 Gauss no centro da face do pólo norte; e 2311 Gauss na 

borda do pólo norte. Os ímãs são dispostos em três pares, 

frente a frente, segundo as direções de três eixos  

cartesianos, todos com o pólo norte voltado para o cen¬ 

tro do aparelho. Forma-se, na região da confluência dos ímãs, 

uma câmara de campos compensados - CCC. Por causa da 

mútua compensação dos campos, nesse espaço entre os pólos 

dos ímãs, não se assinala praticamente ne¬nhum campo 

magnético. Entretanto, ocorre uma espécie de “compressão 

do espaço vazio”, devida à repulsão dos pólos entre si.”  

Abaixo, modelo da experiência realizada, em que haviam 

bactérias em local blindado, em local livre, e no meio as que 

ficavam no TEM:  

 

  

  

  

  

Pode-se pensar: em que isso tem de relação com o MOB, ser 

inteligente, que forma o feto como uma forma? A experiência 

mencionada acima demonstra que um CBM, campo 

biomagnético, favorece muito mais a realização e proliferação 

da vida.  



As complementações seguintes, feitas neste livro, no 

Ca¬pítulo “Lógica e Pesquisa”, demonstram que não é 

simplesmente um campo biomagnético que forma o feto, 

mas, sim, este campo é formado por um ser inteligente que 

pensa e sente, presente no hiperespaço.  

Além de todas as questões que foram colocadas até este 

Capítulo, que demonstram por uma questão lógica a 

existência de um Modelo Organizador Biológico, percebemos 

pela experiência do Eng. Andrade, o CBM favorece a vida e sua 

formação, sendo, na nossa opinião, a rede na qual se faz a 

estrutura celular. Para mais esclarecimentos, ler o livro: 

“Novos Rumos à Experimentação Espí¬ritica” -Andrade, 

Hernani Guimarães. 1ª Edição. Ed. Didier.  

4.1 O MODELO ORGANIZADOR BIOLÓGICO É UM SER 

INDIVI-DUAL QUE PENSA E SENTE, NÃO O PENSAMENTO DA 

COLETI-VIDADE - ALGUMAS CONSIDERAÇÕES  

No livro “Introdução à Psicologia Junguiana”, de Calvin Hall e 

Vernon J. Nordby, uma das definições usadas para o concei¬to 

de Inconsciente Coletivo desenvolvido por Carl Gustav Jung é 

a seguinte: “A mente do homem é pré figurada pela 

evolução”. Desta maneira, o indivíduo está preso ao passado, 

não somente ao passado de sua infância, mas, também, o que 

ainda é mais importante, ao passado da espécie, e antes disso 

à longa cadeia de evolução orgâni¬ca. Esta colocação da 

psiquê dentro do processo evolutivo constituiu a suprema 

realização de Jung. (Introdução à Psicologia Junguiana. Calvin 

S. Hall e Vernon J.Nordby. Pág. 31. Ed. Cultrix).  



Sabemos que a noção que Jung tem a respeito de um 

in-consciente coletivo que tem sua manifestação em 

arquétipos é de um modelo original que confronta com todas 

as outras coisas do mesmo tipo. Num outro sentido e outra 

visão, podemos verificar que o con¬ceito de MOB tem relação 

com o conceito de algo pré-herdado pelo feto na ontogênese, 

quando passa por todos os estados até o nasci¬mento, 

enquanto o MOB, junto com o DNA, forma o feto. Além de 

existir o processo ontogênico, existe um processo de 

recapitulação do desenvolvimento da espécie, desde priscas 

eras, até o momento presente da evolução.  

Outro entendimento a respeito do inconsciente coletivo de 

Jung pode ser comparado ao conceito de consciência global de 

Dean Radin, PhD: as ideias estão transmitidas para todos os 

indivíduos. No nosso entender, através de uma rede de 

pensamento, onde podemos dizer que ideias e 

pré-concepções são transmitidos a todo momento e estão no 

hiperespaço, não captadas pelos nossos sentidos comuns por 

não perceberem níveis de frequência mais sutis, mas 

percebidos e captados pela mente de cada um de nós, através 

de ideias que nos surgem à mente, desde as mais banais até as 

mais sublimes.  

Assim, importante frisar que a ideia de MOB presente nesse 

livro não é a ideia de um inconsciente coletivo que forma o 

feto, mas, sim, um ser individual com personalidade, forma 

humana, pensamento e sentimentos próprios, que age como 

Modelo Organi¬zador Biológico formador do feto. Enfim, um 

indivíduo presente no hiperespaço em níveis de frequência 

mais sutis.  



5 LiMiTAÇÕeS doS SeNTidoS HuMANoS eM cAPTAr ou-TroS 

NíVeiS de freQuÊNciA  

É amplamente sabido, em aulas primárias de física, que os 

sentidos humanos captam níveis de frequência muito 

limitados. Assim é com os sons: nossa audição capta somente 

de 20 a 20.000 Hertz. É de conhecimento público e notório 

que o cachorro, por exemplo, ouve mais níveis de frequência 

que o homem, tendo o sen¬tido da audição muito mais 

desenvolvido.  

É assim também com a visão humana, que capta níveis de 

frequência limitados, sendo o olho humano adaptado a ver 

um determinado número de frequências, cores e objetos, que 

estejam na frequência que a limitada visão humana capta.  

Estão bem estabelecidas, já faz muito tempo, as frequên¬cias 

sonoras máxima e mínima audíveis pelos seres humanos. 

Fre-quências superiores e inferiores às audíveis são 

denominadas de ultrassom e infrassom. Algo semelhante se 

dá com as frequências das radiações eletromagnéticas: as 

frequências máxima e mínima já estão bem determinadas e 

frequências inferiores ao vermelho (in¬fravermelho) e 

superiores ao violeta (ultravioleta) não são visíveis.  

Dependendo do tipo de átomo que componha cada corpo 

e/ou de sua quantidade de cada átomo em cada corpo, e do 

estado em que esteja ele, pode ser percebido ou não. Assim, 

nós humanos, não vemos as ondas do forno de micro-ondas, 

mas percebemos seus efeitos quando a comida é aquecida por 

elas.  



Há gases que são inodoros e não podem ser percebidos pelos 

sentidos humanos. Não vemos as ondas de rádio e TV, mas 

percebemos só a consequência delas, que é captada pelos 

aparelhos que estão adaptados na frequência para 

perceberem e “traduzirem tais ondas”.  

5.1 LIMITAÇÕES DOS APARELHOS CRIADOS PELO HOMEM EM 

CAPTAR OUTROS NÍVEIS DE FREQUÊNCIA  

Há aparelhos que captam níveis de frequência que o ser 

humano capta, como câmeras, microfones, etc.  

No entanto, há outros aparelhos construídos pelo homem que 

captam percepções que o homem não capta: uma câmera 

infra¬vermelha capta uma frequência infravermelha.  

Cada aparelho inventado pelo homem, seja fazendo parte do 

nosso cotidiano ou não, é criado para cada nível de frequência 

e campo magnético. Ainda não inventaram aparelhos que 

captam tudo ao mesmo tempo, como podemos perceber.  

Dizem que o vidente vê em outros níveis de frequência. Veria 

outros níveis de frequência como ultravioleta, por exemplo? 

Não, pois se assim fosse, a câmera ultravioleta captaria o que 

o mé¬dium capta. Quem sabe a frequência que o médium 

capta está além ou aquém do ultravioleta? Poderíamos 

chamar de frequência de acordo com o entendimento da 

Física atual? No século XIX, a Físi¬ca se dava por satisfeita 

achando que átomos eram pequenas bolas. Hoje, depois de 

testes, sabemos que existem várias estruturas, como elétrons, 

prótons, núcleo, etc. A Física deve, portanto, evoluir, pois há 

fenômenos psi em que temos resultados por pesquisas, como 

te¬lepatia ocorrida do espaço para a Terra, de submarinos no 



fundo do oceano para pessoas na superfície, e a Física atual 

não tem explica¬ções de através de que meio isso acontece, 

só sabe que ocorre. Cleve Backster demonstrou que plantas 

captam pensamentos humanos e de seres inteligentes do 

hiperespaço. Sabemos que isso ocorre, mas não se sabe como 

isso ocorre. É preciso evoluir nas pesquisas, para trabalhar 

com a possibilidade de vida em outros níveis de frequên¬cia, 

não só vida composta de proteínas, aminoácidos e DNA.  

Ao que tudo indica, a percepção mediúnica não é por 

fre-quência eletromagnética. Quando foi feito teste com um 

sensitivo dentro da Gaiola de Faraday (uma blindagem 

eletromagnética usada para teste antenas e componentes de 

telecomunicação), foi demons¬trado que não é frequência 

eletromagnética, pois esta gaiola isola esta frequência e 

mesmo assim ocorria a telepatia.  

Utilizando as pesquisas de Cleve Backster, como exem¬plo, 

usando um sistema vivo (planta) ligado a um computador e 

distinguindo os pensamentos que a planta capta das 

pessoas,como demonstrado por este pesquisador, dos 

pensamentos vindos do hipe¬respaço, plano extrafísico, 

segundo nossas observações, poderíamos com um 

computador, decodificando os dados da planta, comunicar-se 

com o hiperespaço e seres inteligentes presentes neles. É uma 

ideia a ser testada.  

Ex.: Já existem usos de gatos e outros animais que cap¬tam 

níveis de frequência, para prever terremotos. Pesquisas do Dr. 

Shaldrake mostram que cães captam quando seus donos 

chegarão, independente do horário que saem dos locais em 

que estão para se dirigirem para onde os cães estão. Aí a 



comprovação de que há vá¬rios níveis de frequência ao nosso 

redor, que não percebemos; mais do que os conhecidos 

atualmente.  

6 HiPereSPAÇo  

Nossa dimensão é composta por três dimensões 

(tridi-mensional) distintas, que nos dão referências: altura, 

largura e com¬primento. Tudo tem altura, largura e 

comprimento: um prédio, um carro, uma árvore, tudo. Até 

uma folha de papel tem altura mínima. Nós construímos as 

coisas em nossa dimensão baseados nessas três dimensões, 

que nossos sentidos limitados captam. A Física Quântica supõe 

que há um número ilimitado de dimensões que nós não 

capta¬mos pelas limitações de nossos sentidos. Animais, como 

golfinhos, morcegos, cães e tantos outros, captam níveis de 

frequência muito além do que os sentidos humanos podem 

captar.  

Estes três conceitos são importantes para compreendermos 

quanta variedade há na natureza:  

a) Limitações dos sentidos humanos (aparelho auditivo e 

visual, etc.) em captar outros níveis de frequência;  

b) Existem outras dimensões além de altura, largura e 

comprimento; e  

c) A existência de um número ilimitado de dimensões.  

Por todo o exposto até aqui, para fins de esclarecimento, pode 

ser assistido um vídeo no youtube, chamado “Dr. Quantum 

Visita a Planolândia” 

(http://www.youtube.com/watch?v=GF_4J¬hq0FI), com o 



título em inglês: “Dr Quantum Flatland”. Este vídeo, feito em 

forma de animação, foi criado por físicos quânticos e ou¬tros 

cientistas, para explicar a limitação dos sentidos humanos e a 

dimensão não captada por estes mesmos sentidos. Existe um 

vídeo, também no youtube, no qual o Cientista Carl Sagan 

utiliza o mesmo exemplo de uma forma mais simples para 

explicar outras dimen¬sões. Esta dimensão é onde está 

localizado o Modelo Organizador Biológico, que junto com o 

DNA forma o feto desde a concepção ou a introdução do ovo, 

no caso de reprodução assistida, no organismo da mulher, até 

o final da gravidez, como se fosse uma forma.   

“Células-Tronco, Bebês de Proveta e Lei: Onde Há Vida”  

cAPíTuLo iii  

ModeLo orGANiZAdor BioLÓGico: SeM eLe o  

dNA NÃo coNSeGue forMAr o feTo SoZiNHo  

1 SoZiNHo o dNA NÃo coNSeGue forMAr o feTo  

“...refletindo dessa forma, vejo-me compelido a admitir uma 

causa  

primeira, com um espírito inteligente, análogo em certos 

aspectos do homem, e  

mereço o qualificativo de deísta”  

(Trecho de carta dirigida por Charles Darwin, autor de “A 

Origem  

das Espécies”, a M.J.fordyce, em 1879, Vie et Correspondence 

de Charles Da¬ 



rwin), Vol. I, p. 354; in Leonardi, P. -La Evolución Biológica, 

Madrid: Fax,  

1957, p. 280). Mencionada por Hernani Guimarães Andrade 

em sua obra “Psi Quântico”. Capítulo X: Evolução e Seleção 

Natural. Pg. 164)  

Já há no meio da pesquisa genética uma constatação de que o 

DNA tem suas limitações para formação do organismo 

hu-mano. Quando o genoma humano foi mapeado, 

pensava-se à época que conseguiria mapear todas as doenças 

que atingem o ser humano, trazendo soluções para estas 

doenças com as mudanças dos genes. Hoje já se percebe que 

tais mudanças genéticas não são suficientes para resolver as 

doenças que se pretendem resolver. Tal fato ocorre, de 

acordo com a Parapsicologia, porque o Modelo Organizador 

Bio¬lógico é quem “imprime”, moldando o feto, junto com o 

DNA, sen¬do o MOB o maior responsável pela formação do 

feto, pois o DNA é informação, mas precisa de “alguém” que 

ative esta informação.  

Dessa forma, o Pesquisador e Médico Psiquiatra Jorge 

An¬dréa, em sua obra “Paligênese: A Grande Lei”, comenta a 

respeito de na fecundação o DNA não ser suficiente para 

ocasionar a divisão celular após a fecundação:  

“É lógico e claro, que os fenômenos mais complexos, na  

intimidade celular, não podem estar a cargo de simples  

combinações de substâncias, no máximo as expensas de 

simples catalizadores. Estes, evidentemente, existem, mas não 

são senhores absolutos dessas reações; eles são escra¬vos de 



uma Energia que lhe dita o momento de seu opor¬tuno 

trabalho. Só um Princípio Energético, uma essência de 

potencialidade própria difundida na intimidade celular, 

poderia responsabilizar-se por esses complicadíssimos e 

intangíveis fenômenos nucleocitoplasmáticos.”  

E continua:  

“Para além de nossa comum percepção, existe um mun¬do 

energético de variedades imensas e riquezas 

incomen¬suráveis que só se deixa revelar, em pequena escala, 

por alguns de seus efeitos, geralmente, são desdenha pelos 

intransigentes que só aceitam as coisas pelo registro dos 

sentidos humanos. Não se tem o direito de desprezar tudo 

aquilo que ainda não tem sentido para maioria; procuremos 

iluminar nossos escuros caminhos em busca da pureza 

fe¬nomênica no enriquecimento dos nossos conhecimentos.” 

(Paligênese: A Grande Lei. 5ª Edição. Ed. F.V.Lorenz. Pg.50)  

Temos, ainda, na Obra “Psi Quântico”, pg. 213, de Herna¬ni 

Guimarães Andrade, mencionando um trabalho de Firsoff:  

“Eu descrevi um organismo como uma organização de 

im-probabilidades estatísticas, e o ideal, provavelmente o 

úni¬co meio, como isto pode ser logrado e sustentado, é a 

or-ganização diretiva de forças de ordem mental, tal como as  

expressas em campos de controle morfogenéticos e cor¬ticais. 

O DNA agiria aqui como uma espécie de receptor e tradutor 

da idéia genética governadora, como se ele fosse um 

minicérebro com uma mente extremamente uni¬direcional, 

relacionada à mas distinta da mente consciente, 

manifestando-se ela própria nos processos cerebrais. Pa¬rece 



que a natureza, origem e organização da vida ne¬cessitaram 

de uma intervenção de forças mentais. Não podemos 

concebê-la sem um ‘espírito’”.  

Axel Firsoff, da “Royal Astronomical Society” de Lon¬dres, em 

seu trabalho “Life and Quantum Physics” (Pro¬ceedings of an 

International Conference Held in Geneva, Switzerland, August, 

26-27, 1974, p. 119)  

Como mencionado pelo Médico Jorge Andréa e o Parapsi¬ 

cólogo Alex Firsoff, o MOB e o DNA agem de forma 

independente.  

O MOB imprime a “forma” que deve ter o novo corpo, 

comandando  

o DNA, e este passa ao corpo em formação as características 

heredi¬tárias (cor dos olhos, pele, cor do cabelo, etc.).Há de se 

perguntar: e as doenças? Predisposições genéticas para 

câncer, diabetes, etc.? Tam¬bém podem ser passadas de 

geração a geração, mas quem ativa estes  

fatores são fatores comportamentais e ambientais de cada ser 

somado  

àquilo que o MOB em contato com o DNA ativa nessa 

molécula. Vejamos o que diz uma reportagem do jornal “O 

Estado de  

São Paulo”, que reforça, a nosso entender, a evidência do 

Modelo  

Organizador Biológico:  



A idéia básica por trás do genoma humano -de que os genes 

são transcritos por moléculas de RNA mensageiro e estes 

codificam proteínas que então controlam todas as funções do 

organismo - há alguns anos vem sofrendo aba¬los. Agora um 

novo estudo confirma que o funcionamento do DNA é muito 

mais complexo.  

Os genes definitivamente não são tudo. Outros elementos  

estão em ação. A má notícia, no entanto, é que ainda não se 

descobriu exatamente como o genoma opera.  

O problema da fórmula mágica, conhecida como dogma 

central, é que a quantidade de seqüências de letras que leva à 

produção de proteínas é de apenas 1% do genoma. Temos só 

30 mil genes, número que surpreendeu os cien¬tistas quando 

o genoma humano foi codificado, em 2003,  

justamente por ser pequeno demais. O arroz, para se ter uma 

idéia, tem 50 mil. Mesmo assim, por algum tempo se imaginou 

que todo o resto do genoma  

não tinha função nenhuma e ele recebeu o desonroso nome 

de DNA-lixo.  

Aos poucos, no entanto, geneticistas começaram a obser¬ 

var que esse “lixo” tem um papel nas doenças genéticas. Eles 

viram que não apenas mutações em genes podem le¬var a 

problemas, como alterações nas letras (A, T, C e G) desses 

longos trechos também podem ser danosas.  

A comprovação de que todo o genoma tem mesmo alguma 

função veio agora nos primeiros resultados do megaproje¬to 



Encode (Enciclopédia dos Elementos do DNA, na sigla em 

inglês), divulgados nesta quinta nas revistas Nature e Genome 

Research. O trabalho conduzido por 35 equipes de 

pesquisadores de 80 diferentes organizações em 11 países 

analisou com vá¬rias técnicas 1% do genoma humano e 

mostrou que prati¬camente o DNA inteiro é transcrito. Ou 

seja, em vez de as moléculas de RNA mensageiro ape¬nas 

lerem os trechos que codificam proteínas, elas também lêem 

todo o resto. Aparentemente essas seqüências que não são 

genes têm um papel regulatório essencial. “O lixo não é lixo. 

Ele está realmente ativo”, afirmou o pesquisador Ewan Birney, 

do Laboratório Europeu de Bio¬logia Molecular, em 

Cambridge, um dos líderes do estudo.  

Resultados práticos  

Apesar de essas constatações agregarem um conhecimento 

útil para quem trabalha na área, o estudo não avança em 

termos práticos. “Por baixo eles gastaram uns US$ 50 milhões 

para chegar a essa conclusão, mas o trabalho deixa em aberto 

a questão de como de fato o genoma funciona”, pondera o 

geneticista brasileiro Marcelo Nó¬brega, da Universidade de 

Chicago. Nóbrega está investigando exatamente o caso de 

uma mutação em uma seqüência não codificante do DNA que, 

quando ocorre, dobra o risco de uma pessoa ter diabete.  

“Mas, infelizmente, esse paper não traz nada de novo para  

o meu trabalho. Ele não explica, por exemplo, para onde  

o RNA mensageiro leva toda a informação dos trechos de DNA 

que não codificam proteínas ou o que as células fa¬zem com 

essa informação. Não explica como pode levar a doenças”, 



critica. “O primeiro passo está na direção certa, mas ainda 

precisamos de estratégias novas para entender o processo.  

 

Outra afirmação que explicita bem as limitações do DNA segue 

dita por Marcelo Leite, Jornalista Científico do jornal “A Fo¬lha 

de São Paulo”:  

“A engenharia genética tem, sim, meios de produzir efei¬tos 

espantosos sobre seres vivos, mas nem por isso se en¬contra 

na posição de ditar-lhes metabolismo e comporta¬mento 

absolutamente previsíveis e controlados”.  

(Jornalista Científico Marcelo Leite, colunista da folha de 

S.Paulo. No livro “Folha Explica - O DNA”, da Publifo¬lha, onde 

o autor discute essas questões e as implicações  

dos estudos do genoma e da biotecnologia nos diversos  

campos da vida humana)  

Segundo entrevista da Geneticista Lygia da Veiga Pereira, em 

uma rede de TV, algumas empresas já analisam o genoma de 

um indivíduo. Os problemas destes testes é que o 

conhecimento é muito limitado para fazer algumas 

afirmações. Essas empresas dizem, para se respaldar, que, 

baseados no “conhecimento atual”, sua chance é “tanto por 

cento” de ter tal doença, mas pelo pouco que conhecemos 

sobre o DNA ainda é cedo para tal afirmação. Ou seja, não 

dizem nada com coisa alguma. Isso é puro marketing.  

Desde o anúncio no ano 2000 da decifração do “código da 

vida” feito pelo então Presidente norte-americano Bill Clinton 



e pelo Premiê britânico Tony Blair, em 2000, não houve nem 

um único medicamento desenvolvido diretamente com base 

em informações  

divulgadas baseadas na decifração do genoma humano. 

Estamos  

em 2011. Pergunto: onze anos depois, você já foi à farmácia, 

ou algum outro setor de saúde especializado, comprar 

remédios basea¬dos em seu DNA, ou feitos baseados no 

mapeamento específico de seu DNA? Não. Justamente porque 

o DNA é importante, mas não responde a todas as funções da 

máquina humana. Além de ques¬tões comportamentais que 

podem gerar doenças, como fumar pode causar câncer na 

garganta, por exemplo, porque não há venda de remédios ou 

específicos para prevenir fatores hereditários baseados na 

mudança do DNA?  

Simplesmente porque a sempre bilionária indústria 

far-macêutica não consegue decifrar o porquê de o DNA 

sozinho, ou  

o RNA, como dito no artigo acima, não corresponde à 

totalidade da formação de um ser. Aí mais um elemento 

probabilístico para encontrar-se plausível a afirmação do 

Parapsicólogo Hernani Gui¬marães Andrade, de que existe um 

Modelo Organizador Biológico (MOB), ser que pensa e sente, 

que junto com o DNA molda o feto como uma forma, 

imprimindo no futuro corpo suas características.  

No dizer do Eng. Hernani Guimarães Andrade, “Teria a 

Psicocinesia Comandado as Mutações?”(...), quando explana a 

res¬peito da evolução das espécies:  



“Vimos que o mecanismo da evolução das espécies, como 

hipótese mais aceita, seria o das mutações aleatórias, 

complementado pela seleção natural dos mais aptos. Ao que 

parece, o impasse na definitiva aceitação da teoria 

mecanicista encontra-se no aspecto casual atribuído às 

mutações. No capítulo XI procuramos apresentar algumas 

objeções a este caráter fortuito das mutações, mostrando as 

insuficiências da teoria mecanicista para explicar certos  

fatos tais como a homologia, fundamentada na suposição  

dos genes similares transmitidos de um ancestral comum. 

Outro problema é o da ortogênese, o qual permite 

ques¬tionar o mecanicismo. Na mesma situação estão os 

instin¬tos, o mimetismo e a perfeição dos órgãos, para 

mencionar  

apenas alguns.  

Ao analisar cada um dos itens acima, somos conduzidos a 

concluir que as soluções dadas pela vida, buscando adaptar-se 

às condições do meio, têm sido excessivamen¬te lógicas e 

inteligentes para suportarem a hipótese das tentativas ao 

acaso antecedidas de mutações aleatórias. Parece que houve 

a intervenção de um fator, outro, que não o acaso 

simplesmente. Este fator pode ser posto em evidência 

quando, em experimentos aleatórios como o dos “geradores 

de números binários”, de Helmut Schmidt, observa-se a 

influência psicocinética do agente biológico, a qual provoca 

uma dissimetria nos resultados.  

Diante dos fatos da psicocinesia, observados tanto no  



mundo físico como no mundo psi, pensamos ser correto 

considerar-se, em uma hipótese evolucionista, a provável 

influência da função PK, no comando das mutações. Esta 

influência teria partido do fator psi, representado pelas 

es-truturas iniciais da matéria psi, polarizadas e imantadas às 

grandes moléculas orgânicas, graças ao CBM (campo 

biomagnético).”(ANDRADE, Hernani Guimarães. Psi Quântico. 

Ed. Didier, 2001, pg. 234).  

Aí expõe o grande cientista que o fator psi constrói a ma¬téria 

desde o começo, desde o átomo até o homem, quando quem 

compõe o homem é o MOB.  

1.1 O DNA PODE SER MODIFICADO?  

Poderíamos supor que vêm impressas no DNA, 

energeti-camente, questões de gerações anteriores? Como 

parapsicólogo, levantei a seguinte hipótese, que ainda é 

passível de estudo: 

É sabido que tudo no universo é energia. Segundo a equa¬ção 

de Albert Einstein, Energia é igual à massa de um corpo 

multi-plicada pela velocidade da luz ao quadrado 

(E=m.c2).Tudo na maté¬ria aparentemente “sólida”, nosso 

corpo, tudo é composto de átomos que têm seus elétrons e 

demais componentes. É sabido que o elétron ora se comporta 

como corpúsculo ora como energia. O próprio “gi¬rar” de 

elétrons é energia. Enfim, tudo é energia.  

O Modelo Organizador Biológico, ser que pensa e sente, traz 

em sua psiquê experiências e emoções que lhe são 

particulares em relação as suas experiências e à forma como 

viu e sentiu estas experiências físicas ou não físicas.  



Como no universo tudo são ondas, a telepatia tem mos¬trado 

que pensamento pode ser captado por outros seres na rede 

de pensamento, a consciência global, a que estamos todos 

inseridos.  

Nas leis da Física, frequências iguais se atraem. O Modelo 

Organizador Biológico de acordo com a frequência de 

pensamento é atraído aos pais e grupo de indivíduos que lhes 

são comuns por afinidade de pensamento, resultando que 

estes pensamentos, que são energia, ficam impressos no DNA, 

passando de geração a geração. É óbvio que pelo 

comportamento e mudança de frequência do pensa¬mento, 

pode o ser modificar as experiências para as quais foi atraído 

para aquele grupo que tem a sintonia de pensamento 

específico. Esta é uma hipótese levantada por este autor, pelo 

raciocínio de estudo, hipótese esta que necessita de estudo. 

Pensa o autor, que tal fato tem ligação com a Epigenética.  

O que é Epigenética? Epigenética é uma área da genética que 

estuda um tipo de informação que o indivíduo passa para seu 

descendente, informação que não está contida na sequência 

de bases nitrogenadas do DNA. “Epi” significa “por fora.”  

A Epigenética estuda as marcações no DNA passado de uma 

geração à outra. Estas marcas determinam a intensidade do 

uso dos genes no descendente. Isto pode, por exemplo, 

determinar o au¬mento ou a diminuição da suscetibilidade de 

um indivíduo a uma certa doença.  

A ciência chama de acaso. Para quem usa filosofia da ciên¬cia, 

acaso seria ausência de causa, sem ser causado por “nada”. 

No entanto, lembremos que a filosofia da ciência não admite 



que algo seja causado por nada, ausência de causa. Acaso 

seria uma combina¬ção de fatores que seria algo tão 

complexo que não tem a ciência ca¬pacidade de previsão com 

os conhecimentos atuais. Então, se minha  

teoria estiver certa, quando ocorre a atração por sintonia, de 

um  

MOB para um casal específico, ela se dá por sintonia de 

frequência.  

Esta hipótese não é tão estudada e óbvia quanto o MOB, mas 

há de se pensar nela e estudá-la. Sintonia e frequência de 

pensa¬mento atrairia o MOB ao casal.  

1.2 CLONAGEM  

A clonagem animal passou a ser discutida no mundo todo  

em 1997, quando pesquisadores do Instituto Roslin, da 

Escócia, anunciaram a clonagem a partir de células mamárias 

de uma ovelha. Assim nasceu a ovelha “Dolly”, como 

carinhosamente foi chamado  

o animal. Como comenta o Prof. Tinoco:  

“No Brasil a Bezerra Vitória foi o primeiro clone pro¬duzido no 

país. Tal fato se deu as pesquisas em reprodu¬ção animal na 

Embrapa que começaram em 1984, e são  

o resultado da tecnologia de transferência nuclear. Vitó¬ria foi 

obtida como resultado de núcleos transferidos de um embrião 

de cinco dias coletado de uma vaca simental  



pela técnica de transferência de embriões clássica, na qual 

uma célula é enucleada (célula recipiente) e depois é feita a 

fusão com a célula doadora retirada de um embrião. (O 

Modelo Organizador Biológico, Curitiba) “Porém, o índice de 

gestação ainda é muito baixo, em torno de 5%. Entre 45 e 50 

dias é a fase em que se tem as maiores perdas”, afirma. Mas 

Rumpf comemora com a equipe, pois tem conseguido 

gestações de até mais de 120 dias, sem falar, é claro, do 

sucesso da bezerra clonada em março deste ano. Rumpf alerta 

para o fato de que ter fêmeas gestando embriões de 120 dias 

não significa que os animais cheguem a nascer”.  

E continua o Prof. Tinoco em sua explanação, mencio¬nando o 

biólogo inglês Rupet Shaldrake, PhD em Bioquímica  

pela Universidade de Cambridge 

(http://www.sheldrake.org/ho¬mepage.html):  

“Pelo que se pode perceber do texto acima, há dificuldades 

para se obter um clone. Como disse o pesquisador Rumpf, 

apenas 5% dos ovos clonados e implantados, chegam a 

vingar.”  

Segundo o Geneticista Erasto Villa Branco Jr., Professor da 

UFPR, seriam mais de 5%.  

O Geneticista Erasto Villa Branco Júnior dá como exem¬plo de 

clonagem aquela que já é feita há muito tempo em bovinos, 

na qual a partir de um embrião proveniente de bovinos de 

qualidade, “reparte-se” o embrião dando origem a vários 

embriões, que são implantados em vacas que servem como 

barriga de aluguel, para obtenção de vários bezerros de 

qualidade provenientes de reprodu¬ção assistida.  



E o MOB, como fica em relação à clonagem, já que se 

necessita de um MOB para constituição de um novo ser ?  

O autor deste livro pensa que, quando há uma fertilização de 

qualquer tipo, um campo de natureza eletromagnética se 

volta para o R4 (Prof. Tinoco chama o hiperespaço de R4 -um 

espaço de quatro dimensões, além das três que nós temos - 

largura, com¬primento e altura), atraindo algum MOB 

pertencente à espécie que vai nascer. Tanto faz ser uma 

fertilização natural, como uma clona¬gem, uma fertilização “in 

vitro”, ou feita numa clínica de reprodução humana assistida, 

onde os óvulos fertilizados são implantados no útero da mãe 

ou de uma mãe de aluguel.  

Assim, seguindo este raciocínio, um fato que merece ser 

destacado são os Campos Mórficos, postulados polo Biólogo 

in¬glês Rupert Sheldrake. Ele formula a hipótese da “Causação 

For¬mativa” e da “Ressonância Mórfica. Diz Sheldrake 

(SHELDRAKE, 1990):  

“A hipótese da causação formativa, que se explora no  

restante deste livro, parte da suposição de que os campos  

morfogenéticos são físicamente reais, no mesmo sentido que 

os campos gravitacionas, eletromagnéticos, assim  

como os campos quânticos. Todo tipo de célula, tecido, órgão 

e organismo têm sua própria classe de campo. Estes campos 

conferem forma e organizam os micro-organis¬mos, plantas e 

animais em processo de desenvolvimen¬ 

to, e estabilizam a forma dos organismos adultos. Este o  



leva a cabo baseando-se na sua própria organização  

espaço-temporal.  

“Em outras palavras, a estrutura dos campos depende do que 

sucedeu anteriormente. Assim, por exemplo, os cam¬pos 

morfogenéticos da dedaleira (tipo de planta) estão 

determinados pela influência das dedaleiras que existiram 

anteriormente……Cada membro da espécie está moldado por 

estes campos da espécie, e por sua vez, contribuem com os 

mesmos, exercendo uma influência sobre os futu¬ros 

membros da espécie. “Como funciona esta memória? A 

hipótese da causação  

formativa postula que depende de uma classe de resso¬ 

nância, denominada ressonância mórfica. A ressonância 

mórfica tem lugar em base da semelhança. Quanto mais se 

parece um organismo como o organismo prévio, maior é a 

influência deste sobre o mesmo por ressonância mór¬fica. E 

quanto maior for o número desses organismos que existiram, 

maior é a sua influência cumulativa. Assim, uma planta de 

dedaleira em desenvolvimento está sujeita à ressonância 

mórfica de inumeráveis dedaleiras que exis¬tiram antes, e 

esta ressonância dá forma e estabiliza seus campos 

morfogenéticos”.  

Os Campos Mórficos, postulados por Sheldrake, PhD, res¬ 

ponderiam pela morfogênese embrionária, sobretudo quando 

entram  

em ressonância com o passado, como foi visto acima. Vale 

assinalar, diz o Prof. Tinoco, que, em carta dirigida a  



H.G. Andrade, Sheldrake reconhece que as suas ideias foram 

anteci¬padas por ele, sendo Andrade o pioneiro.  

Ou seja, quando há uma fecundação na natureza, de ve¬getal 

ou animal, abre-se um campo de atração no hiperespaço (que 

Prof. Tinoco chama de R4, um espaço de 4 (quatro) dimensões 

além das 3 (três) que temos: altura, largura e comprimento), 

que atrai por ressonância, sintonia, um vegetal ou animal 

presente no hiperespa¬ço, para moldar a partir da concepção 

o ser em formação.  

A respeito da clonagem, diz a Lei de Biossegurança (Lei nº 

11.105/2005):  

“Art. 3º -Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

VIII -clonagem: processo de reprodução assexuada, produzida 

artificialmente, baseada em um único patri¬mônio genético, 

com ou sem utilização de técnicas de engenharia genética;  

IX -clonagem para fins reprodutivos: clonagem com a 

finalidade de obtenção de um indivíduo;  

X - clonagem terapêutica: clonagem com a finalidade  

de produção de células-tronco embrionárias para utili¬zação 

terapêutica;  

Art. 4º - Esta Lei não se aplica quando a modificação ge¬nética 

for obtida por meio das seguintes técnicas, desde que não 

impliquem a utilização de OGM como receptor ou doador: IV - 

autoclonagem de organismos não-patogênicos que se 

processe de maneira natural.”  

No artigo sexto, proíbe-se a clonagem no Brasil:  



“Art. 6º -fica proibido: III - engenharia genética em célula 

germinal humana, zigoto humano e embrião humano; IV - 

clonagem humana;”  

No vigésimo sexto artigo, é penalizada a clonagem humana.  

“Dos Crimes e das Penas Art. 26 - Realizar clonagem humana: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.”  

Durante as pesquisas realizadas pelo autor para confec¬ção 

desta obra, um palestrante que expôs sobre reprodução 

humana afirmou que possivelmente já deve haver alguém 

tentando realizar clonagem humana no Brasil. Crime tipificado 

em lei, portanto, de forma ilícita.  

Alguns cientistas pensam que é absurdo proibir clonagem 

humana, pois os estudos são necessários para gerar 

conhecimento futuro, pois clonagem é, segundo eles, a 

produção de um outro in¬divíduo com mesmo patrimônio 

genético de um anterior, e tal fato ocorre de forma normal. 

Ex.: Pegar um embrião e subdividi-lo é clonagem, dando 

origem a gêmeos monozigóticos.  

A respeito do desenvolvimento de mamífero fora do úte¬ro, 

em um útero artificial, cientistas japoneses tentam desde 

1960 produzir um cabrito fora do útero, a partir de um zigoto 

(material genético masculino + feminino +MOB), mas segundo 

informações do Cientista e Parapsicólogo Hideiuki Kokubo, 

esta experiência de outros cientistas japoneses, da qual ele 

não participa, não tem dado resultado satisfatório.  

Pensamos: se o cabrito consegue pelo menos se formar, deve 

só a fecundação e meio propício abrir um campo no 



hiperes-paço. A analogia mais encantadora que acho deste 

campo que abre para o hiperespaço no momento da 

fecundação é a famosa força da gravidade: ninguém a vê, mas 

basta soltar um objeto da mão que percebemos sua presença.  

“Células-Tronco, Bebês de Proveta e Lei: Onde Há Vida”  

cAPíTuLo iV LÓGicA e PeSQuiSA  

Neste começo de século XXI, temos as seguintes situa¬ções 

em pesquisa, em número de 5 (cinco) comprovações sobre a 

existência do MOB. Duas já expostas anteriormente e 

reforçadas agora (Geneticistas chegando à conclusão de que o 

DNA não é sufi¬ciente para formar o feto e a existência de um 

Modelo Organizador Biológico, ser que pensa e sente presente 

no hiperespaço - espaço de quatro dimensões, que molda o 

feto junto com o DNA), as quais vamos relatar 

pormenorizadamente mais à frente nesta obra. Vamos às 

cinco evidências:  

1) A Acupuntura, através da Medicina Tradicional Chinesa, e o 

Do In, técnica de massagem oriental, reconhecem que existe 

um corpo energético formador do feto. Ele é pressuposto de 

suas aplicações, sendo este corpo independente do Sistema 

Nervoso Central e pré¬existente ao feto e formador deste. 2) 

Pesquisas do Médico Neuropsiquiatra Peter Fenwick e Sam 

Par¬nia, mostram pessoas em mesa de cirurgia, que dizem se 

sentir fora do corpo e ver objetos no telhado e teto dos locais 

de cirurgia, que eram desconhecidos de médicos e de todos 

no local, descartando, assim, a hipótese de tal sensação ser 

ocasionada pela falta de oxi¬genação cerebral e telepatia 

inconsciente do paciente com a equipe  



médica. Além disso, objetos físicos durante a cirurgia são 

vistos de cima pelas pessoas, as quais descrevem cores e 

situações ocorridas durante a cirurgia. 3) Pesquisas efetuadas 

em 40 anos de viagens ao redor do mundo, pelo Psiquiatra Dr. 

Ian Stevenson, Professor da Universidade da Vir¬gínia -EUA, 

que investigou mais de 3.000 casos de crianças que diziam 

lembrar de encarnações passadas, mostram que pessoas com  

marcas de nascença, ocorridas no mesmo lugar onde diziam 

quando crianças, ter ocorrido um trauma em vida anterior (ter 

levado um tiro, por exemplo), mostrando que o MOB, afetado 

psicologicamen¬te e energeticamente pelo trauma, imprime o 

feto como uma forma  

com suas marcas. Um dos livros do Dr. Ian Stevenson, que 

explora marcas de nascença, é “Where Reincarnation and 

Biology Intersect” (Onde Reencarnação e Biologia Interagem - 

1997. Library of Con¬gress. Pg.73.). Ver especificamente 

capítulo intitulado “Birthmarks and Birth Defects” (Marcas de 

Nascença e Defeitos de Nascença). Stevenson, em seu livro 

“20 Casos Sugestivos de Reencarnação”, no Capítulo VII, 

intitulado “Discussão Geral”, diz porque descarta em seu 

trabalho as possibilidades de fraude dos entrevistados, 

criptom¬nésia (conhecimento paranormal de fatos 

desconhecidos), percep¬ção extrassensorial e personificação, 

etc. Demonstrando, inclusive, tabela com comparações entre 

os casos (20 Casos Sugestivos de Re¬encarnação. Editora 

Difusora Cultural. 1970. pg. 424 e seguintes). 4) Pesquisas 

feitas pelos Parapsicólogo Hernani Guimarães Andrade e Prof. 

Carlos Alberto Tinoco comprovando a existência de um 

Mo-delo Organizador Biológico formador do feto. 5) A 



evidência que a genética já alcançou de que o DNA não é 

su¬ficiente para formar o feto durante a gravidez, pois ele é só 

infor¬mação e necessita de “alguém” que o ative. Mas quem 

ativa esta informação com sua psiquê, senão o Modelo 

Organizador Biológico a cada gravidez?  

Vamos recapitular as 5 (cinco) comprovações de forma mais 

pormenorizada, para o leitor fixar e compreender:  

1) A evidência mostrada pela acupuntura que trabalha com a 

ener¬gia chamada pelos chineses de “tchi” e que existe um 

corpo ener¬gético, formador do feto, faz mostrar que estamos 

à evidência da existência de um ser extra- físico, no 

hiperespaço, formador do feto. O Do-In, técnica oriental de 

auto- massagem também reconhece a existência de um corpo 

bioenergético que forma o feto. Diz o livro “Do-in para 

Crianças”:  

“Para tradição médica chinesa, quinze horas após o 

mo¬mento da fecundação já está delineada a forma do 

em¬brião. Este arquétipo embrionário é resultante do 

encon¬tro, nas profundezas do útero, das forças do céu e da 

terra, que se combinam na energia ancestral e lhe transmitem 

suas características masculina-feminina -Yang-Yin, na 

terminologia chinesa.”  

(Do in para crianças. Editora Groud Ltda. 1996. 5ª Edi¬ção. 

pág. 25)  

Vê-se que essa visão formada de alegorias orientais é 

complementar à teoria do Modelo Organizador Biológico.  



2) Peter Fedwick, Neuropsiquiatra com mais de 40 anos de 

pesqui¬sas, neste sentido, demonstra que algumas pessoas 

em operação na mesa de cirurgia dizem ter sensação de 

estarem fora do corpo e vêm seu próprio corpo e, quando 

voltam, descrevem tudo o que viram na operação, em alguns 

casos relatando objetos que estavam no local da cirurgia, 

descrevendo cor dos objetos e formato, bem como sucessão 

de uso pelos médicos, descartando a possibilidade de que a 

falta de oxigenação cerebral possa ser resultado desta 

sensação ante a comprovação de provas físicas. Tal fato 

descarta a possibi¬lidade de terem sido estes diálogos 

captados pelo inconsciente e subconsciente, já que os 

diálogos dos médicos poderiam de alguma forma serem 

ouvidos. Como poderiam ter sido descritos os objetos 

utilizados pelos médicos se o corpo operado na mesa de 

cirurgia estava com olhos fechados e entrou assim 

inconsciente na sala de cirurgia? Telepatia inconsciente entre 

médico e paciente?E os ob¬jetos no telhado e teto dos locais 

de cirurgia?E os objetos e situa-ções vistas de cima pelos 

pacientes desacordados condizentes com oque ocorreu na 

cirurgia? A única explicação é a saída do corpo, chamada na 

Parapsicologia de OBE (Out of Body Experience - ex¬periência 

fora do corpo, estudada com vigor por Carlos Alvarado, PhD). 

Em sua obra “The Truth in the Light” (A Verdade na Luz), no 

capítulo entitulado “Let´s be Rational About This” (Vamos Ser 

Ra¬cionais Sobre Isso), Dr. Peter Fenwick refuta o porquê da 

alegação de falta de oxigenação cerebral poder causar a 

sensação de saída do corpo: em uma de suas afirmativas 

contra a falta de oxigênio causar sensação de saída do corpo, 

afirma que:  



“o lobo temporal do cérebro que é envolvido com emo¬ção, é 

particularmente sensível à falta de oxigenação.  

Pode ser arguido que quando esta parte do cérebro é pri¬vada 

de oxigênio, ela responde gerando fortes sentimen¬tos de 

emoção que são características da experiência de quase morte 

(EQM), mas este ponto é menos convincente  

quando lembramos que o lobo temporal tem envolvimento  

com a memória também”(tradução literal feita pelo autor) 

Fenwick. Dr. Peter, Elizabeth Fenwick. “The Truth in the Light”. 

An investigation of Over 300 Near Death Experi¬ences. A 

Berkley Book/published by arrangement with the 

authors.1995.1997. Pág.212).  

Ou seja, se o indivíduo que sofreu a EQM lembra-se de fa¬tos 

ocorridos na sala de cirurgia, durante a mesma, e a parte 

cerebral responsável pela memória foi afetada durante a 

parada cardiorrespi¬ratória, com a falta de oxigenação, é fato 

que a mente não depende do cérebro para ter memória. 

Elenca ainda o Dr. Fedwick vários relatos a esse respeito.  

Em fls. 238 e 239 da mesma obra mencionada acima, Dr. 

Fedwick tem um pequeno capítulo intitulado “Médicos e 

EQM”, no qual descreve vários casos de pacientes que 

relataram situações que viram quando estavam fora do corpo 

em hospitais. Ou seja, não resta dúvida a respeito de que a 

mente não necessita do cérebro para lembrar de experiências 

ocorridas fora do corpo.  

3) Pesquisas do Dr. Ian Stevenson, da Universidade da Virgínia 

- EUA, em sua obra clássica “20 Casos Sugestivos de 



Reencarnação” e o já mencionado “Where Reincarnation and 

Biology Intersect”, sugerem crianças que recordam de ter 

vivido antes, lembrando-se de locais, objetos que viram, com 

marcas no corpo de situações que diziam ter vivido naquela 

vida, como o caso do menino turco que dizia ter sido morto 

por tiro entre o pescoço e o alto da cabeça, e ter nascido com 

essa marca (item 3 do Capítulo IV: Pesquisas do Prof. Ian 

Stevenson M.D., que Mostram Marcas em Corpos de Pessoas 

em Locais que Dizem terem Sido Atingidas em Vidas 

Anteriores), dentre centenas de outros casos. Em relação a 

marcas físicas no corpo,uma facada, por exemplo, marca 

emocionalmente, psicologicamente e energeticamente o MOB 

pela violência, e imprime no novo feto a marca no local 

atingido.  

4) A pesquisa feita pelos Parapsicólogos Eng. Hernani 

Guimarães Andrade e Carlos Alberto Tinoco, este, com mais 

de 40 anos de pes¬ 

quisa e docência, afirma que o DNA não é suficiente para 

formar o  

feto durante a gravidez. Há evidência de haver um ser situado 

em outro nível de frequência, que forma o feto durante a 

gravidez.  

5) Evidência a que a genética chegou de que o DNA não é 

suficiente  

para formar o feto durante a gravidez, pois o DNA é 

informação. Precisa de alguém que ative esta informação.  



Tais fatos relatados acima são lógicos e constatáveis. Nada 

tem a ver com religião alguma, mostrando-se, pelas pesquisas, 

fato da natureza. São evidentes. Assim como o Modelo 

Organizador Bio¬lógico, outros fatos da natureza podem ser 

facilmente constatáveis: se pegarmos um ultraleve e 

sobrevoarmos pouco acima do mar, ve¬remos na linha do 

horizonte que do alto pode se ver a curva que o planeta Terra 

tem, concluindo, por óbvio, que ele é redondo. Não precisa 

sair do planeta em uma espaçonave para perceber isso. Na 

Idade Média, na Europa, se pensava que ela era quadrada e 

finita, pois não haviam aparelhos de voo para observação.  

Outro exemplo de fato da natureza facilmente verificável: não 

existe alguém que “acredita na fotossíntese”; ao invés de 

acredi¬tar, verifica-se que existe este fato da natureza. Assim 

como o fato da Terra ser redonda, também fato da natureza, 

não se “acredita”, mas verifica-se que existe a fotossíntese, 

que é um processo fisioquímico realizado pelos vegetais 

clorofilados que sintetizam dióxido de car¬bono e água, 

obtendo glicose, celulose e amido, através de energia 

luminosa. Pode-se verificar facilmente que há esta troca 

gasosa entre  

o vegetal e o ambiente, colocando-se uma redoma de vidro 

em torno  

de um vegetal, e poderá se verificar que a parte de dentro do 

vidro fica cheia de gotículas e vapor provindo do vegetal, 

interrompendo a troca gasosa, comprovando-se a existência 

desta mesma troca ga¬sosa chamada fotossíntese. Se 

utilizarmos um microscópio, veremos as substâncias 

mencionadas expelidas pelo vegetal. Assim, não acre-dita-se 



que existe a fotossíntese, mas sim, verifica-se que ela existe, 

pois é fato da natureza. Com o Modelo Organizador Biológico 

ocor¬re a mesma coisa. Pelos 5 (cinco) itens, relatados acima, 

no Capítulo IV “Lógica e Pesquisa” concluímos ser o MOB um 

fato da natureza constatável. Ao longo desta obra, estas 5 

(cinco) situações foram apresentadas, e estão com mais 

detalhes expostos mais abaixo.  

A teimosia de alguns cientistas em não aceitar tais fatos, que 

podem ser comprovados em cada gravidez, ou em algumas 

si-tuações cirúrgicas, é porque estes fatos da natureza 

coincidem com algumas crenças religiosas e, para não perder 

o status que consegui¬ram no meio científico, com receio de 

que sejam taxados de religio¬sos, dizem refutar tais fatos sem 

analisar os estudos e comprovações.  

Alguns cientistas, para se manterem isentos, para 

aparen-tarem ar científico, dizem não haver comprovação de 

tais fatos, ante todas as evidências apresentadas pelas provas. 

Tal fato ocorre por¬que na cultura ocidental, após ter havido 

uma cisão entre religião e ciência, ficando aquela taxada de 

crenças e dogmas, com finalidade de dominação política de 

massa, e esta, ciência, a descobridora da verdade através de 

experiências que podem ser repetidas em diver¬sos locais do 

mundo e terem o mesmo resultado, estes cientistas, para 

manterem o status que conseguiram, querem aparentar 

isenção de qualquer caráter religioso.  

Penso, por conseguinte, que da fase de comprovação de 

existência de um outro nível de frequência, hiperespaço, de 

outras dimensões, que interage com nosso meio, que não 

pode ser captado pelos sentidos comuns, já é evidente, pela 



limitação de níveis de fre¬quência que nossos sentidos 

(audição e visão) captam. A limitação de captação de 

aparelhos construídos pelo homem já é evidente. Já é 

evidente que há um outro nível de frequência com seres 

inteligentes que interagem conosco, e tal fato é um fato da 

natureza, pelas pes¬quisas relatadas abaixo:  

• Este nível de frequência interagindo conosco, frente a várias 

pesquisas apresentadas, desde o século XIX até o século XXI, 

passando por Rhine - pesquisas voltadas a psi (Universidade 

de Duke);  

 

Eng. Hernani Guimarães Andrade (Instituto Brasileiro de 

Pes-quisas Psicobiofísicas-IBPP);  

Prof. Carlos Alberto Tinoco (UNIBEM);  

• Prof. Hemendra Nath Banerjee (Universidade de Rajastan  

-Índia);  

 Ian Stevenson (Universidade da Virgínia - EUA);  

O Professor e Neurocientista Sérgio Felipe de Oliveira (USP), 

Dr. Peter Fedwick, etc.;  

Uma futura pesquisa que pode ser feita é a tentativa de 

constru¬ção de aparelhos que consigam visualizar o MOB, 

utilizando vo¬luntárias grávidas, de preferência em meses 

finais de gravidez.  

 



Uma hipótese que coloco, é a utilização de aparelhos que 

utilizem apatita (como estruturada na pineal humana 

molecularmen¬te) como antena ou tela. Essa hipótese me 

veio por intuição. Segun¬do Dr. Sérgio Felipe de Oliveira, a 

estrutura molecular da apatita presente na pineal é diferente 

da apatita encontrada na natureza. É uma hipótese de 

construção de aparelhos que coloco.  

Referendamos a hipótese de pesquisa, a construção de 

aparelhos e computadores ligados a plantas para captarem 

estes níveis de frequência mais sutis. Cleve Backster, no livro 

“A Vida Secreta das Plantas”” dos autores Peter Thompkins e 

Christopher Bird, demonstra que os vegetais captam 

pensamentos humanos e outros níveis de frequência mais 

sutis. Se tivermos como diferenciar os pensamentos nossos, 

captados pelos vegetais como ele demons¬tra em sua 

pesquisa, das frequências captadas no hiperespaço, há 

possibilidade, no nosso entender, de construção de aparelhos 

que captem ideias inteligentes e que visualizem formas e 

contornos do hiperespaço. São hipóteses levantadas por este 

pesquisador a título de sugestão.  

Vale ressaltar que pesquisas para captar o hiperespaço ain¬da 

são feitas com aparelhos domésticos. É preciso criar aparelhos 

específicos para tal intento, para depois adentrar no momento 

em que este MOB liga-se ao ovo fecundado, dando origem ao 

nascituro, durante a reprodução assistida, e se há 

consequências a este ser com a morte do embrião para 

retirar-se células-tronco. Vamos ver em mais detalhes as cinco 

comprovações sobre o MOB, para que fique firme a convicção 

a este respeito.  



1. oS PoNToS de AcuPuNTurA No ModeLo orGANiZA¬dor 

BioLÓGico  

No Ocidente já é muito conhecida e popularizada a téc¬nica 

da acupuntura, milenar técnica chinesa de cura, 

extremamente difundida, na qual se faz uso de picadas de 

agulhas, efetuadas em certos pontos do corpo do paciente. As 

propriedades dos “pontos de acupuntura” e seus 

correspondentes “meridianos” são, já faz algum tempo, objeto 

de sofisticados estudos. Acredita-se que um “circuito” interno 

profundo esteja relacionado aos citados pontos. 

Provavel¬mente, conexões ocorram nos organismos vivos sob 

a forma “Cam¬pos de Energia”. Supõe-se que os meridianos 

da acupuntura formem um quarto sistema em nível de 

equivalência ao circulatório, ao ner¬voso e ao linfático, sendo 

independente destes.  

Como menciona o Prof. Tinoco, descobriu-se que nos lo¬cais 

do organismo humano correspondentes aos meridianos da 

acu-puntura havia uma diferença de resistividade elétrica. 

Encontrou-se nos locais dos referidos meridianos ácido 

hialurônico (encontrado no es¬perma), aminoácidos, 

mononucleotídeos, corticosteróides, estrogênio, adrenalina, 

DNA e RNA. Algumas substâncias encontradas sugerem que os 

meridianos estariam relacionados com o sistema endócrino.  

Diz o Professor: “não sabemos ainda com a necessária certeza, 

a época do estabelecimento do sistema de meridianos da 

acupuntura no organismo humano. O referido sistema 

completa-se, segundo controvertidas experiências, mais cedo 

do que qualquer outra parte orgânica. Outra descoberta 

importante é a evidência de que o sistema de meridianos 



existe em todas as estruturas plu¬ricelulares, animais ou 

vegetais. Deve ser assinalado que os dados aqui colocados 

foram extraídos de um artigo de William A. Tiller 

(TILLER,1974).”  

Os “canais” e os “pontos” da acupuntura chinesa não fo¬ram 

detectados no corpo físico. Talvez eles revelem a presença de 

um outro corpo, mais sutil que o corpo material.  

O sistema de meridianos da acupuntura participa como um 

dos fatores da formação embrionária? Sim. Há evidências de 

corre¬lação entre aplicações de agulhas na acupuntura 

independente do corpo físico.  

No livro “Do In para Crianças”, Editora Groud Ltda.,1996, 5ª 

Edição, pág. 21, há uma explicação explícita quando menciona 

essa técnica chinesa de automassagem a respeito da formação 

do corpo físico depois e a partir do corpo energético, 

complementando, assim, a tese do Engenheiro Hernani 

Guimarães Andrade e Prof. Carlos Alberto Tinoco sobre o 

Modelo Organizador Biológico. Diz expressamente o livro 

citado:  

“Assim, é apenas natural que, na medicina chinesa, o 

equilíbrio energético seja meta prioritária. Afinal, são es¬sas 

bioenergias - cuja realidade concreta foi devidamente 

verificada, embora não de todo identificada, pela ciência  

moderna - que realimentam e regulam essa complexa or¬ 

ganização de funções que definem o organismo. Segundo essa 

ótica, o arcabouço energético, constituído por linhas 

preferenciais assentadas em áreas de baixa resistência elétrica 



da pele, precede a formação do corpo físico (o que será 

explanado detalhadamente no capítulo seguinte)  

e se mantém, por toda vida, como o sistema coordenador das 

atividades orgânicas e regenerador da constituição somática.”  

(“Do In para Crianças”. Editora Groud Ltda. 1996. 5ª edição. 

pág. 21)  

A Medicina Oriental tem por finalidade ser preventiva e 

profilática, auxiliando que o próprio organismo procure o 

equilíbrio, como diz o próprio livro citado, lutando em favor da 

vida. Ao con¬trário da Medicina Ocidental, que luta contra a 

morte. Quanto bem à saúde pode ser feito pensando de forma 

preventiva e sabendo da existência do MOB.  

Apesar de estudos e tratados sobre acupuntura relacio¬ 

narem a circulação do “tchi” com o sangue e com a circulação 

do sangue, reconhece-se em tratados de acupuntura a 

diferenciação en¬tre “tchi” e sangue e sua circulação pelos 

pontos da acupuntura. As¬sim é mencionado no livro 

“Acupuntura: Um Texto Compreensível”:  

“O Qi (pronuncia-se “tchi”) é uma palavra não traduzível do 

léxico chinês, significa uma tendência, movimento, algo como 

energia. Existem dois aspectos principais de Qi. De um lado o 

Qi é visto como matéria sem forma e quando esta subs¬tância 

está adoecida, passa a apresentar sintomas.”  

E continua mais abaixo:  

“O Qi é o comandante do sangue, pois o Qi depende do  



sangue para sua formação do ar e dos alimentos e para 

capacidade de mover-se e de permanecer nos canais de  

energia” “Acupuntura: Um Texto Compreensível”. Shanghai 

College of Tra¬ditional Medicine. (Traduzido e Editado por 

John O´Connor e Dan Bensky. Pág. 8. De  . Roca)  

Assim, vemos pela afirmação acima que o sangue e o “Qi” 

caminhariam juntos no organismo, mas um e outro não são a 

mesma coisa.  

Com essa afirmação concorda a técnica chinesa Do In, que diz 

que as correntes de energia presentes no corpo, não 

conincidem com trajetos fisiológicos, e menciona que é ao 

longo dessa rede enr¬gética que se encontram, numa 

topografia precisa, os pontos de in¬ternvenção trabalhados de 

diferentes maneiras, em técnicas simila¬res como acupuntura, 

shiatsu, a maxobustão e o Do-In. (“Do In para Crianças”. 

Editora Groud Ltda. 1996. 5ª Edição. Pág. 31)  

Com essa opinião concorda o Prof. Universitário, 

Acupun-turista e Naturologista Flaviano Caetano dos Santos. 

Diz o Profes¬sor, quando entrevistado para esta obra:  

“Em relação à acupuntura, parte do que se menciona (so¬bre 

corpo energético) é consenso das teorias básicas da  

Medicina Tradicional Chinesa (MTC). Temos duas cor¬rentes, 

uma mais tradicional que atribui todos os efeitos a  

uma mobilização de energia (Qi) , e outra que preconiza  

o envolvimento de Sistema Nervoso Central e Periférico. (SNC 

e SNP).  



A agulha atinge um ponto de concentração de energia e 

produz uma mobilização que tonifica ou seda o corpo.  

Aqui cai parte da teoria de envolvimento apenas dos SNC e 

SNP, pois alguns pontos de acupuntura não possuem, na sua 

localização anatômica, características que os diferem de 

outras áreas do corpo; por exemplo, não possuem au¬mento 

de receptores nervosos.  

Quando a agulha atinge o ponto desencadeia-se uma rea¬ção 

que envolve a mobilização da energia Qi. Para a MTC,  

o Qi e o sangue caminham juntos, é como se o Qi (energia) 

desse propulsão (vida) a tudo o que é vivo em qualquer 

organismo. Sem Qi há morte.”  

Temos aí o Professor afirmando o que dissemos: o Qi e o 

sangue são coisas independentes, mas que se relacionam.  

“Em relação à afirmação da ligação dos pontos de 

acu¬puntura e o Sistema Nervoso Central e Sistema Nervoso 

Periférico, alguns pontos não demonstram maior ligação com 

o Sistema Nervoso, uma vez que não se diferenciam 

anatomicamente de outras regiões, onde não se encontram 

pontos de acupuntura . Os pontos que não se relacionam tão 

diretamente estariam em um outro nível de entendi¬mento. 

Esta relação se dá entre Qi e Xue. Para a Acupun¬tura todos os 

conceitos estão a nível energético.”  

Outra experiência que confirma a tese da existência do MOB é 

a experiência de Kim Bong Han, Cientista coreano, que 

in-jetou fósforo radioativo num dos pontos de acupuntura e, 



acompa¬nhando sua trajetória pelo corpo, verificou que esta 

correspondia,  

rigorosamente, à rede dos meridianos, e não ao sistema 

nervoso, sendo, portanto, sistemas que se integram mas 

independentes.  

Menciona o Eng. Hernani Guimarães Andrade a respeito do 

Cientista coreano Kim Bong Han: “De todas as descobertas de 

Kim Bong Han, acerca do sistema de meridianos da 

acupuntura, a mais interessante é a época do seu 

estabelecimento no embrião: ele completa-se mais cedo do 

que qualquer outra parte orgânica. Outro fato relevante: há 

evidência de que o sistema de meridianos existe em todas as 

estruturas multicelulares, tanto animais como vegetais. Aí 

questiona-se o Eng. Andrade: Participaria, o sistema de 

meridia¬nos, como um dos fatores da organogênese 

embrionária? Não estaria ele implicado na estrutura do corpo 

bioplasmático? Pensamos que é uma conclusão óbvia.”2  

Estudos realizados pelo pesquisador Pierre de Verne¬joul, 

transcritos em seu artigo “Nuclear Medicine and 

Acupunctu¬re Message Transmission”, transcrito no “The 

Journal and Nuclear Medicine”, Volume 33, número 3, de 

Março de 1992 - pág. 409 a 412 - (tradução livre: Medicina 

Nuclear e a Transmissão da Men¬sagem da Acupuntura, 

transcrito de “O Jornal de Medicina Nucle¬ar), descreve que 

Vernejoul injetou technetium (tecnécio) radioa¬tivo 99m 

(abaixo)(quantidade 0.05 ml) nos pontos de acupuntura dos 

pacientes, assim como Han fez, e acompanhou a absorção do 

isótopo através de uma câmara gama. Vernejoul verificou que 

o produto radioativo migrava ao longo do traçado dos 



clássicos me¬ridianos de acupuntura chinesa, percorrendo 

uma distância de 3 a 5 cm/min. A injeção do isótopo em 

pontos aleatórios da pele e nos sistemas venoso e linfático 

não teria produzido resultados seme¬lhantes, sugerindo que 

os meridianos constituem uma via morfoló¬gica distinta, 

confirmando assim a conclusão a que Han chegou.  

Diz Pierre Vernejoul a respeito de sua experiência:  

“Nós temos dado atenção desde 1978 para o estudo da 

mi-gração de marcadores radioativos injetados em pontos da 

acupuntura  

2 ANDRADE, Hernani Guimarães. Espírito, perispírito e alma. 

Ed. Didier, 2001, pg. 3. Retirado de (“Tiller, W.A.- Some Energy 

Field Observations of Man and Nature” - The Kirlian Aura, New 

York: Anchor Press Doubleday, 1974, pp.127-135).  

usando uma câmera acoplada a um sistema de computador 

com ca¬ 

pacidade de análise de imagem. Outros autores têm 

examinado esta questão e têm chegado aos mesmos 

resultados, incluindo Bagu e Ti¬beru na Romenia, Lafount and 

Munsch na França e Jia He Tian e Gu na China. Finalmente, Dr. 

S.Kovacs, em Barcelona-Espanha, tem alcançado resultado 

similar em cães, usando um protocolo idêntico, como foi 

descrito no periódico mensal deste jornal.”  

E continua: “Dados experimentais sugerem que estes 

ca-minhos não correspondem a rotas vasculares. A velocidade 

de mi¬gração nas vias principais é baixo, aproximadamente 3 

a 5 cm/min e incompatível com o transporte vascular... 



concentrações radioativas dos dois traços de rádio (seguidos) 

não pode ter origem vascular.”  

Para eliminar a hipótese vascular, utilizou ainda dois ti¬pos 

diferentes de radioativos: o já mencionado Tc 99m Tl 201. As 

imagens mostram que a via do meridiano é distinta da via 

vascular. Outra experiência de Vernejoul utilizando Tc 99m 

mostrou que o radioativo teve caminho diverso da circulação 

venosa -“Nuclear Medicine and Acupuncture Message 

Transmission”, transcrito no “The Journal and Nuclear 

Medicine”, Volume 33, número 3, de Março de 1992 - pág. 

409 a 412 (tradução livre: Medicina Nuclear e a Transmissão 

da Mensagem da Acupuntura, transcrito de “O Jornal de 

Medicina Nuclear).3  

Isso faz pressupor que existe um corpo energético (MOB) 

independente do corpo físico e este, desde a concepção, da 

embrio¬gênese até a idade adulta, a organização espacial do 

crescimento é orientada por este molde holográfico 

energético conhecido como Modelo Organizador Biológico. 

Concluímos que o sistema de meri¬dianos fornece uma 

espécie de mapa ou sistema de orientação para as células do 

embrião em desenvolvimento.  

3 O tecnécio (technetium) é um elemento químico de símbolo 

Tc de número atômico 43 (43 prótons e 43 elétrons) e de 

massa atômica igual a 98 u. À temperatura ambiente,  

o tecnécio encontra-se no estado sólido. Está colocado no 

grupo 7 (7B) da classificação periódica dos elementos. Trata-se 

de um metal de transição, cinza prateado, radioativo, sendo 

obtido de forma sintética. Sua principal aplicação é em 



medicina nuclear, em téc¬nicas de diagnóstico. Foi descoberto 

por Carlo Perrier e Emilio Segré na Itália, em 1937. (Fonte: 

wikipédia).  

2 PeSSoAS NA MeSA de cirurGiA diZeM SeNTir-Se forA do 

corPo e Ver A cirurGiA e oBJeToS, deScreVeNdo coreS e 

forMAS deSTeS oBJeToS SeM TÊ-LoS ViSTo AN-TeS  

Segundo várias tradições, à noite, durante o sono, quan¬do o 

corpo descansa, a circulação sanguínea torna-se mais lenta e 

os batimentos cardíacos também. Enfim, o corpo está em 

estado de sono. Estas tradições dizem que quando tal situação 

corpórea apa¬rece, saímos do corpo, deixando este que seria 

uma casca. O fato de sonharmos, além de serem questões 

subconscientes, como quer Freud e a Psicologia, podem 

também ser imagens e situações que vivenciamos durante 

este desprendimento corporal, e ao voltar ao corpo físico, 

pelo fato de não ser o cérebro físico que visualizou as 

situações vividas, não tem facilidade de interpretação das 

situações vivenciadas, aparecendo em forma de sonhos, como 

de forma quase incompreensível.  

Existem trabalhos em Psicologia e atendimento em 

Parap-sicologia que trabalham com a interpretação dos 

sonhos, num senti¬do do que aquela imagem significa para 

aquele que sonhou.  

Várias obras com milhares de relatos descrevem pessoas que 

afirmam ter saído do corpo de forma consciente e visualizado 

situações físicas, como número de objetos no recinto, número 

de pessoas presentes no mesmo local em que a pessoa disse 

ter saído do corpo e visualizado a cena. Entre centenas de 



livros e pesqui¬sas parapsicológicas nestes sentido, podemos 

mencionar o já cita¬do Carlos Alvarado, PhD, que é referência 

neste tipo de pesquisa parapsicológica. Existem obras de 

vários autores, como Robert A. Monroe. Este, em “Viagens 

Fora do Corpo”(Journeys Out of the Body - Editora Record - 4ª 

Edição.1972), descreve inúmeras situa¬ções de saída do corpo 

com descrições de objetos físicos vistos que foram afirmados 

estarem no local no momento em que disse estar fora do 

corpo, e afirmado por testemunhas. Em sua obra, Monroe faz 

um sério escrutínio crítico descartando as hipóteses de 

alucina¬ção, autossugestão, possibilidade de 

pré-conhecimento inconsciente através de observação 

anterior, etc. (pág. 48 da citada obra - capítulo intitulado 

“Baseado em Provas”), dentre outras provas descritas na 

mesma obra.  

Então, com tantas obras e relatos a respeito de saída do corpo 

de forma consciente, qual a diferença entre pessoas que saem 

de forma consciente e aquelas que vêm durante o sono, 

situações às vezes incompreensíveis numa primeira análise? 

Seria a lucidez, quando o corpo energético (MOB) está fora do 

corpo físico? O que ocasiona este maior grau de lucidez? O 

grau de atenção no momento presente quando a pessoa está 

acordada? O fato de ter consciência que sair do corpo é uma 

realidade e fato natural? Ótimo objeto de estudo para a 

Parapsicologia. Alguns parapsicólogos dizem que o fato de 

anotar os sonhos, todas as manhãs, leva a memória a 

acos-tumar-se a lembrar dos sonhos, podendo trabalhar com 

eles e seus significados, levando as pessoas a terem mais 

lucidez fora do corpo.  



Casos clássicos de estudo em Parapsicologia, de saída do 

corpo e EQM, são durante acidentes ou cirurgias, que pessoas 

des¬crevem estarem fora do corpo, com sensação de leveza. 

Inúmeros são os relatos pesquisados pelo Médico Raymond 

Moody, PhD, que desde 1976 já recolheu mais de 1.000 (mil) 

casos de EQM, muitas delas em que pessoas descrevem estar 

fora do corpo em situações ocorridas durante as cirurgias e 

ressucitações, em caso de parada cardíaca.  

Menciona Dr. Moody que em uma pesquisa feita pelo 

Ins¬tituto Gallup em 1982, descobriu-se que uma em cada 

vinte pesso¬as nos EUA já tiveram experiência de quase morte 

(EQM)(pág. 15 e 27 da obra mencionada abaixo), e que tais 

experiências ocorrem com todo tipo de pessoa: céticos, 

religiosos ou qualquer pessoa (pág. 81). Pelo número enorme 

de pessoas que tem essa experiência, seria muito interessante 

que hospitais providenciassem equipes de parap¬sicólogos e 

outros profissionais, para ouvirem relatos de EQM, sen¬do 

excelente objeto de estudo, trazendo explicações salutares 

àquele que passou por esta experiência e seus familiares.  

Uma das experiências que Dr. Moody descreve traz o 

se¬guinte relato em uma cirurgia com a sra. Martha Todd, 

uma Profes-sora de Inglês do sul dos EUA:  

“Eu me vi flutuando em direção ao teto, e podia ver, com 

nitidez, todos aqueles que estavam em volta da mesa de 

operações, inclusive meu próprio corpo. Achei estranho que 

eles estivessem tão perturbados por causa dele. Sentia-me 

muito bem e queria dizer-lhes isso, mas, aparentemen¬te, não 

havia como.” (Capítulo “Porque a EQM não é uma Doença 

Mental”. Moody. Ray¬mond. A luz do além. Pág. 98)  



Esse é só um relato dos milhares colhidos pelo médico/ 

pesquisador, dentre outros.  

Uma questão que pode ser levantada é que a mente teria em 

situações de risco de vida a capacidade de criar alucinações 

para safar-se da realidade. Ora, mas que alucinação é essa, 

que coincide  

exatamente com a descrição do que ocorre na cirurgia, com 

deta¬ 

lhes? E o grande número de descrições mostra, 

evidentemente, que este é um caso corriqueiro e que as 

pessoas merecem estudo e com¬preensão a este respeito.  

Diz ainda o Dr. Moody:  

Como os pacientes podem apresentar relatos tão elabo¬rados 

e detalhados de seus ressuscitamentos, explicando  

tudo que os médicos fizeram para salvar suas vidas?E  

como tantas pessoas podem contar o que aconteceu em 

outras dependências do hospital, enquanto seus corpos 

estavam sendo ressuscitados na sala de operações?  

(Capítulo “Explicações”. Moody. Raymond. A luz do além. 

Pág.147)  

Alucinação é um estado muito diferente da sensação de leveza 

que as pessoas dizem sentir quando dizem estar fora do 

cor¬po em uma EQM, além dos relatos físicos coincidirem com 

o que ocorreu no momento da cirurgia da EQM. Descreve o 

Dr. Raymond Moody um caso de um cardiologista, que após 

sofrer pequeno aci¬dente de automóvel, que o deixou 



preocupado, pois podia ser proces¬sado, após isso, chegando 

ao hospital, entrou na sala de emergência para ressuscitar 

uma pessoa com parada cardíaca. Esta pessoa, após ter sido 

ressuscitada, disse ao médico: “Enquanto o senhor 

traba¬lhava, deixei meu corpo e observei o que fazia”. O 

médico pergun¬tou a respeito do que ele tinha visto, e este, 

ressuscitada, descreveu a situação em pormenores precisos. O 

homem contou como eram os instrumentos e até em que 

ordem foram usados para ressuscitá¬lo. Descreveu as cores 

dos aparelhos, seus formatos e também os mostradores das 

máquinas. Após isso, o paciente disse ao médico para não se 

preocupar com o acidente de automóvel ocorrido. Além das 

provas físicas, a descrição do pensamento do médico 

comprova, mais uma vez, que pensamento é energia, e em 

outro nível de frequ¬ência, no hiperespaço, ele é perceptível. 

O médico convenceu-se, além de tudo, pois ele não havia 

relatado para o paciente o acidente ocorrido. (Capítulo 

“Explicações”. Moody. Raymond. A luz do além. Pág.149)  

Assim, tendo milhares de casos de descrição de objetos, 

durante cirurgias ou ressuscitamentos, percebemos que o 

MOB tem memória e sentimentos próprios e percebe, 

independente do corpo físico, somático que é, plasmado por 

este. É necessário que haja em hospitais equipes de psicólogos 

e parapsicólogos prontos a auxiliar pacientes que passam por 

esta situação, para que encontrem com quem conversar e se 

esclareçam sobre tal fato, verificando-o como uma situação 

que também ocorre com outras milhares de pessoas.  



3 PeSQuiSAS do Prof. iAN STeVeNSoN M.d., Que MoS-TrAM 

MArcAS eM corPoS de PeSSoAS eM LocAiS Que diZeM TereM 

Sido ATiNGidAS eM VidAS ANTerioreS  

As pesquisas do Psiquiatra Ian Stevenson, a respeito de 

“memória extracerebral”, em sua obra “Vinte Casos 

Sugestivos de Reencarnação”, leva à conclusão que, se há um 

trauma energético em determinado local do corpo, como um 

tiro, ele pode ficar grava¬do no MOB, que imprime no feto 

marca no mesmo local atingido, demonstrando, assim, o 

caráter formador do Modelo Organizador Biológico. Temos 

um caso pesquisado pelo Dr. Ian Stevenson, no li¬vro “Where 

Reincarnation and Biology Intersect” (1997. Library of 

Congress. Pg. 73.) (Onde Reencarnação e Biologia Interagem), 

no qual no capítulo intitulado “Birthmarks and Birth Defects” 

(marcas de nascença e defeitos de nascença) explora casos em 

que pesso¬as que disseram ter lembranças de traumas (tiros, 

facadas, etc.) em mortes violentas, têm marcas no local que 

dizem ter sido atingidos em vida passada. Um caso dessa obra 

foi mencionado pelo Prof. Tinoco em sua obra “O Modelo 

Organizador Biológico”(Pág. 207):  

“As marcas de nascença reencarnatórias são marcas 

con-genitas, muitas delas semelhantes a cicatrizes, 

deformida¬des ósseas, etc., que a criança possui desde o 

nascimento, e que correspondem com absoluta fidelidade às 

feridas ou contusões que lhe causaram a morte em vida 

anterior. Essas marcas são justificadas pelos pacientes que se 

re¬cordam de uma ou mais vidas anteriores, quando 

corres¬pondem aos acidentes que, segundo eles, ocorreram 

em  



existências pregressas. (STEVENSON,1970).  

Stevenson, como método de pesquisa, vai examinar dese¬nho 

e fotografia e marcas de nascimento da criança ou defeitos de 

nascimento e procurar a documentação escrita de datas 

significati¬vas. Após isso, vai para a família, que a criança diz 

ter pertencido  

em vida passada, e entrevista seus membros e outras pessoas 

que  

tenham conhecimento em primeira mão deste indivíduo.  

Nos casos de sinais de nascença ou defeitos de nascimen¬to, 

Stevenson procura laudos periciais e documentos médicos 

para determinar a localização e a natureza dos ferimentos ou 

característi¬cas físicas dos mortos em comparação com a 

criança. Tais registros são feitos antes do nascimento e, 

portanto, imune a distorções para  

torná-los adaptados com as marcas de nascença ou defeitos 

de nas¬ 

cimento mostrada na criança que nasceu posteriormente.É 

óbvio que se houve, durante a gravidez, um fato externo,  

acidentes ou ingestão de medicamentos que afetaram o feto, 

tal fato  

não tem ligação com a pesquisa de impressão do MOB sobre o 

feto em relação a uma vida anterior.  

As provas documentais, laudos que mostram a lesão em vida 

anterior, no mesmo local que a criança apresenta, descartam 

o caso de a mãe ter impresso de forma inconsciente no feto as 



marcas por percepção extrassensorial. Assim, como Stevenson 

colheu deze¬nas de casos documentados de pessoas falecidas 

em que era atestada a localização da marca da lesão (facada, 

tiro, etc.), e tal impressão em muitos casos aparece na criança 

após o nascimento, é uma prova a favor da atuação do MOB.  

Outra prova a favor da impressão do Modelo Organizador 

Biológico no feto é que a criança, até 7 anos mais ou menos, 

diz ser a pessoa da vida anterior, dando referência de local, 

objetos que lhe pertenciam, nomes de familiares, etc. Como 

há uma segunda perso¬nalidade, ou seja, a criança, afirmando 

tal fato, podemos descartar a influência exclusiva da mãe, pois 

esta não afetaria outra personali¬dade independente da dela, 

que é a criança.  

Durante a obra, Stevenson faz levantamentos de certidões de 

óbitos, laudos periciais, se as famílias se conheciam, se havia 

grau de parentesco ou não. Em alguns casos as famílias se 

conhe¬ciam, em outros eram completamente estranhos uns 

aos outros.  

Diz Stevenson que, em suas pesquisas, não aceitou qual¬quer 

marca indicada como uma marca de nascença a menos que 

uma testemunha de primeira mão garantisse que tinha sido 

notada ime¬diatamente após o nascimento da criança ou, no 

máximo, dentro de algumas semanas. Indagou sobre a 

ocorrência de marcas de nasci¬mento semelhantes em outros 

membros da família. Em quase todos os casos, este foi 

negado. Apenas em sete casos o fator genético não pôde ser 

excluído, não sendo assim, nestes casos, provindos de 

ex-periências de encarnação pregressa.  



Disse ainda Stevenson, no trabalho apresentado na XI Reunião 

Anual da Sociedade de Exploração Científica, realizada na 

Universidade de Princeton, de 11-13 junho de 1992:  

“A elevada proporção (88%) de concordância entre as fe¬ridas 

e marcas de nascença nos casos para os quais obti¬vemos 

laudos periciais (ou outros documentos que confir¬mem) 

aumenta a confiança na precisão das memórias dos 

informantes sobre as feridas da pessoa falecida, nos casos 

mais numerosos de que poderíamos obter qualquer 

docu-mento médico.”  

Para ilustrar, temos o seguinte caso colhido pelo Psiquiatra 

Stevenson e sua equipe:  

Por exemplo, temos o caso de Cemil Fahrici, que nasceu na 

Turquia, na cidade de Antakya, em 1935. Na noite anterior ao 

nascimento de Cemil, seu pai, Mikail Fahrici, sonhou que um 

paren¬te distante, Cemil Hayik, entrava na sua casa. Ele havia 

sido assas¬sinado por um tiro e a sua aparição no sonho 

preparava os pais de Cemil Fahrici a crer que Cemil Hayik 

nasceria como filho do casal.  

Essa crença tornou-se forte quando eles perceberam, após  

o nascimento da criança, uma clara marca de nascimento no 

lado  

direito do queixo. Era uma ferida que apareceu,poucos días 

após o nascimento do bebê. Cemil Hayik foi um bandido que 

matou dois homens que estupraram duas das suas irmãs. 

Como vingança, ele foi assassinado por um tiro, cuja trajetória 

está indicada na figura adiante.  



Figura 43. Trajetória da bala que matou Cemil Hayik.  

  

  

Acima: fotos de marcas de nascença de Cemil Fahrici, com a 

mesma trajetória da bala que matou Cemil Hayik.  

Quando Cemil Fahrici foi capaz de falar, com a idade 

aproximada de 2 anos, ele descreveu detalhe por detalhe a 

vida e a morte de Cemil Hayik, como morreu assassinado e o 

porquê. Deve-se observar nas fotos 4 e 5 as marcas de 

nascimento de Cemil Fahri¬ci, o que corresponde à trajetória 

da bala que matou Cemil Hayik. Essas lembranças de outra 

vida persistiram até a idade entre 6 e 7 anos. Cemil Fahrice 

tinha pesadelos noturnos sobre sua vida pre¬gressa, trocando 

tiros com a policía. Quando era criança, seus pais lhe 

chamavam de “Dahham”. Cemil Fahrici, resolutamente 

refuta¬va, querendo ser chamado de Hayik.  

Quando criança, Cemil tinha uma atitude hostil para com os 

policiais, chegando a atirar pedras contra eles. Certa vez, ele 

to¬mou o rifle do seu pai e atirou contra alguns policiais. Ele 

tinha fobia em relação ao sangue. Desenvolveu amizade com a 

familia de Cemil Hayik, presenteando-os.”  

O caso de Cemil Fahrici foi estudado pelo Dr. Ian Stevenson. 

As fotos 4 e 5 e a figura 43, bem como os dados aqui expostos, 

foram extraídos de livro do Dr. Stevenson. “Where 

Reincarnation and Biology Intersect” (STEVENSON, 1997. pg. 

73). Também mencionado na obra “Modelo Organizador 

Biológico” do Prof. Carlos Alberto Tinoco.  



Outros casos apresentados pelo Dr. Ian Stevenson na mes¬ma 

reunião científica da Universidade de Princeton, que vamos 

apresentar são:  

  

Figura . Mancha hipopigmentar no peito de um jovem indiano 

que, como uma criança, disse que se lembrava da vida de um 

homem, Maha Ram, que foi morto com um tiro disparado a 

curta distância.  

  

Grande nervo epidérmico verrucoso sobre a cabeça de um 

homem tailandês que, quando  

criança, disse que se lembrava da vida de seu tio paterno, que 

foi morto com um golpe  

na cabeça de uma faca pesada.  

Notemos que as pesquisas de Stevenson no que se refere a 

marcas de nascimento chegou a resultados de situações onde 

ocorre¬ram eventos traumáticos para o MOB, ser que pensa e 

sente, sendo que nessas situações as marcas impressas por ele 

no corpo físico, no feto, ficam mais visíveis e passíveis de 

estudo.  

Além de “Where Reincarnation and Biology Intersect”, outros 

livros do Psiquiatra Ian Stevenson sobre marcas de 

nascimen¬to e sua ligação com reencarnação 

são:“Reincarnation and Biology: A Contribution to the Etiology 

of Birthmarks and Birth Defects, Vo¬lume 1; Birthmarks and 

Reincarnation and Biology: A Contribution to the Etiology of 



Birthmarks and Birth Defects, Volume 2; Birth Defects and 

Other Anomalies (1997), (2 volumes), Praeger Publi¬shers 

(Reencarnação e Biologia: Uma Contribuição para a Etiologia 

de Marcas de nascença e defeitos de nascimento, Volume 1; 

Marcas e “Reencarnação e Biologia: Uma Contribuição para a 

Etiologia de Marcas de Nascença e Defeitos de Nascimento, 

Volume 2; Defei¬tos de nascimento e outras anomalias (1997), 

(2 volumes), Praeger Publishers).  

Assim, visível que as marcas de nascimento são, muitas vezes, 

o resultado da ação plasmadora do Modelo Organizador 

Bio-lógico, durante a fase onde ele gera os processos de 

formação fetal. Pelo exposto anteriormente no Capítulo IV, 

“Lógica e Pesquisa”, e colocado agora, percebemos que tal 

fato procede. Danificado por ocasião da época em que moldou 

um organismo numa existência an¬terior, o MOB adquire 

lesões correspondentes aos traumas sofridos naquela 

situação. Ao plasmar novamente outro feto, o MOB, 

portan¬do uma deformidade, gera, quando maculado 

energeticamente e psi-cologicamente pelo trauma, marcas de 

nascimento correspondentes às lesões ou traumas da vida 

anterior. Assim, está comprovado que  

o MOB pensa e sente.  

4 PeSQuiSAS do Prof. TiNoco e eNG. HerNANi GuiMA¬rÃeS 

ANdrAde coMProVANdo Que Há uM MoB forMA¬dor do feTo  

A respeito da tese do Engenheiro Hernani, em relação a um 

formador presente no hiperespaço, diz o Prof. Luís de 

Almeida, Doutor em Astrofísica e Cosmologia e investigador 



da ESA - Agên¬cia Espacial Europeia, no artigo “Wormhole e 

Hernani Guimarães Andrade”4.  

“Hernani Guimarães Andrade, em sua tese, propõe o con¬ 

ceito de campo biomagnético (CBM), sendo a caracterís¬ 

tica fundamental circular em uma direção perpendicular  

ao nosso espaço físico (3-dimensional), ou seja, passar  

4 Wormhole: Em concordância com a relatividade geral, o 

espaço-tempo pode ser cur¬vo, de forma a ligar duas regiões 

longínquas através de um atalho. Este atalho hipotético é 

denominado por wormhole (tradução à letra: buraco de 

verme). Um wormhole contém  

duas entradas que assinalaremos por bocas, ligadas por um 

túnel, em que a circunfe¬ 

rência menor designaremos garganta. É exeqüível visualizar 

um wormhole através de um diagrama de mergulho, que 

projeta um espaço-tempo com apenas duas dimensões 

espaciais. Nesse diagrama a garganta do wormhole seria 

caracterizada por uma circunfe¬rência, mas no espaço-tempo 

4-dimensional seria uma esfera.(Fonte: Prof. Doutor Luís de 

Almeida).  

do hiperespaço para o nosso espaço e vice-versa. O CBM não 

é mais que o elo de ligação entre a matéria física e  

a matéria psi, possibilitando desta forma a permuta de 

comunicação entre os corpos dos dois espaços, ou seja, entre 

o universo espiritual e o universo físico. Segundo Andrade, 

sendo o CBM um campo de natureza magnética,  



tem a particularidade de evoluir em uma quarta dimensão  

espacial no hiperespaço, bem como entrar ou sair de nosso 

espaço 3-dimensional. A proposta sugerida por Guimarães 

Andrade, relativamente ao CBM, aparentemente resolve  

e corrobora as propostas das equações de Einstein 

rela-tivamente às viagens superluminais, apport, fenômenos 

de transporte e comunicabilidade entre os dois universos: 

físico (3-dimensional) e espiritual (4ª dimensional). Em nossa 

opinião, como profissionais de cosmologia e astrofí¬sica, 

Hernani Guimarães Andrade continua atualíssimo em suas 

teses propostas.” (Fonte:Revista Internacional de Espiritismo. 

Março de 2005)  

Já foi exposto, pelas pesquisas dos parapsicólogos acima  

nominados, e pelo que foi escrito nesta obra, que as pesquisas 

com bactérias Salmonella Typhimurium num Campo 

Biomagnético faci¬litaria a formação da vida. Pensamos que, 

por todo o exposto nesta obra até aqui, ressaltando o que foi 

levantado por Tinoco e Andrade, é lógica a existência de um 

MOB em cada gravidez e mesmo em cada ser vivo.  

5 dNA NÃo É SuficieNTe PArA forMAr o feTo durANTe A 

GrAVideZ  

Segundo a ciência, o DNA sozinho não consegue formar o feto. 

É consenso geral no meio da genética. O DNA é depositário da 

informação. Mas quem ativa esta informação? Esta 

informação não forma a vida de um ser vivo. É necessário uma 

máquina funcionando (célula funcionando) e o DNA. A 

maquinária e informação somadas.  



O DNA por si só é inerte. É só informação. É necessário que 

uma máquina use a informação. O DNA é uma imensa 

molécula, mas não é suficiente, pois é só informação, segundo 

os geneticistas.  

Na fecundação, o macho fornece 23 moléculas e a fêmea 23 

moléculas. O DNA são 23 moléculas em forma de fio. Formam 

46 moléculas na fecundação. O Zigoto (óvulo fecundado) usa o 

DNA para funcionar. A questão especial da fecundação é que 

se for¬ma um conjunto novo de informações genéticas, que 

formará um novo indivíduo. Será o DNA suficiente para 

formá-lo?  

No caso de organismos de reprodução sexuada (inclusive 

humanos), a probabilidade de serem gerados dois indivíduos 

iguais é praticamente zero, mesmo de mesmos pais. Com 

exceção genética de gêmeos monozigóticos e clones, cujo 

DNA é idêntico.  

Olhando-se para uma bactéria, que é uma das células 

es-truturalmente mais simples, se percebe que é um 

funcionamento tão complexo que os cientistas não 

conseguem descrever razoavelmente como a vida funciona. 

Por conclusão, um cientista não é capaz de dizer o que é 

suficiente para uma célula ou embrião ou nascituro crescer.  

Em termos genéticos, a gravidez tem em especial o con¬junto 

novo formado pela fecundação. Se há dificuldade em 

entender uma única célula, imagine o mecanismo de uma 

fecundação.  

A noção que se tem, “genérica”, é de que a informação 

contida no DNA tem informação que determina a estrutura de 



ami¬noácidos da proteína, e esta estrutura determinará as 

características fisiológicas da proteína (como ela funcionará), 

mas na realidade não se sabe como ocorre a formação do 

feto.  

6 coNcLuSÕeS LÓGicAS  

Concluímos que já deve a ciência pensar em aparelhos que 

captem este nível de frequência mais sutil, hiperespaço, 

podendo perceber o MOB, formador do feto junto com o DNA. 

Como sugeriu Carl Segan no vídeo mencionado no item 6 do 

Capítulo II deste li¬vro, e feito no vídeo mencionado no 

mesmo capítulo, o hiperespaço tem mais dimensões do que a 

nossa, que só possui três (altura, lar¬gura e comprimento).  

A junção de várias áreas da ciência, como Física Quânti¬ca, 

Eletrotécnica, Eletrônica, Biologia, pode levar a aparelhos que 

consigam visualizar o MOB. Uma hipótese que se cogita, já 

mencio¬nada, é a utilização do mineral apatita como antena 

ou tela. Já que o homem sempre imitou a natureza, poderia 

imitar a glândula pineal. Outra hipótese que se coloca é a 

conjunção de aparelhos ligados a plantas, já que Cleve 

Backster, com suas pesquisas descritas no livro “A Vida 

Secreta das Plantas”, de Peter Thompkins e Christopher Bird, 

descreve que as plantas captam níveis de frequência mais 

sutis, como o pensamento humano.  

Uma questão que deve ser aperfeiçoada em pesquisas e testes 

é o fato de que são utilizados, mesmo em universidades, 

apa-relhos domésticos, como câmera e TV, para captar estes 

níveis de frequência mais sutis em experiências. Apesar de 

conseguirem às vezes resultados positivos em comunicação 



com tais aparelhos, de¬veriam ser criados aparelhos 

específicos, por profissionais de vá¬rias áreas, para o fim de 

captação de níveis de frequência mais sutil, como, por 

exemplo, visualização do MOB com auxílio de voluntá¬rias 

grávidas.  

Tais aparelhos, após fabricados, deveriam ser populariza¬dos 

como hoje são a televisão e o rádio.  

O Direito, com sua amplitude, deve reconhecer que a jun¬ção 

de várias ciências sempre trouxe benefícios à coletividade a 

respeito da realidade.  

Pense, reflita, investigue ante as evidências a respeito de um 

fato da natureza.  

“Células-Tronco, Bebês de Proveta e Lei: Onde Há Vida”  

cAPíTuLo V eNTreViSTAS coM SeNSiTiVoS  

Uma das pesquisas, feitas para esta obra, foi a pesquisa de 

campo com sensitivos (vide item 3 do Capítulo II, “O que são 

sen¬sitivos”). Escolhemos para esta pesquisa a psi se 

manifestando de forma espontânea através da vivência das 

pessoas, colhida por meio de entrevistas. Válido lembrar que 

os entrevistados foram escolhi¬dos por terem larga vivência 

com as capacidades psi ou mediúnicas. São pessoas que 

convivem há anos com essas capacidades, teste¬munhado 

pelo autor desta obra, ou por conhecidos seus. É feito, nas 

primeiras perguntas, um balizamento para saber a história de 

vida do sensitivo mais a fundo e, como ele lida com essa 

percepção. Após, é dada a introdução do tema abordado, que 

é a pesquisa para saber o momento da ligação do MOB com o 



ovo fecundado, em uma relação sexual natural ou nos 

chamados bebês de proveta ou células-tronco embrionárias, 

se essa ligação ocorresse nessas últimas.  

Apesar do conhecimento prévio deste autor de alguns 

sen-sitivos, ou de que estes sensitivos sejam conhecidos de 

terceiros e assim chegaram ao autor, de forma nenhuma 

houve influência na resposta, deixando ao sensitivo, liberdade 

total para expressar-se.  

Foi feita previamente uma escolha, por pessoas que lidam há 

anos com a psi, afastando totalmente a hipótese de fraude ou 

ima¬ginação por parte do entrevistado, sendo que as pessoas 

escolhidas possuem anos de trabalho, estudo, convívio com 

suas próprias capa¬cidades psi e mediúnicas. As pessoas 

escolhidas não provêm todas de um grupo determinado: 

crença, grupo de estudo ou o que quer que seja. Foram 

escolhidos entrevistados de diferentes credos e lo¬cais de 

estudo, para que se reflita uma pesquisa que não seja 

influen-ciada pela crença do indivíduo, para que a entrevista 

seja feita sem interferência de credo. Penso que, dos casos 

espontâneos, provêm algumas das melhores evidências que 

nós temos para pesquisa psi.  

Antes de começar a explanação, é válido colocar que a palavra 

“espírito” tem vários significados, dependendo do meio ou 

cultura em que é inserida. Por este motivo, a palavra 

“espírito”, que foi colocada na pergunta, foi no sentido de um 

ser cujo corpo é  

composto de átomos, como tudo indica, e não pode ser visto 

pelos  



sentidos normais (audição, visão, etc.) por estes órgãos 

captarem um número muito limitado de frequências. Este 

corpo, segundo as entrevistas feitas por este autor e pesquisas 

dos Profs. Hernani e Ti¬noco, tem formato humano, sente e 

pensa, e pode ser mais maleável segundo as observações 

feitas na pesquisa. Estas propriedades do MOB coincidiram 

tanto nas entrevistas quanto nas obras posterior¬mente 

consultadas.  

A grande pergunta é: em que momento acontece a ligação do 

corpo sutil com o ovo nas células-tronco e bebês de proveta, e 

de que forma o corpo sutil, MOB, pode se ressentir com o que 

aconte¬cer com essa célula?  

Sabemos que para ocorrer a formação do feto necessita-se de 

um corpo sutil, como ensinam as pesquisas de Andrade e 

Tinoco. Que tipo de ligação e que tipo de ressentimento tem 

este ser com o que acontece com a célula? Desde quando?  

Partindo destas dúvidas, saiu este pesquisador a campo para 

fazer as seguintes perguntas a pessoas notoriamente com 

capa¬cidades psi conhecidas do pesquisador ou de grupos que 

este conhe¬cia. Foram entrevistados 3 (três) sensitivos, sendo 

que os primeiros questionados, anteriores a estes, a respeito 

da situação dos bebês de proveta, foram descartados das 

pesquisas pelo fato de que as pergun¬tas padrão das 

entrevistas/pesquisas não estavam ainda formuladas.  

Reconhecemos que não chegamos nem perto de Jose¬ph 

Rhine, que em cinquenta anos de pesquisas conseguiu mais de  

15.000 relatos de experiências psi, de variados tipos, 

constituindo nosso estudo, perto do dele, apenas uma 



amostra. No entanto, esta obra e pesquisa, não somente as 

entrevistas, foram feitas com obje¬tivo completamente 

diferenciado.  

Quanto ao objetivo, a questão que se impõe é que o alvo 

desta pesquisa não são experiências psi comuns, mas sim 

experiên-cias de pessoas que têm anos de convívio consciente 

com experiên¬cias psi, como vidência (captar oque está em 

outro nível de frequên¬cia) em pessoas de crenças 

diferenciadas.  

Por haverem assuntos particulares, mencionados, nas 

en-trevistas alguns sensitivos pediram que seus nomes fossem 

omitidos,  

questão que este pesquisador concordou, só colocando as 

iniciais de seus nomes.  

Para alguns deles foram feitos outros questionamentos, que  

estão transcritos abaixo. Para os entrevistados que quiseram 

dar mais explicações sobre suas percepções, foram 

esmiuçadas mais perguntas, além das previstas, como forma 

de tirar maior proveito da entrevista.  

As perguntas e pedidos formulados foram:  

Pede-se a quem responder que baseie-se mais em 

experiências suas. Obrigado.  

Nome:................................................ 1) Que idade você tem? 

2)Que capacidades mediúnicas (ou psi)possui? 3)Como 

começou sua mediunidade? 4)É mãe? 5)Quais as experiências 

psi que o (a) senhor(a) tem com a gravidez e fecundação (sua) 



ou além da sua? 6)Soube alguma coisa a respeito de seres 

extrafísicos, que são bebês de proveta, através de experiência 

própria sua (não por que leu em algum lugar)? 7) Qual (quais) 

a experiência(s) mais marcante(s) que teve com corpos sutis 

ligados a um ovo fecundado no útero, ou fora dele (na 

hipótese de nos bebês de proveta e células-tronco haver 

ligação do MOB com o ovo antes de ser inserido no útero)? 8) 

Fora experiência própria, soube de algum outro sensitivo ou 

médium ou outrem a respeito de como e quando há ligação 

do MOB com o ovo? Como ele (a) conseguiu a informação 

(não por que leu em algum lugar)? 9) Sabe por experiências 

suas, presenciadas por você, que efeitos sente  

o corpo sutil após o desligamento do ovo, quando o mesmo é 

descarta¬do como bebê de proveta ou célula-tronco? 10) É 

preciso energia da mãe antes ou depois da inserção no útero, 

para que haja ligação do MOB com o ovo? De onde tirou esta 

informação?  

Sensitiva Entrevistada  

Data 30.08.2009  

Perguntas:  

Pede-se a quem responder que baseie-se mais em 

experiências suas, não por que leu em algum lugar. Obrigado.  

Nome: C. T. C. (sexo feminino).  

1) Que idade você tem?  

Atualmente estou com 47 anos.  

2) Que capacidades mediúnicas (ou psi) possui?  



As capacidades são: visão lateral (o mundo paralelo é presente 

sem que eu precise de empenho), principalmente com os 

animais. Não sei como se chamaria um DDA (discagem direta 

com o além). Às vezes eu cha¬mo mas às vezes sou chamada. 

O José e eu estamos aprendendo a lidar com isso, ele do lado 

de lá e eu de cá (José é o Espírito que a sensitiva tem como 

orientador).  

3) Como começou sua mediunidade?  

Sempre.  

4) É mãe?  

Sim.  

5) Quais as experiências psi que o (a) senhor(a) tem com a 

gravidez e fecundação (sua) ou além da sua?  

Desde o primeiro minuto eu sabia que estava grávida de uma 

menina. Para ser mais sincera, ela já me acompanhava antes 

da fecundação.  

6) Soube alguma coisa a respeito de seres extrafísicos, que são 

bebês  

de proveta, através de experiência própria sua (não por que 

leu em  

algum lugar)?  

Soube que são tão desejados e desejadores quanto os de 

concepção na¬tural. Acompanhei 2 casos do princípio ao 

nascimento. É incrível!  



7) Qual (quais) a experiência(s) mais marcante(s) que teve 

com es¬píritos ligados a um ovo fecundado no útero, ou fora 

dele (na hipó¬tese de nos bebês de proveta e células-tronco 

haver ligação do corpo  

sutil com o ovo antes de ser inserido no útero)?  

O ovo fecundado já busca aconchego no calor do útero carnal 

como espiritual, já que os espíritos que não são disponíveis 

para conceber abortam ou matam por pressão alta seus filhos. 

O ovo não fecundado tem um espírito. Antes eu não pensava 

assim, mas tive uma experiência que mudou a minha forma de 

pensar, então tornei-me contra qualquer experimento 

científico com células- tronco.  

Obs.: Em explicação para adquirir mais detalhes a respeito 

dessa respos¬ta, a sensitiva disse que não há espíritos ligados 

a embriões congelados, só há a ligação após inserção no 

útero. Diz ela ser contra experiências com células-tronco 

porque pelo descarte de embriões congelados ou uso destes  

embriões para experiências com células-tronco, o ser 

extrafísico que fica  

na expectativa da ligação com o ovo se frustra mas nada sofre, 

como so¬freria se fosse num aborto, onde, segundo ela, a 

consequência para o ser extrafísico é muito mais impactante. 

A resposta na verdade parece não le¬var em consideração o 

fato de que outros embriões pela união de esperma e óvulos 

podem ser produzidos.  

8) Fora experiência própria, soube de algum outro sensitivo ou 

mé¬dium ou espírito a respeito de como e quando há ligação 



do MOB com o ovo? Como ele (a) conseguiu a informação 

(não por que leu em algum lugar)?  

Fora a minha experiência, não tenho outro conhecimento.  

*9) Sabe por experiências suas, presenciadas por você, que 

efeitos  

sente o corpo sutil após o desligamento do ovo, quando o 

mesmo é  

descartado como bebê de proveta ou célula-tronco?  

Sim, em relação a óvulos fecundados, uma amiga fez 

inseminação ar¬tificial e a acompanhei em uma de suas 

consultas ao médico no dia da confirmação da aderência dos 

óvulos fecundados. Todos os óvulos im¬plantados haviam 

aderido e todos estavam com medo de serem descar¬tados, 

mesmo após uma conversa de mãe e filhos, de que todos 

teriam amparo para vir ao mundo.  

10) É preciso energia da mãe antes ou depois da inserção no 

útero, para  

que haja ligação do espírito com o ovo? De onde tirou esta 

informação?  

Pelo que senti antes, a ligação é anterior. Sendo assim, a 

mulher deve  

dispor da sua energia criadora antes, pois não se pode dar o 

que não se  

tem. Se você tem ela estará lá pronta a cada ciclo reprodutivo.  



Obs.: C.T.C.(sexo feminino) médium vidente(...), convive 

diariamente com os espíritos os enxergando de forma lúcida 

no estado de vigília.  

Tem uma filha de pouco mais de 20 anos. Em 

complementação, disse: Disse que antes de ter relações 

sexuais a atual filha já se fazia presente,  

unindo-se ao ovo (esperma + óvulo) quando da fixação do 

mesmo  

no útero, chamada nidação. Afirmou também que para tal 

ligação, do espírito ao ovo, necessita-se da energia da mãe, 

portanto, em células-tronco, não haveria nenhum espírito, 

agente theta, ligado, ocorrendo, segundo ela, a ligação do 

espírito com o ovo somente após inserido o ovo no corpo da 

mãe.  

…......................................................... Sensitiva Entrevistada 

Data 28.08.2009 Nome: G I., sexo feminino.  

1) Que idade você tem?  

64 anos.  

2) Que capacidades mediúnicas possui?  

Comunicação (psicofonia), vidência, audiência (vê e ouve 

outro nível de frequência).  

3) Como começou sua mediunidade?  

Com sete anos, via espíritos terríveis; dos 12 anos em frente 

comecei a frequentar casas espíritas. Incorporava, inclusive. 

Ao casar abandonei os ambientes espíritas por pressão do 



marido, que era católico. Voltei a frequentar assiduamente, 

trabalhando em sessões mediúnicas, há 20 anos (este 

questionário foi realizado em 2009).  

4) É mãe?  

Sim. Tenho 6 filhos.  

5) Quais as experiências psi que a senhora tem com a gravidez 

e fecundação (sua) ou além da sua?  

Antes de engravidar era avisada. Escutava choro de criança 

sem haver criança no ambiente; via crianças. Outra, que 

relato, é uma experiência com meu neto: a filha grávida estava 

descendo as escadas do sobrado onde viviam e caiu, com 6 

meses de gravidez. A filha não queria a gravidez, porque 

pensava que, por ser noiva, a gravidez atrapalharia o 

relacionamento. A filha caiu e sentiu dores após a queda. Após 

isso, falei para a filha tomar banho, que a levaria para o 

hospital. Enquanto a filha tomava banho, fui ler uma 

mensagem espírita, com a intenção de acalmar-me. Senti 

vontade de chorar. Então vi um espírito, uma criança correndo 

pelo ático do sobrado, dizendo que não podia morrer porque 

tinha uma missão a ser realizada. Então eu fiz prece e uma 

equipe grande de es¬píritos colocou o pequeno espírito em 

meu colo. O pequeno espírito disse: “Você vai me ajudar?” O 

menino nasceu de 6 meses e hoje é criado por mim, que sou 

avó.  

Em cada gestação sentia que o amor por meu marido 

aumentava mais,  



como se os dois fossem um. Na época da gravidez não 

frequentava meios e lugares espíritas. A personalidade de 

cada espírito que reencar¬nava me influenciava. Quando fazia 

evangelho em casa (leitura do Evangelho em casa: prática 

semanal comum entre os espíritas), certa vez, vi duas 

crian¬ças de 4 e 5 anos perto da mesa. Um espírito colocou no 

colo de sua nora, uma das crianças desencarnadas. Sua nora 

engravidou e a criança que ela teve tem hoje a mesma 

aparência daquele espírito que vi naquela ocasião.  

6) Soube alguma coisa a respeito de espíritos reencarnantes 

que são bebês  

de proveta por experiência própria (não por que leu em algum 

lugar)?  

Não.  

7) Qual (quais) a(s) experiência(s) mais marcante(s) que teve 

com  

espíritos ligados a um ovo fecundado no útero, ou fora dele 

(na hipótese de nos bebês de proveta e células-tronco haver 

ligação do espírito reencarnante com o ovo antes de ser 

inserido no útero)?  

Quando grávida do último filho, dos 6 que tive, meu marido 

não que¬ria a gravidez. Então pensei muito a respeito. 

Apareceu-me um mé¬dico e enfermeira desencarnados. 

Entendi que queriam fazer o abor¬to. Eu, mãe, não quis, e 

protegi como que pondo a mão na barriga. A enfermeira 

desencarnada olhou-me e fez gesto de “inconforma¬da”, e 

desapareceram. Este filho depois tornou-se alcoólatra. 



Duran-te a gestação do mesmo, sentia vontade de ingerir 

cerveja e vinho, coisa que nunca havia tomado antes. Hoje, 

com 42 anos, meu filho, que foi dependente do álcool, está 

bem e curado do alcoolismo. Apresenta sucesso profissional e 

familiar, e é pai de uma menina.  

9) Fora experiência própria, soube de algum outro sensitivo ou 

mé¬dium ou espírito a respeito de como e quando há ligação 

do espírito com o ovo? Como ele (a) conseguiu a informação 

(não por que leu em algum lugar)?  

Não  

10) Sabe por experiências suas, presenciadas por você, que 

efeitos sente o espírito após o desligamento do ovo, quando o 

mesmo é des¬cartado como bebê de proveta ou 

célula-tronco?  

Nunca soube.  

11) É preciso energia da mãe antes ou depois da inserção no 

útero, para  

que haja ligação do espírito com o ovo? De onde tirou esta 

informação?  

Segundos após a relação sexual, eu já sabia que estava 

grávida. Segun¬dos após a relação sexual já há ligação do 

espírito com o ovo fecunda¬do, e o que o ovo sente o espírito 

também sente a partir daí.  

12) Através de sua mediunidade, já teve oportunidade de ver 

se  



existem espíritos, ligados a células-tronco ou embriões 

congelados, quando ambos ainda estão em laboratório?  

Esta pergunta G.I. (entrevistada) baseou-se não em suas 

experiências, mas disse achar que não há ligação de espírito 

com embriões conge¬lados em laboratório e células-tronco 

em laboratório. Não baseou sua resposta em nenhuma 

opinião pessoal ou experiência própria, mas sim em uma 

suposição.  

Obs.: Partindo do princípio de que o Modelo Organizador 

Biológico é formador junto com o DNA do feto, e a 

entrevistada é sensitiva treinada com anos de formação e 

capacidade mediúnica, conforme descreve na pergunta 3, vê 

espíritos desde os 7 (sete) anos de idade até a data da 

entrevista, com 64 anos, quando o autor teve contato com ela 

(pergunta 1) pela última vez, em 28.08.2009, data da 

entrevista. Utilizando a afir¬mativa de que o autor conhece a 

sensitiva e conhece pessoas comuns à sensitiva, que sempre a 

atestaram com boa saúde física e mental, sem nenhum estado 

que possa representar qualquer tipo de alucinação ou algo 

patológico semelhante, atesta-se e percebe-se que a sensitiva 

capta níveis de frequência mais sutis, como levanta o 

Professor Sér¬gio Felipe de Oliveira em suas pesquisas (item 3 

do Capítulo II, “O que são sensitivos?”), talvez por ter mais 

cristais de apatita dentro da glândula pineal, localizada na 

região central do cérebro. Segundo as pesquisas deste 

eminente médico, como dito, tal glândula funciona como uma 

antena.  

.....................................................................................................

...........  



Sensitivo Entrevistado: (data: aproximadamente fevereiro 

2009)  

Pede-se a quem responder que baseie-se mais em 

experiências suas, não por que leu em algum lugar ou alguém 

encarnado ou desencarnado disse. Obrigado.  

Nome do entrevistado: D. C. R., sexo masculino.  

1) Que idade você tem?  

R: Nasci em 12 de abril de 1961.  

2) Que capacidades mediúnicas (ou psi) possui?  

R: Mediunidade intuitiva focada mais no plano mental e nas 

ideias e interpretações conscienciais pedagógicas. A projeção 

astral não é algo mediúnico, é anímico, mas ajuda no meu 

trabalho mediúnico, e minhas projeções também são 

orientadas com prioridade em sistemas de ensino e 

aprendizagem dos processos conscienciais. Minhas incursões 

no as¬tral são mais com fins de estudo, pesquisa e 

observação, que de resgate e assistência direta. O foco de 

minha programação existencial (dharma) é mais na área do 

esclarecimento. Tenho boa exsudação de ectoplasma e 

condição de leve efeito físico. Clarividência e clariaudiência 

intui¬tivas também. Alguma percepção psicométrica mais leve 

ainda. Psi¬cografia ostensiva em diversas formas literárias e, 

mais recentemente, psicomultimidiaografia.  

3) Como começou sua mediunidade?  

R: Começou quando eu era criança quase de berço (não sei 

precisar a idade), quando um amigo espiritual acoplou em 



mim e fez um trabalho de exteriorizações de energias dentro 

de meu lar, comigo deitado na cama. Depois eclodiu de forma 

mais consciente através da psicografia, com cerca de 33 anos 

de idade, e depois através de psicomultimidiogra¬fia, no 

desenvolvimento de CDs multimídia mediunicamente, em 

2004, com 43 anos.  

4) É mãe?  

R: Não, nem pai.  

5) Quais as experiências psi que o (a) senhor(a) tem com a 

gravidez e fecundação (sua) ou além da sua?  

R: A única experiência pessoal de pré-fecundação foi quando o 

espírito de uma criança do sexo feminino em boa condição de 

lucidez veio pedir para reencarnar comigo e esposa. Mas, 

assim que apresentei expecta¬tivas da mera possibilidade dela 

continuar meu trabalho de esclareci¬mento, ela argumentou 

que era muita responsabilidade e nunca mais  

apareceu. Eu e esposa somos unidos há quinze anos e sem 

filhos por opção, e sem qualquer laço religioso ou documental.  

6) Soube alguma coisa a respeito de espíritos reencarnantes 

que são  

bebês de proveta, através de experiência própria sua (não por 

que  

leu em algum lugar)?  

R: Não costumo ter opinião pronta e sou até crítico demais 

com todos e comigo mesmo. Em minha vida optei por não 

seguir ninguém, mes¬tre ou Avatar nenhum, guru nenhum, 



autor nenhum, mas estudar todos eles com mente e coração 

abertos, numa proposta de autoaprendizado universalista, 

abrangente e autodidata. Portanto, é mais fácil eu desafiar  

o convencional e consensual que ser “Maria vai com as 

outras”. Meu espírito é tão crítico que até os amparadores me 

advertiram. No entanto, quanto mais informações e opiniões 

acesso sobre qualquer tema, minha amplitude de captação 

espiritual melhora, eleva meu espírito crítico e  

abre uma conexão de sintonia para receber as ideias 

espirituais con¬ 

dizentes com o que estou elucubrando intelectualmente. Esta 

é umas das características da mediunidade intuitiva: quanto 

mais informação tiver o médium, melhor, pois a informação 

“não faz a cabeça do mé¬dium” universalista e de 

personalidade, mas ajuda na sintonia da ideia em questão, 

seja assunto polêmico ou não. Os bebês de proveta 

fertilizados fora do útero da mãe não sofrem qualquer 

restrição da cosmoética, assim como qualquer recurso da 

Engenharia Ge-nética, se utilizados com critério de servir a 

humanidade e não a propósitos militares ou excessivamente 

comerciais, e sem dar acesso às classes mais baixas. Mesmo 

que a Medicina seja baseada no Paradigma Cartesiano, 

de¬verá ela, por obrigação, seguir as melhores regras de 

consenso da bioética. O que quero dizer é que os bebês de 

proveta são bem vindos a serviço da humanidade, mas sem 

estabelecer regras fixas. O processo da reencarnação se 

estabelece em forma de maioria no momento da nidação, ou 

seja, quan¬do o óvulo se fixa no útero da mãe. Isto suscita 



novas questões a respeito da pílula do dia seguinte, cujo 

mecanismo químico impede a nidação, mas,  

neste caso, o uso da mesma impede um curso evolutivo, 

sendo considerado pela cosmoética como aborto. Todo 

processo consciencial natural em cur¬so evolutivo, se 

interrompido, pode gerar agravante (karma negativo), ou, se 

por ajuda (assistência), gerar atenuantes. Fica melhor 

explicado subs-tituindo o termo interrupção por intercessão. A 

intercessão num curso ou processo evolutivo pode ser positiva 

(ajuda, assistência, amparo) ou ser ne¬gativa (interrupção, 

estorvo, prejuízo). Os karmas positivos e negativos são 

gerados destas formas quanto à qualidade da intercessão e 

seus resultados conclusivos na evolução dos grupos karmas 

envolvidos.  

7) Qual (quais) a(s) experiência(s) mais marcante(s) que teve 

com  

espíritos ligados a um ovo fecundado no útero, ou fora dele 

(na hipótese de nos bebês de proveta e células-tronco haver 

ligação do espírito reencarnante com o ovo antes de ser 

inserido no útero)?  

R: Foi minha experiência pessoal já citada.  

8) Fora experiência própria, soube de algum outro sensitivo ou 

mé¬dium ou espírito a respeito de como e quando há ligação 

do espírito com o ovo? Como ele (a) conseguiu a informação 

(não por que leu em algum lugar)?  

R: Estas experiências estão bem descritas em rica literatura 

espírita e espiritualista pelo Brasil afora, não sei o que mais 



acrescentar. Inclusive em livros de Viagem Astral há vários 

relatos de fetos projetados jun¬to com as mães fora do corpo, 

muitas mães que conhecem seus filhos no astral projetadas 

antes delas engravidarem, e por aí variam muito as 

experiências. Creio que a maioria da literatura 

espírita/espiritualista coincide em dizer que a ligação do 

espírito é no momento da nidação. Eu admito que hajam 

exceções, não apenas com foco neste ponto, mas em todos os 

outros dos estudos sobre espiritualidade. As coisas do lado de 

“lá” são muito complexas e comportam variações fantásticas e 

ex¬ceções formidáveis.  

9) Sabe por experiências suas, presenciadas por você, que 

efeitos sente o espírito após o desligamento do ovo, quando o 

mesmo é des¬cartado como bebê de proveta ou 

célula-tronco?  

R: Como bebê de proveta ou célula-tronco não sentirá nada, 

pois NÃO HÁ LIGAÇÃO. Mas, uma vez fixado no útero e 

descartado depois, é certo que, por questões psicológicas 

óbvias, sem precisar de qual¬quer mediunidade ou 

parapercepção consciencial, a consciência que se desprende 

sente profunda frustração. Entram aí muito mais as razões  

do desligamento do que o desligamento em si para uma 

análise mais  

acurada das possibilidades do processo. Lembre-se que 

vislumbrar a mediunidade como verdade absoluta é um erro. 

Pois existe a mediuni¬dade sadia e a negativa. E quando se 

une mediunidade boa ao animismo  



bom então sim temos uma ferramenta evolutiva mais 

poderosa e me¬ 

lhor aperfeiçoada.  

Obs.: Diz-se anímico aquilo que é do próprio ser, sem 

interferência externa. (Nota do autor)  

10) É preciso energia da mãe, antes ou depois da inserção no 

útero,  

para que haja ligação do espírito com o ovo? De onde tirou 

esta informação?  

R: É preciso da energia do pai, da mãe e do candidato a 

reencarnar. To¬das as três são óbvias e fundamentais. Tirei de 

mim mesmo.  

11) Através de sua mediunidade já teve oportunidade de ver 

se  

existem espíritos, ligados a células-tronco ou embriões 

congelados, quando ambos ainda estão em laboratório? 

Pergunta complemen¬tar: Que situação apresentavam dentro 

do laboratório (no tubo de  

ensaio? Congelados?) Se sim, havia espíritos em qual deles, 

células- 

tronco ou embriões congelados? Este(s) espírito(s) sentia(m) o 

que se passava com a célula ou embrião? Pode descrever suas 

reações?  

R: É muito complicado descrever as parapercepções e 

vivências me¬diúnicas e até as projetivas, pois todas são de 



foro íntimo. Seria como explicar como é a dor que se está 

sentindo ou qual o tom do vermelho que se está vendo. É um 

processo de reducionismo multidimensional (multidensional), 

que limita a condição de comunicação de quem vi-vencia a 

experiência. Muitas coisas me vêm em forma de tela mental, 

imagens mentais, sejam estáticas ou dinâmicas. Todos os 

cinco sentidos conhecidos podem se manifestar desta forma 

intuitiva mental com mui¬to mais amplitude, profundidade e 

riqueza de detalhes. Tudo é muito sutil, emocionante e 

extasiante também. Portanto, não tenho a preten¬são de 

tentar explicar isto fora de um trabalho mais longo e apurado, 

como em livro ou curso. Uma vez feita esta rápida introdução 

de como percebo as coisas, irei dar minha opinião 

confirmando que há endosso espiritual elevado nesta opinião 

compartilhada. De forma geral, não há espíritos ligados a 

células-tronco. De forma geral não há espíritos ligados a 

embriões congelados. Mas certas célu¬las podem ser 

pré-escolhidas pelos mentores para determinadas 

opor-tunidades evolutivas. Eu disse pré-escolhidas. Elas 

poderão funcionar como um automóvel sem piloto. Mas, 

então, p. ex., um grande men¬tor liga para a empresa que loca 

os “carros” (embriões) e diz: reserve aquele carrão para meu 

discípulo que irá reencarnar em breve. Isto é a “grosso modo”.  

Ainda acrescentou D. C. R., pesquisador espiritualista, sobre 

fecun¬dação, por e-mail, em 11 de março de 2009: Há as 

questões fisiológicas e as espirituais. As fisiológicas são 

padrões e regras para todos os humanos e não variam.  

As questões espirituais variam conforme o nível evolutivo do 

reencarnan¬te. Palestrantes e escritores levam em 



consideração a estatística empírica planetária, ou seja, sempre 

nos referimos ao nível de consciência médio do planeta, que 

sabemos é extremamente baixo sim. Consciências (espíri¬tos) 

evoluídas são raras e não têm redução do psicossoma e nem 

perdem a lucidez e nem precisam de auxílio técnico de 

nenhum outro espírito. Mas vamos falar da ralé espiritual, 

média do planeta, bem precisamente: nós! Obs.: Psicossoma: 

corpo sutil, MOB. Primeiro os pais são definidos por questões 

e condições C. Depois apagam o reencarnante que dorme 

igual a um neném extrafísi¬co. Depois reduzem seu 

psicossoma a uma bolinha de gude. O esperma penetra o 

óvulo e, neste exato momento, a bolinha de gude é inserida ali 

por sintonia kármica. Um ser evoluído, como já citei, emana 

um pseudópodo de energias no óvulo fecundado (ovo), 

mesmo estando à distância no umbral traba-lhando, e se 

acopla ao processo de gestação. Estas consciências evolu¬ídas 

são chamadas de serenões no astral, por serem muito 

tranquilos e serenos. São anônimos no físico, não estão nas 

enciclopédias, trabalham mais no astral, aparecem para raros 

projetores e botam para quebrar. Ainda em entrevista 

informal a este pesquisador, disse o entrevistado  

D.C.R. que as células-tronco podem ser descartadas à vontade, 

pois não há espíritos ligados a elas.  

Ainda foram entrevistados dois sensitivos que tiveram suas 

entrevistas excluídas na presente obra porque, à época das 

entrevistas, o autor es¬tava pensando na pesquisa e não tinha 

formulado as perguntas a serem feitas aos sensitivos. Por este 

motivo, para obter homogeneidade nas  



pesquisas, os diálogos com esses sensitivos não foram 

mencionados,  

pela falta das mesmas perguntas a todos.  
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que não há um Modelo Organizador Biológico, um formador 

do feto, durante o congelamento deste em laboratório, ou 

seja, não há ligação de ser extrafísico quando o embrião está 

congelado, e o uso deste embrião congelado como doador de 

células-tronco embrioná¬rias e posterior descarte do mesmo 

não traria dano ao ser presente  

no hiperespaço, que pensa e sente o MOB, vamos à análise 

jurídica e  

baseada nas pesquisas feitas da Ação Direta de 

Inconstitucionalida¬ 

de nº 3.510/DF, proposta pelo Procurador-Geral da República, 

com julgamento em 29.05.2008, já transitada em julgado.  
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Ementa CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIO-NALIDADE. LEI DE BIOSSEGURANÇA. 

IMPUGNAÇÃO EM BLOCO DO ART. 5º DA LEI Nº 11.105, DE 24 

DE MARÇO DE 2005 (LEI DE BIOSSEGURANÇA). PESQUISAS 

COM CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO DIREITO À VIDA. CONSTITUCIONALI¬DADE DO 

USO DE CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS EM PESQUISAS 

CIENTífICAS PARA fINS TERAPÊUTI¬COS. DESCARACTERIZAÇÃO 

DO ABORTO. NORMAS CONSTITUCIONAIS CONfORMADORAS 

DO DIREITO fUNDAMENTAL A UMA VIDA DIGNA, QUE PASSA 

PELO DIREITO À SAÚDE E AO PLANEJAMENTO fAMILIAR. 

DESCABIMENTO DE UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA DE 

IN-TERPRETAÇÃO CONfORME PARA ADITAR À LEI DE 



BIOSSEGURANÇA CONTROLES DESNECESSÁRIOS QUE 

IMPLICAM RESTRIÇÕES ÀS PESQUISAS E TERAPIAS POR ELA 

VISADAS. IMPROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO. I - O 

CONHECIMENTO CIENTífICO, A CONCEITUAÇÃO JURíDICA DE 

CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS E SEUS REfLEXOS NO 

CONTROLE DE CONSTITUCIONA¬LIDADE DA LEI DE 

BIOSSEGURANÇA. As “células-tronco embrionárias” são 

células contidas num agrupamento de outras, encontradiças 

em cada embrião huma¬no de até 14 dias (outros cientistas 

reduzem esse tempo para a fase de blastocisto, ocorrente em 

torno de 5 dias depois da fecundação de um óvulo feminino 

por um espermatozóide mas¬culino). Embriões a que se chega 

por efeito de manipulação  

humana em ambiente extracorpóreo, porquanto produzidos 

la¬boratorialmente ou “in vitro”, e não espontaneamente ou 

“in vida”. Não cabe ao Supremo Tribunal federal decidir sobre 

qual das duas formas de pesquisa básica é a mais promissora: 

a pesquisa com células-tronco adultas e aquela incidente 

sobre células-tronco embrionárias. A certeza 

científico-tecnológica está  

em que um tipo de pesquisa não invalida o outro, pois ambos 

são mutuamente complementares.  

Comentários deste Pesquisador:  

Realmente, dizer qual tipo de célula-tronco, a adulta ou a 

embrionária, é a mais promissora para pesquisa, não é função 

do poder judiciário. Promissora em que sentido? Promissora 

para quê? Tal situação só pode ser decidida por cientistas, 

médicos e pesquisadores.  



Como já explanado no início desta obra, células-tronco adultas 

podem ser encontradas em diversas partes do corpo 

huma¬no. São mais utilizadas para fins medicinais as células 

de cordão um¬bilical, da placenta e medula óssea. 

Apresentam uma desvantagem em relação às células-tronco 

embrionárias: a capacidade de transfor¬mação é bem menor.  

Células-tronco embrionárias são aquelas extraídas ain¬da na 

fase embrionária. Como característica principal, apresentam  

uma grande capacidade de se transformar em qualquer outro 

tipo de  

célula. Sua retirada gera a destruição do embrião. Diz o art.5 

da lei 11.105/2005: 

“Art. 5º - É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a 

utili-zação de células-tronco embrionárias obtidas de 

embriões hu-manos produzidos por fertilização in vitro e não 

utilizados no  

respectivo procedimento, atendidas as seguintes condições: I - 

sejam embriões inviáveis; ou II - sejam embriões congelados 

há 3 (três) anos ou mais, na data  

da publicação desta Lei, ou que, já congelados na data da 

publi¬cação desta Lei, depois de completarem 3 (três) anos, 

contados a partir da data de congelamento. § 1º -Em qualquer 

caso, é necessário o consentimento dos genitores.  

§ 2º - Instituições de pesquisa e serviços de saúde que 

realizem  



pesquisa ou terapia com células-tronco embrionárias humanas 

deverão submeter seus projetos à apreciação e aprovação dos 

respectivos comitês de ética em pesquisa. 

§ 3º - É vedada a comercialização do material biológico a que 

se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no 

art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.  

Este artigo 5º da Lei de Biossegurança, Lei nº 11.105/2005, foi 

o grande objeto de discussão no julgamento da ADI nº 

3.510/DF. O questionamento da Procuradoria da República, na 

pessoa de seu Pro¬curador-Geral, na época o Dr. Cláudio 

Fonteles, que dizia que utilizar células-tronco provindas e 

retiradas de embriões, consequentemente destruindo-os, era 

falta de respeito à vida. Na época, o nobre Procu¬rador foi à 

televisão mostrar reportagens de crianças que foram ge¬radas 

a partir de embriões congelados há vários anos, que depois de 

implantados no útero materno deram origem a crianças 

saudáveis.  

Como exposto na última parte do acórdão, expomos, na 

primeira parte, as questões nevrálgicas desta ação, como bem 

da Lei de Biossegurança, no que diz respeito a células- tronco 

e bebês de proveta, que é o objetivo de nosso trabalho. O 

outro tema da lei, que se refere a OGM (Organismos 

Geneticamente Modificados) re¬lativos a vegetais, não é 

objeto deste estudo e pesquisa. Assim, os requisitos da lei, de 

acordo com o artigo 5º da Lei nº11.105/2005 e parágrafos e 

incisos, são:  



1) Só podem ser feitas pesquisas com células-tronco 

reti¬radas de embriões, com fecundação feita in vitro, de 

acordo com o artigo 5º da Lei de Biossegurança.  

2) A lei diz que estes embriões têm que ser inviáveis ou 

congelados há pelo menos 3 anos.  

3) Deve haver consentimento dos genitores.  

4) A utilização de células-tronco embrionárias necessi¬ta, 

antes, para serem utilizadas, passar por um comitê de ética. É 

proibida a venda deste material.  

O parágrafo 3º do art. 5º da Lei nº 11.105/2005 se refere ao 

artigo 15 da Lei nº 9.434/97, que trata de remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e 

trata¬mento, que tem como fato típico comprar ou vender 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano.  

Prevê o referido art. 15, como pena, reclusão de três a oito 

anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.  

Prevê no parágrafo único que incorre na mesma pena quem 

promove, intermedeia, facilita ou aufere qualquer vantagem 

com a transação.  

Assim, visa o referido artigo impedir um mercado negro de 

embriões ou células-tronco deles advindas, para evitar o 

comér¬cio de embriões, descartados na reprodução assistida, 

como prevê o artigo.  

II -LEGITIMIDADE DAS PESQUISAS COM CÉLULAS¬TRONCO 

EMBRIONÁRIAS PARA fINS TERAPÊUTICOS E O 

CONSTITUCIONALISMO fRATERNAL. A pesquisa  



científica com células-tronco embrionárias, autorizada pela Lei  

n° 11.105/2005, objetiva o enfrentamento e cura de 

patologias e traumatismos que severamente limitam, 

atormentam, infeli¬citam, desesperam e não raras vezes 

degradam a vida de ex¬pressivo contingente populacional 

(ilustrativamente, atrofias es¬pinhais progressivas, distrofias 

musculares, a esclerose múltipla e a lateral amiotrófica, as 

neuropatias e as doenças do neurônio  

motor). A escolha feita pela Lei de Biossegurança não 

signifi-cou um desprezo ou desapreço pelo embrião “in vitro”, 

porém  

u’a mais firme disposição para encurtar caminhos que possam 

levar à superação do infortúnio alheio. Isto no âmbito de um  

ordenamento constitucional que desde o seu preâmbulo 

quali¬ 

fica “a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento,  

a igualdade e a justiça” como valores supremos de uma socie¬ 

dade mais que tudo “fraterna”. O que já significa incorporar o 

advento do constitucionalismo fraternal às relações humanas, 

a  

traduzir verdadeira comunhão de vida ou vida social em clima  

de transbordante solidariedade em benefício da saúde e 

contra eventuais tramas do acaso e até dos golpes da própria 

natureza.  



Contexto de solidária, compassiva ou fraternal legalidade que, 

longe de traduzir desprezo ou desrespeito aos congelados 

em¬ 

briões “in vitro”, significa apreço e reverência a criaturas 

huma¬nas que sofrem e se desesperam. Inexistência de 

ofensas ao direito à vida e da dignidade da pessoa humana, 

pois a pesquisa com células-tronco embrionárias (inviáveis 

biologicamente ou para os  

fins a que se destinam) significa a celebração solidária da vida 

e  

alento aos que se acham à margem do exercício concreto e 

inalie¬nável dos direitos à felicidade e do viver com dignidade 

(Ministro Celso de Mello).  

Comentários do Pesquisador:  

Há muita esperança de tratamento e resultado com 

células-tronco. Nas reportagens em revistas científicas 

pesquisadas para esta obra, percebeu-se que ainda está em 

fase de estudo e pesquisa a utilização de células-tronco em 

humanos. Há resultados promissores como o de Sueli Borges, 

professora que levou tiros nas duas mãos durante um assalto, 

tendo por isso os dedos fechados e a perda do tato nas mãos. 

Depois de uma cirurgia no Hospital São Lucas, em Porto 

Alegre-RS, utilizando células-tronco de sua própria medula 

óssea, pode segurar pequenos objetos. Sueli foi uma das 

pacientes com quem o resultado deu certo. Outros não 

tiveram a mesma sor¬te, quando o problema é paraplegia e 

tetraplegia, situações portanto mais graves. A reportagem 

nominada abaixo, descreve, no entan¬to, 10 pacientes 



tetraplégicos que se submeteram a pesquisas com 

células-tronco. Uma delas conseguiu mexer os dedos do pé, o 

que é uma grande vitória. (Fonte: Revista Saúde é Vital, Abril 

de 2006. pg.50 a 54).  

Na mesma reportagem, Mayana Zatz, Coordenadora do 

Centro de Estudos do Genoma Humano da USP, alerta que 

“além de problemas de rejeição, as células-tronco podem dar 

origem a tumo¬res.” Segundo as pesquisas realizadas para 

esta obra, em relação a células- tronco, quase tudo são até 

agora esperanças e experiências, com visão otimista de um 

futuro promissor. Aprovação dos testes em células-tronco 

com humanos nos EUA foi um grande passo, mas até hoje 

(fevereiro de 2011), segundo entrevista da Geneticista Lygia 

da Veiga Pereira, para uma rede de TV, só são tratadas 

doenças com medula óssea, relativas a sangue, mas a 

expectativa é muito grande.  

Vejamos reportagem do jornal Gazeta do Povo “Ratos 

Paraplégicos Voltam a Andar”, publicada em 13.12.2010, que 

re¬lata que a combinação de aplicação de células-tronco 

adultas com exercício físico devolveu movimentos a animais 

em menos de dois meses após trauma:  

Um estudo desenvolvido por pesquisadores do Instituto Pelé 

Peque¬no Príncipe fez com que ratos paraplégicos voltassem a 

recuperar os movimentos, quase totalmente, em 

aproximadamente seis semanas.  

Atécnica utilizada para regeneração da lesão crônica na 

medula espi¬nhal uniu células-tronco adultas e exercícios 

físicos condicionados. Criada pela neurologista e doutora em 



Bioprocessos Katherine Athayde Teixeira de Carvalho e pelo 

educador físico e doutorando em biotecnologia aplicada à 

saúde da criança e do adolescente Ri-cardo Cunha, a técnica 

utiliza a terapia autóloga. Ou seja, a célula é retirada do 

organismo do próprio animal que será tratado, o que evita, 

segundo Katherine, rejeição ou possível necessidade de 

utili-zação de remédios. A técnica consiste em, por meio de 

um corte, provocar uma lesão na vértebra T10 na medula 

espinhal do rato anestesiado. Logo depois, são recolhidas 

células-tronco do mesmo animal. Cerca de 140 ratos foram 

usados na pesquisa, em diferentes grupos. O procedimento é 

um protocolo internacional e foi acompanhado por três 

comitês de diferentes universidades. A aplicação das 

células-tronco foi feita 48 horas depois de realizada a lesão em 

um grupo, e 14 dias depois, noutro, apenas uma vez. Já os 

exercícios físicos, realizados em uma espécie de “piscina” e 

também com pesos, que equivalem a 1% do peso corporal, 

foram parte da rotina das cobaias seis vezes por semana. 

Segundo Cunha,  

o exercício é diferente da fisioterapia, que trabalha focada na 

lesão e tem o objetivo de contribuir para a recuperação. Os 

dois grupos comportaram-se e tiveram a recuperação no 

mesmo período. Em uma escala que vai de zero (totalmente 

paralisados) a 21 (mobilida¬de excelente), os ratos 

submetidos à combinação de terapia celular e exercícios 

alcançaram índices de 18, aproximadamente. Os 

pesquisadores analisaram outros três grupos: lesionados e 

sem nenhum tratamento, somente com terapia celular ou 

apenas com exercícios. Os dois últimos também apresentaram 



algum resultado, mas muito aquém do grupo que realizou a 

terapia combinada.  

Trauma  

A lesão tratada na pesquisa é apenas a causada por trauma, 

não fo¬ram utilizados animais que já nasceram com o 

problema. Isso signi¬fica que em humanos a aplicação do 

estudo também só ocorrerá em casos de lesões causadas por 

traumas, como acidentes automobilís¬ticos, de mergulho, 

quedas e com arma de fogo. Todos os animais têm a mesma 

idade (90 dias), o que equivale, de acordo com Ricardo, a um 

jovem adulto na faixa etária entre 25 a 30 anos. A escolha não 

foi coincidência. “Por estatísticas, observamos que são 

pessoas dessa idade que mais sofrem esse tipo de acidente.” 

Outro fator importante relacionado à idade é a recuperação. 

“Ratos de 30 dias, por exemplo, se os lesionarmos e não 

fizermos nada, se regeneram”, explica.  

Humanos  

Os pesquisadores vão apresentar a possibilidade de aplicação 

da pesquisa em humanos ao comitê da Comissão Nacional de 

Ética em Pesquisa (Conep), em fevereiro de 2011. Caso 

apro-vada, o instituto pode iniciar os experimentos em maio, 

com 10 pessoas que tiveram a medula lesionada por meio de 

trauma. O período da terapia, no entanto, será maior (de um 

ano). Em  

humanos, existe a necessidade de fazer reaplicações das 

células- 



tronco. A partir dessa pesquisa, pretende-se elaborar estudos 

para tratamento de doenças degenerativas do sistema 

nervo-so central, como isquemias cerebrais e doença de 

Parkinson.”  

(Fonte: Jornal Gazeta do Povo: “Ratos Paraplégicos Voltam a 

An¬dar”, publicado em 13.12.2010).  

Sabemos que as pesquisas com células-tronco embrioná¬rias 

ainda estão em fase de estudo. Apesar da imprensa dar 

grande vasão a estas pesquisas, como se as células-tronco 

tudo resolves¬sem, verificamos, por artigos pesquisados, que 

as pesquisas em todo mundo, em sua maioria, estão em fase 

de testes.  

III -A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO DIREITO À VIDA E OS 

DIREITOS INfRACONSTITUCIONAIS DO EM¬ 

BRIÃO PRÉ-IMPLANTO. O Magno Texto Federal não dispõe  

sobre o início da vida humana ou o preciso instante em que 

ela começa. Não faz de todo e qualquer estádio da vida 

humana  

um autonomizado bem jurídico, mas da vida que já é própria  

de uma concreta pessoa, porque nativiva (teoria “natalista”, 

em contraposição às teorias “concepcionista” ou da 

“personalidade condicional”). E quando se reporta a “direitos 

da pessoa huma¬na” e até dos “direitos e garantias 

individuais” como cláusula pétrea está falando de direitos e 

garantias do indivíduo-pessoa, que se faz destinatário dos 

direitos fundamentais “à vida, à li¬berdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade”, entre outros direitos e garantias 



igualmente distinguidos com o timbre da fundamentalidade 

(como direito à saúde e ao planejamento fa¬miliar). Mutismo 

constitucional hermeneuticamente significan¬te de transpasse 

de poder normativo para a legislação ordinária. A 

potencialidade de algo para se tornar pessoa humana, já é 

meritória o bastante para acobertá-la, 

infraconstitucionalmen¬te, contra tentativas levianas ou 

frívolas de obstar sua natural continuidade fisiológica. Mas as 

três realidades não se confun¬dem: o embrião é o embrião, o 

feto é o feto e a pessoa humana é a pessoa humana. Donde 

não existir pessoa humana embrioná-ria, mas embrião de 

pessoa humana. O embrião referido na Lei de Biossegurança 

(“in vitro” apenas) não é uma vida a caminho de outra vida 

virginalmente nova, porquanto lhe faltam possi¬bilidades de 

ganhar as primeiras terminações nervosas, sem as quais o ser 

humano não tem factibilidade como projeto de vida 

autônoma e irrepetível. O Direito infraconstitucional protege  

por modo variado cada etapa do desenvolvimento biológico 

do  

ser humano. Os momentos da vida humana anteriores ao 

nas-cimento devem ser objeto de proteção pelo direito 

comum. O embrião pré-implanto é um bem a ser protegido, 

mas não uma  

pessoa no sentido biográfico a que se refere a Constituição.  

Comentários do Pesquisador:  

As pesquisas feitas nesta obra referendam a decisão do  



Supremo Tribunal Federal, afirmando que o Modelo 

Organizador  

Biológico, ser que pensa e sente, presente no hiperespaço, só 

se liga  

ao ovo após a inserção no organismo materno, conforme tudo 

o que  

foi exposto até aqui nesta obra. Como dissemos, “Nascituro 

tem vida intrauterina, em¬ 

brião tem vida extrauterina”, segundo Maria Helena Diniz. 

Gisele Hironaka da USP entende que os conceitos são si¬ 

nônimos inclusive para proteção dos direitos da 

personalidade. Va¬ 

mos concordar com a primeira afirmação, renegando a 

segunda, pois  

o ser que pensa e sente, presente no hiperespaço, está 

presente no nascituro, após o embrião ser implantado no 

corpo feminino, segun¬do entrevistas e pesquisas feitas para 

esta obra.  

A respeito de sistema nervoso, que é moldado orientado pelo 

MOB e pelo DNA, tal fato só ocorre após contato com o corpo 

feminino que o gerará. Foi exposta nesta obra a tentativa de 

cientis¬tas japoneses de gerar um cabrito em um útero 

artificial, experiên¬cia essa que ocorre desde a década de 

1960 naquele país, segundo  

 



o Cientista Parapsicólogo Hideyuki Kokubo. No entanto, a 

ciência ainda não chegou a gerar um ser humano fora do 

útero. Para que tal ocorra, como explica o Prof. Tinoco, 

abre-se um campo de atração voltado ao hiperespaço, 

atraindo um ser de espécie semelhante para junto com o DNA 

formar o feto. Fazendo uma ponte com os cam¬pos mórficos, 

já explicados nesta obra no subítem 1.2 do Capítulo III, 

“Clonagem”, pesquisados pelo Biólogo Rupert Shaldrake, PhD, 

da Universidade de Cambridge, fica facilmente compreensível 

que  

o campo mórfico, à semelhança de campos magnéticos 

presentes na natureza, se abrem para o hiperespaço atraindo 

um ser presente neste nível de frequência dessa espécie, 

quando há possibilidade de fecundação, para realizar o 

processo embrionário.  

 

IV -AS PESQUISAS COM CÉLULAS-TRONCO NÃO 

CA-RACTERIZAM ABORTO. MATÉRIA ESTRANHA À PRE¬SENTE 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. É constitucional a 

proposição de que toda gestação humana principia com um 

embrião igualmente humano, claro, mas nem todo embrião 

humano desencadeia uma gestação igualmente humana, em 

se tratando de experimento “in vitro”. Situação em que 

deixam de coincidir concepção e nascituro, pelo menos  

enquanto o ovócito (óvulo já fecundado) não for introduzido 

no colo do útero feminino. O modo de irromper em 

laboratório e permanecer confinado “in vitro” é, para o 

embrião, insuscetível  



de progressão reprodutiva. Isto sem prejuízo do 

reconhecimen¬to de que o zigoto assim extra-corporalmente 

produzido e tam¬bém extra-corporalmente cultivado e 

armazenado é entidade embrionária do ser humano. Não, 

porém, ser humano em esta¬do de embrião. A Lei de 

Biossegurança não veicula autorização para extirpar do corpo 

feminino esse ou aquele embrião. Eliminar ou desentranhar 

esse ou aquele zigoto a caminho do endométrio,  

ou nele já fixado. Não se cuida de interromper gravidez 

humana,  

pois dela aqui não se pode cogitar. A “controvérsia 

constitucional em exame não guarda qualquer vinculação com 

o problema do aborto.” (Ministro Celso de Mello).  

Comentários deste Pesquisador:  

“Nascituro tem vida intrauterina, embrião tem vida 

extrau-terina”, segundo Maria Helena Diniz. Gisele Hironaka 

da USP entende que os conceitos são si¬nônimos, inclusive 

para proteção dos direitos da personalidade, se¬ 

gundo o Prof. Pedro Lenza. Existem, no Direito Brasileiro, três 

teses a respeito dos di¬reitos do nascituro:  

1) teoria natalista. Esta teoria afirma que o nascituro não é 

pessoa, porque pensa que a personalidade começa do 

nascimento com vida. Nesta teoria, o nascituro teria mera 

expectativa de direi¬tos. (primeira parte do art. 2º do Código 

Civil):  



“Art. 2º - A personalidade civil da pessoa começa do 

nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 

concepção, os direitos do nascituro.  

2) teoria da personalidade condicional, que diz que o 

nas¬cituro é uma pessoa sob condição suspensiva. Tem 

direitos, mas só será pessoa se nascer com vida. Entende que 

também é teoria nata-lista porque relaciona personalidade a 

uma condição.  

3) Teoria concepcionista: afirma de forma categórica que o 

nascituro é pessoa porque a lei assegura direitos à pessoa.  

Os doutrinadores do Código Civil de 1916 eram filiados às 

duas últimas, ao natalismo, teorias de Sílvio Rodrigues, Caio 

Mário da Silva Pereira,Washington de Barros Monteiro. Hoje 

tem prevalecido a teoria concepcionista. A autora Profª 

Sil-mara Quinelato é responsável pela teoria concepcionista 

no Bra¬sil. Outros autores, Cristiano Chaves, Nelson 

Rosembaldi também trabalham nessa tese, que veio com a 

Evolução científica. Lei dos alimentos gravídicos, Lei nº 

11.804/2008, o nascituro tem direitos assegurados por lei. O 

nascituro tem direito a indenização por danos morais? Sim, o 

STJ já entendeu isso. Resp. 399.028, julgado de 2002, rel. 

Ministro Salvo de Figueredo Teixeira. Fala a respeito do dano 

moral do nascituro, da morte do seu pai, antes de seu 

nascimento. Há di¬reito a danos morais por esta morte. É 

pessoa portanto. STJ adotou nesse julgado a teoria 

concepcionista.  

Ainda a respeito da Parte IV da ADI nº 3.510 acima:  

Diz o Código Penal:  



Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  

Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que 

outrem lho provoque: Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  

Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante: 

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos. Parágrafo único 

-Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior 

de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o 

consenti¬mento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou 

violência.  

Forma qualificada  

Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são 

au¬mentadas de um terço, se, em conseqüência do aborto ou 

dos meios  

empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal 

de na¬ 

tureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, 

lhe sobrevém a morte.  

Art. 128 -Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário I -se não há outro meio de salvar a vida da 

gestante;  

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  



II -se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de 

consen¬timento da gestante ou, quando incapaz, de seu 

representante legal.  

Situação Jurídica/Social:  

O Código Penal Brasileiro permite aborto em caso de risco  

de vida para a mãe e em caso de estupro, se esta quiser, 

logicamente,  

sendo maior de idade. Em caso de ser menor a gestante, deve 

haver  

o consentimento do representante legal.  

Interessante o modo como era feito em algumas cidades 

como Curitiba, o reencaminhamento de filhos não desejados 

pelas mães, pois frutos de relacionamentos de mãe solteira, 

sob a rigidez social da época, na década de 1930: a mulher 

dizia à família que ia viajar, usava roupas largas até quase o 

final da gestação para não aparentar gravidez, internava-se, 

tinha a criança, e essa era encami¬nhada para adoção.  

Algumas varas da infância e juventude do país estão 

ado¬tando um programa em que a mãe que não quer seu 

filho é acompa¬nhada até o final da gestação e após o parto 

tem seu filho encami¬nhado para adoção. O Estatuto da 

Criança e Adolescente, ECA, Lei nº 8.069/90, em seu art.13, 

parágrafo único, prevê que “as gestantes ou mães que 

manifestem interesse em entregar seus filhos para ado¬ção 

serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e 

da Juventude.” Assim é feita a prevenção à prática do crime 

de aborto das mães que não quiserem seus filhos.  



Estudo Científico:  

Pelos estudos que fizemos, parece que o MOB, formador do 

corpo físico, age sobre ele como o crustáceo que forma o 

exoes¬queleto, como vemos no siri, tornando-se o 

exoesqueleto e o animal um só, como ocorre no corpo 

energético e no feto, sendo que o abor¬to é fato que macula 

de alguma forma o MOB, assim como a retirada do 

exoesqueleto do siri o machucaria sobremaneira.  

Dizemos que a relação do MOB e o feto é até maior que do 

crustáceo e o exoesqueleto, pois o MOB e o feto, por estarem 

em planos diferentes de frequência (um no espaço e outro no 

hiperespa¬ço), se justapõem (um dentro do outro), ao passo 

que no crustáceo este e o exoesqueleto se sobrepõem (um 

sobre o outro).  

Situação Jurídica somada a Estudo Científico:  

A situação de descarte do zigoto, realmente, não configura a 

figura típica de aborto, previstos nos artigos 124 a 128 do CP, 

pois  

o art. 126 fala em “gestante”, aquela que gesta ou espera o 

novo ser. Como nossos estudos concluíram que não há um 

Modelo Organiza-dor Biológico, ser que pensa e sente, 

presente no hiperespaço ligado quando o embrião está em 

laboratório, este só entra em contato com  

o zigoto com a energia da mãe, então não há mácula ao ser 

inteli¬gente, não há aborto. 

 



É sabido que cientistas japoneses estão tentando gerar um 

cabrito em laboratório. Pressupõe-se que todo animal ou ser 

tem um sujeito psi, um MOB, que se assemelham a sua forma 

física, como mostrado nos capítulos anteriores.  

No entanto, nunca ninguém deixou um zigoto humano 

di-vidir-se fora do útero, em meio protéico, por exemplo, para 

verificar se tornar-se-á um ser humano.  

Uma questão que se coloca é que como mecanismo normal da 

psi, só pode haver ser humano com a junção do MOB com o 

em¬brião, por todo raciocínio exposto nessa obra 

(comprovação de um corpo energético pela acupuntura, DNA 

forma feto junto com um MOB, entrevistas com sensitivos, 

átomo psi, hiperespaço, DNA, é só informação, e não 

consegue formar o feto sozinho, como é con¬senso entre os 

geneticistas, pesquisas do Prof. Tinoco e Hernani, marcas de 

nascença condizentes com locais de ferimentos em vidas 

anteriores pesquisados pelo Psiquiatra Ian Stevenson).  

Partindo dos estudos que a psi é algo inerente à matéria, e 

que no homem só existe feto se houver MOB, que pensa, 

sente, os fetos anencéfalos têm um MOB pré-existente que o 

forma. Se nasceu anencéfalo, este MOB, órgão que modela 

como uma forma  

o feto, provavelmente possuía algum distúrbio energético na 

região cerebral, pré-existente ao feto, imprimindo tal fato a 

ele. Isso ob¬viamente se não houveram situações gestacionais 

que provocaram  

tal anomalia, como ingestão de medicamentos que 

provocaram uma  



anencefalia, por exemplo. Discussão ADPF nº 54 - aborto de 

feto anencefálico.  

Mesmo no caso do feto anencéfalo a ser analisado na ADPF nº 

54, deve ser preservada a vida do ser que pensa e sente,  

sendo que a mãe deve receber do Estado toda atenção e 

orientação  

psicológica e emocional. Este feto não possibilita risco de vida 

para a mãe, configurando sua extirpação crime de aborto.  

Sobre células-tronco, se a intenção da criminalização do 

aborto é preservar a vida daquele que ainda não nasceu, 

havendo um sujeito que pensa e sente, por enquanto, como 

percebe a evo¬lução da ciência, no momento da inserção do 

zigoto no organismo materno nos casos dos bebês de proveta, 

a destruição de um zigoto in vitro, como diz a Lei nº 

11.105/2005, no art. 5º, I, a utilização de embrião que ia ser 

descartado de qualquer forma, para serem retira¬ 

das células-tronco, sendo inviáveis, não configura crime de 

aborto,  

pois não ofende ou macula um ser que pensa e sente, que 

nem está  

ligado ao embrião.  

V -OS DIREITOS fUNDAMENTAIS À AUTONOMIA DA VONTADE, 

AO PLANEJAMENTO fAMILIAR E À MATERNIDADE  

A decisão por uma descendência ou filiação exprime um tipo 

de autonomia de vontade individual que a própria 

Constituição  



rotula como “direito ao planejamento familiar”, 

fundamentado este nos princípios igualmente constitucionais 

da “dignidade da pessoa humana” e da “paternidade 

responsável”. A conjugação constitucional da laicidade do 

Estado e do primado da auto¬nomia da vontade privada, nas 

palavras do Ministro Joaquim Barbosa. A opção do casal por 

um processo “in vitro” de fecun¬ 

dação artificial de óvulos é implícito direito de idêntica matriz  

constitucional, sem acarretar para esse casal o dever jurídico 

do aproveitamento reprodutivo de todos os embriões 

eventualmen¬te formados e que se revelem geneticamente 

viáveis. O princípio fundamental da dignidade da pessoa 

humana opera por modo binário, o que propicia a base 

constitucional para um casal de adultos recorrer a técnicas de 

reprodução assistida que inclu¬ 

am a fertilização artificial ou “in vitro”. De uma parte, para 

aquinhoar o casal com o direito público subjetivo à 

“liberdade”  

(preâmbulo da Constituição e seu art. 5º), aqui entendida 

como autonomia de vontade. De outra banda, para 

contemplar os porvindouros componentes da unidade 

familiar, se por eles op¬ 

tar o casal, com planejadas condições de bem-estar e 

assistência  

físico-afetiva (art. 226 da Cf). Mais exatamente, planejamento 

familiar que, “fruto da livre decisão do casal”, é “fundado nos 

princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 



responsável” (§ 7º desse emblemático artigo constitucional de 

nº  

226). O recurso a processos de fertilização artificial não 

implica  

o dever da tentativa de nidação no corpo da mulher de todos  

os óvulos afinal fecundados. Não existe tal dever (inciso II do 

art. 5º da CF), porque incompatível com o próprio instituto do  

“planejamento familiar” na citada perspectiva da 

“paternidade responsável”. Imposição, além do mais, que 

implicaria tratar o gênero feminino por modo desumano ou 

degradante, em con¬trapasso ao direito fundamental que se 

lê no inciso II do art. 5º da Constituição. Para que ao embrião 

“in vitro” fosse reconhe¬cido o pleno direito à vida, necessário 

seria reconhecer a ele o di¬ 

reito a um útero. Proposição não autorizada pela Constituição.  

Comentários feitos pelo pesquisador, após o acordão.  

Preâmbulo  

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 

As-sembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrá¬tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e indi¬viduais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento,  

a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 

sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social  



e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 

solução  

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 

Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL.  

O Estado brasileiro se diz laico. Depois dos traumas que o 

ocidente e a cultura do continente americano pós Colombo e 

cultura europeia tiveram quando o Estado era ligado à 

religião, onde esta última era usada como técnica de 

manipulação de massa por poucos privilegiados que possuíam 

poder material e financeiro, prefere-se, em todas as 

democracias do ocidente, separar-se religião de Estado.  

Tal fato foi legado ao ocidente durante a revolução francesa. 

Pensa¬mos que democracia independente de religião e, sem a 

interferência desta no Estado, é um sistema que permite 

menos dominação po¬lítica por um pequeno grupo. Existem 

culturas que não entendem assim. A respeito de cultura, 

válido lembrar que culturas não se com¬param, não havendo 

na antropologia atual comparações como cultu¬ra melhor ou 

pior, mais avançada ou menos avançada. Para ver outra 

cultura é preciso não compará-la com a sua. Valores válidos 

para todas as culturas são somente sentimentos, como amor, 

paz, etc. Um dos grandes antropologistas do século XX que 

refutou a tese de que culturas são mais ou menos evoluídas 

foi Malinowski, em sua clás¬sica obra “Argonautas do Pacífico 

Ocidental”, onde comprova que tribos do sudeste asiático 

tinham noções de vida profundas, tendo sociedade altamente 

organizada e não noções infantis como via o europeu do 

século XIX. Portanto, cultura não se compara.  



O preâmbulo pede a proteção de Deus. Se bem que Deus, 

bem interpretado, não precisa de nenhuma religião oficial. O 

senti¬mento interno de Deus e da perfeição da vida está em 

cada átomo, em cada molécula, a ponto de Albert Einstein, ao 

analisar que a fecundação e o desenvolvimento do ovo 

violavam todas as regras da Termodinâmica, assim se 

pronunciou: “Posso afirmar que o Uni¬verso não explica o 

Universo e a matéria não se explica a si mesma. Fora do 

Universo e independente dele, existe um poder pensante e 

atuante, que é responsável pela aglutinação das moléculas, no 

cam¬po da energia material.”, e conclui: “A ciência sem 

religião é capen¬ga e a religião sem ciência é cega.”(...)  

Devemos interpretar essa afirmação de Einstein como o 

sentimento interno religioso? Penso que sim. O fato do 

homem ur¬bano ter menos a noção de perfeição da natureza 

e do belo, é porque vive em meio ao concreto. Vá à natureza e 

sinta.  

Diz a Constituição Federal: Art. 5º- Todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

ter¬mos desta Constituição; II - ninguém será obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

A Lei de Biossegurança não proíbe a reprodução assistida, só a 

regula, sendo permitido aos pais terem filhos por esta técnica.  

Diz ainda a Carta Magna:  



DAFAMÍLIA, DACRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção 

do Estado. § 7º -Fundado nos princípios da dignidade da 

pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento 

familiar é livre decisão  

do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e  

científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 

cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir 

a violência no âmbito de suas relações.  

A dignidade da pessoa humana refere-se aos Direitos 

Hu-manos, a tratar cada pessoa como ser humano, seja o que 

essa pessoa tenha feito, ou quem quer que seja. A 

paternidade responsável é a capacidade de ter dignidade de 

sustentar e educar os filhos que gera ou os filhos de quem se é 

responsável, sejam eles adotados ou frutos de reprodução 

homóloga ou heteróloga (art. 227, § 6º, CF). Por este motivo 

existe lei regulamentando “Alimentos”, dentre outras, para 

conscientizar a população da importância de dar amparo 

afetivo, emocional e financeiro aos filhos que se tem.  

Em relação à afirmação do § 8º “criando mecanismos para 

coibir a violência no âmbito de suas relações.” Um dos meios 

efi¬cazes de coibir a violência no âmbito doméstico e familiar 

é res¬tringir o acesso ao álcool e outras substâncias que 

induzem a esta¬dos alterados de consciência. Uma das formas 

de se fazer isso é a parafiscalidade: encarecer o preço de 



bebidas alcoólicas para dimi¬nuir o consumo, inclusive da 

cerveja. Nas idas com a Comissão de Direitos Humanos da 

OAB/PR a delegacias e presídios de Curitiba e Região 

Metropolitana, percebemos que a grande maioria dos crimes 

está relacionada à ingestão de bebidas alcoólicas, como 

cerveja e outras, que induzem a estados alterados de 

consciência, resultando em violência doméstica, acidentes de 

trânsito, estupros, etc. Como a função dos Direitos Humanos é 

proteger a todos, principalmente as vítimas destes crimes, um 

conselho ao Estado é educação nas es¬colas para não ingestão 

de cerveja e alcoólicos, e sobre o malefício que cada droga 

causa, bem como a parafiscalidade já mencionada. Alguns 

Estados americanos têm uma forte política contra o álcool, 

talvez por perceber que este tem ligação com a violência 

doméstica  

e os acidentes, e que na vida prática, vida real, não adianta 

falar  

ao alcoolizado que ele beba de forma moderada. Uma solução 

pró-futuro que está se firmando é a restrição de propaganda 

de bebidas alcoólicas, como se fez com o cigarro, pois a 

estratégia de “marke¬ting” das cervejarias é associar cerveja a 

diversão e saúde, induzindo  

o consumidor em erro, sendo propaganda enganosa (art. 37, 

CDC, § 1°). É enganosa qualquer modalidade de informação ou 

comu¬nicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 

falsa, ou,  



por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de 

induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 

características, qualidade,  

quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 

dados  

sobre produtos e serviços). Há omissão na propaganda 

enganosa que cerveja engorda, traz acidentes,etc. Não adianta 

dizer não beba. É  

preciso educar para várias outras formas de diversão e 

restringir o  

acesso. Se não for assim, acidentes de trânsito continuarão a 

ocorrer, mulheres continuarão a ser espancadas. É preciso ver 

a vida prática criminal, é preciso que o educador e o legislador 

sintam o cheiro de ferro da grade da cela e vejam a história de 

cada preso para aplicar no mundo real a situação concreta que 

previna o crime.  

VI - DIREITO À SAÚDE COMO COROLÁRIO DO DIREITO 

fUNDAMENTAL À VIDA DIGNA. O § 4º do art. 199 da 

Cons-tituição, versante sobre pesquisas com substâncias 

humanas  

para fins terapêuticos, faz parte da seção normativa dedicada  

à “SAÚDE” (Seção II do Capítulo II do Título VIII). Direito à  

saúde, positivado como um dos primeiros dos direitos sociais  

de natureza fundamental (art. 6º da Cf) e também como o 

pri-meiro dos direitos constitutivos da seguridade social 

(cabeça do  



artigo constitucional de nº 194). Saúde que é “direito de todos 

e  

dever do Estado” (caput do art. 196 da Constituição), 

garantida mediante ações e serviços de pronto qualificados 

como “de rele¬vância pública” (parte inicial do art. 197). A Lei 

de Biosseguran¬ça como instrumento de encontro do direito à 

saúde com a pró¬pria Ciência. No caso, ciências médicas, 

biológicas e correlatas,  

diretamente postas pela Constituição a serviço desse bem 

ines¬ 

timável do indivíduo, que é a sua própria higidez físico-mental.  

Art. 194 - A seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, desti¬nadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social. Parágrafo único - 

Compete ao Poder Público, nos termos da lei, or¬ganizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos: I - 

universalidade da cobertura e do atendimento; II - 

uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 

popu¬lações urbanas e rurais; III -seletividade e 

distributividade na prestação dos benefícios e serviços; IV - 

irredutibilidade do valor dos benefícios; V - eqüidade na forma 

de participação no custeio; VI - diversidade da base de 

financiamento; VII -caráter democrático e descentralizado da 

administração, mediante gestão quadripartite, com 

participação dos trabalhado¬res, dos empregadores, dos 

aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.  

Diz a Carta Magna a respeito de saúde:  



DA SAÚDE Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do ris¬co de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário  

às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

Art. 197 - São de relevância pública as ações e serviços de 

saúde,  

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regu¬ 

lamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 

feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado. Art. 199 - A 

assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 4º - A lei 

disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a 

remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 

de  

transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 

processa¬mento e transfusão de sangue e seus derivados, 

sendo vedado todo  

tipo de comercialização. Art. 6º - São direitos sociais a 

educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

lazer, a segurança, a previdência social, a pro¬teção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição.  

VII -O DIREITO CONSTITUCIONAL À LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

CIENTífICA E A LEI DE BIOSSEGURANÇA COMO DENSIfICAÇÃO 



DESSA LIBERDADE. O termo “ci¬ência”, enquanto atividade 

individual, faz parte do catálogo dos direitos fundamentais da 

pessoa humana (inciso IX do art. 5º  

da CF). Liberdade de expressão que se afigura como clássico  

direito constitucional-civil ou genuíno direito de 

personalidade. Por isso que exigente do máximo de proteção 

jurídica, até como  

signo de vida coletiva civilizada. Tão qualificadora do indivíduo  

e da sociedade é essa vocação para os misteres da Ciência que  

o Magno Texto federal abre todo um autonomizado capítulo 

para prestigiá-la por modo superlativo (capítulo de nº IV do 

tí-tulo VIII). A regra de que “O Estado promoverá e incentivará 

o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação 

tecnoló¬gicas” (art. 218, caput) é de logo complementada 

com o preceito (§ 1º do mesmo art. 218) que autoriza a edição 

de normas como a constante do art. 5º da Lei de 

Biossegurança. A compatibiliza¬ 

ção da liberdade de expressão científica com os deveres 

estatais de propulsão das ciências que sirvam à melhoria das 

condições  

de vida para todos os indivíduos. Assegurada, sempre, a 

digni-dade da pessoa humana, a Constituição federal dota o 

bloco normativo posto no art. 5º da Lei nº 11.105/2005 do 

necessário fundamento para dele afastar qualquer invalidade 

jurídica (Mi¬ 

nistra Cármen Lúcia).  



Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: IX - é livre a expressão da atividade 

intelectual, artística, científica e  

de comunicação, independentemente de censura ou licença  

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  

Art. 218 -O Estado promoverá e incentivará o 

desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação 

tecnológicas. § 1º - A pesquisa científica básica receberá 

tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem 

público e o progresso das ciências. § 2º - A pesquisa 

tecnológica voltar-se-á preponderantemente para  

a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento 

do  

sistema produtivo nacional e regional. § 3º - O Estado apoiará 

a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocu¬pem 

meios e condições especiais de trabalho. § 4º - A lei apoiará e 

estimulará as empresas que invistam em pes¬quisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfei¬çoamento 

de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de 

re-muneração que assegurem ao empregado, desvinculada do 

salário,  



participação nos ganhos econômicos resultantes da 

produtividade de seu trabalho. § 5º - É facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal vincular parcela  

de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento 

ao en¬ 

sino e à pesquisa científica e tecnológica.  

Lei nº11.105/2005 - Lei de Biossegurança:  

Art. 5º - É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a 

utilização de células-tronco embrionárias obtidas de embriões 

humanos produzi¬dos por fertilização in vitro e não utilizados 

no respectivo procedi¬mento, atendidas as seguintes 

condições: 

 I - sejam embriões inviáveis; ou II - sejam embriões 

congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação 

desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta 

Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados a partir da 

data de congelamento.  

§ 1o - Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos 

genitores. § 2o - Instituições de pesquisa e serviços de saúde 

que realizem pes¬quisa ou terapia com células-tronco 

embrionárias humanas deverão submeter seus projetos à 

apreciação e aprovação dos respectivos comitês de ética em 

pesquisa.  

§ 3o - É vedada a comercialização do material biológico a que 

se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no 

art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.  



VIII -SUfICIÊNCIA DAS CAUTELAS E RESTRIÇÕES IMPOSTAS 

PELA LEI DE BIOSSEGURANÇA NA CON¬DUÇÃO DAS 

PESQUISAS COM CÉLULAS-TRONCO EMBRIONÁRIAS. A Lei de 

Biossegurança caracteriza-se como regração legal a  

salvo da mácula do açodamento, da insuficiência protetiva ou 

do vício da arbitrariedade em matéria tão religiosa, filosófica e 

eti¬camente sensível como a da biotecnologia na área da 

medicina e da genética humana. Trata-se de um conjunto 

normativo que parte do pressuposto da intrínseca dignidade 

de toda forma de vida humana, ou que tenha potencialidade 

para tanto. A Lei de Biossegurança não conceitua as categorias 

mentais ou entidades biomédicas a que se refere, mas nem 

por isso impede a facilitada exegese dos seus textos, pois é de 

se presumir que recepcionou  

tais categorias e as que lhe são correlatas com o significado 

que elas portam no âmbito das ciências médicas e biológicas.  

Competência para julgamento: de acordo com o acórdão do 

Resp  

41279 RS no STJ- de 28.04.2004, relato que Supremo Tribunal 

federal assentou, no tocante à legislação pertinente aos 

Organis¬ 

mos Geneticamente Modificados, ser a competência dos 

Estados apenas residual, já que há lei federal expressa (Lei nº 

8.974/95) (cf. Tribunal Pleno, Med. Cautelar em ADIN nº 

3.035/PR, Rel. Ministro GILMAR MENDES, DJU de 12.03.2004). 

No Tribunal de Justiça de São Paulo foi concedido Habeas 

Cor-pus 99009050893/0 onde paciente denunciado, que 



transportou soja modificada, foi denunciado pelo artigo 29 da 

Lei nº 11.105/2005  

(Art. 29 - Produzir, armazenar, transportar, comercializar, 

importar ou exportar OGM ou seus derivados, sem 

autorização ou em desa¬cordo com as normas estabelecidas 

pela CTNBio e pelos órgãos e  

entidades de registro e fiscalização: Pena – reclusão, de 1 (um) 

a 2  

(dois) anos, e multa.) pelo fato de entender que a 

CNTBio-Comis¬são Nacional Técnica de Biossegurança - é 

órgão ligado à Presidên¬cia da República, atraindo assim a 

competência da Justiça Federal.  

Entendemos que em qualquer caso, na esfera criminal, a 

compe¬ 

tência para julgamento será da Justiça Federal, pelo fato da 

ligação direta do CNTBio à Presidência da República, por ser 

interesse da União de acordo com o art.109, IV, CF. Tipo 

Penal: art. 26 -fica proibida Realizar clonagem humana: Pena - 

reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

IX - IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO Afasta-se o uso da técnica de 

“interpretação conforme” para a feitura de sentença de 

caráter aditivo que tencione conferir à Lei de Biossegurança 

exuberância regratória, ou restrições ten¬dentes a inviabilizar 

as pesquisas com células-tronco embrioná¬rias. Inexistência 

dos pressupostos para a aplicação da técnica da 

“interpretação conforme a Constituição”, porquanto a nor¬ma 

impugnada não padece de polissemia ou de 



plurissignifica-tidade. Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada totalmente improcedente.  

Comentários deste Pesquisador:  

Assim, reconhecida a constitucionalidade da Lei de 

Bios-segurança, no que diz respeito ao uso de células-tronco e 

conse¬quente destruição do embrião quando da retirada 

destas células do mesmo.  

Requisitos da Lei de Biossegurança:  

Art. 5º - É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a 

utilização de células-tronco embrionárias obtidas de embriões 

humanos produzi¬dos por fertilização in vitro e não utilizados 

no respectivo procedi¬mento, atendidas as seguintes 

condições: I - sejam embriões inviáveis; ou II - sejam embriões 

congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação 

desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta 

Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados a partir da 

data de congelamento. § 1º - Em qualquer caso, é necessário o 

consentimento dos genitores. § 2º - Instituições de pesquisa e 

serviços de saúde que realizem pes¬quisa ou terapia com 

células-tronco embrionárias humanas deverão submeter seus 

projetos à apreciação e aprovação dos respectivos comitês de 

ética em pesquisa.  

§ 3o - É vedada a comercialização do material biológico a que 

se refere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no 

art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.  

Sobre a utilização de células-tronco embrionárias, Lei nº 

11.105/2005, art. 5º, STF entendeu que a utilização de 



células-tronco embrionárias, ou seja, células-tronco retiradas 

de embri¬ 

ões, é dispositivo constitucional.  

Primeiro requisito da lei: Só podem ser feitas pesquisas com 

células-tronco retiradas de embriões, com fecundação feita in 

vitro, de acordo com o artigo 5º da Lei de Biossegurança.  

Segundo requisito da lei: Estes embriões devem ser invi¬áveis 

ou congelados a pelo menos 3 anos.  

Terceiro requisito da lei: Deve haver consentimento dos 

genitores.  

Quarto requisito da lei: A utilização de células-tronco 

embrionárias necessita, antes, para serem utilizadas, passar 

por um comitê de ética. Não podem ser vendidos.  

Recentemente, um embrião congelado há 8 anos foi 

intro-duzido no útero e nasceu uma criança. Tal fato coincide 

com as pes¬quisas parapsicológicas e respostas dadas por 

sensitivos nesta obra. Só há ligação do ser inteligente presente 

no hiperespaço para, junto com o DNA, formar o feto a partir 

da inserção no corpo da mãe.  

Assim expõe a Lei de Biossegurança:  

Art. 6º - fica Proibido:  

III - engenharia genética em célula germinal humana, zigoto 

huma¬no e embrião humano; IV - clonagem humana; (...)  

Dos Crimes e das Penas  



Art. 24 - Utilizar embrião humano em desacordo com o que 

dispõe  

o art. 5º desta Lei: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa.  

Art. 25 - Praticar engenharia genética em célula germinal 

humana, zigoto humano ou embrião humano: Pena - reclusão, 

de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 26 - Realizar clonagem humana: 

 Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

De acordo com o Art. 3º, VIII, para os efeitos da Lei nº 

11.105/2005, considera-se clonagem o processo de 

reprodução asse¬xuada, produzida artificialmente, baseada 

em um único patrimônio genético, com ou sem utilização de 

técnicas de engenharia genética.  

Mais dispositivos da Lei de Biossegurança mencionada acima 

serão explorados em capítulo seguinte.  

A ADI nº 3.510 acima transcrita, foi julgada, como visto, 

improcedente pela Corte Maior. A Procuradoria Geral da 

República alegou que a Lei nº 11.105/2005 viola o Direito à 

vida e à dignidade da pessoa humana. A Procuradoria Geral da 

República alegou que desde a fecundação há vida. Note-se 

que a ação foi proposta em 2005 e foi julgada em 2008. Tal 

fato se deve à audiência pública feita para discutir a questão 

no ano de 2007.  

O primeiro voto foi do Ministro Carlos Ayres Britto, Rela¬tor, 

sendo que Menezes Direito pediu vista. Por 6 votos a 5 a Corte 



Máxima do país resolve que é constitucional a pesquisa e 

julgou improcedente a ação interposta. Em síntese, os cinco 

votos perde-dores diziam:  

Dois votos afirmavam que qualquer pesquisa deveria pas¬sar 

pelo comitê de ética e os outros três votos mencionavam que 

só poderia ter pesquisa se não acabasse com o embrião.  

Uma das alegações é que a dignidade da pessoa humana 

estaria só relacionada com o ser após o nascimento. Com tal 

afirma¬tiva não concordamos.  

Em consonância com a pesquisa feita por este autor, o  

Ministro Carlos Ayres Britto disse que o Zigoto não tem 

cérebro, só  

o terá quando se introduz no útero da gestante. O Ministro 

baseou-se no artigo 3º da Lei nº 9.434/97, que é a lei de 

transplantes, que diz que transplante se realiza depois da 

morte. Para a lei, portanto, só há transplante quando há 

morte encefálica. Diz o referido artigo:  

Art. 3° -A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano destinados a transplante ou tratamento 

deverá ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, 

constatada e regis¬trada por dois médicos não participantes 

das equipes de remoção e transplante, mediante a utilização 

de critérios clínicos e tecno¬lógicos definidos por resolução do 

Conselho Federal de Medicina.  

§ 1° - Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os 

lau¬dos dos exames referentes aos diagnósticos de morte 

encefáli¬ca e cópias dos documentos de que tratam os arts. 



2°, parágra¬fo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 7°; 9°, §§ 2°, 4°, 

6° e 8°; e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos 

relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos 

arquivos das institui¬ções referidas no art. 2° por um período 

mínimo de cinco anos. § 2° -As instituições referidas no art. 2° 

enviarão anual¬mente um relatório contendo os nomes dos 

pacientes recep¬tores ao órgão gestor estadual do Sistema 

Único de Saúde.  

§ 3° -Será admitida a presença de médico de confiança da 

família  

do falecido no ato da comprovação e atestação da morte  

O raciocínio do Ministro foi que só há morte, por lei, quan¬do 

há morte encefálica; só haveria vida quando há formação 

neuro¬nal. Ficaria assim estabelecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, que  

a vida começa pela formação de uma amostra de sistema 

nervoso e a  

morte ocorre pela morte encefálica. Em nosso entendimento, 

há vida quando há ligação do Modelo Organizador Biológico 

com o ovo, no corpo da mãe, para aí então formar o sistema 

nervoso. Então há vida quando da introdução do ovo no corpo 

feminino.  

Lembremos que o nascituro é protegido pela lei, pelo Có¬digo 

Civil, inclusive em relação a direitos patrimoniais.  

Dano moral já é aceito protegendo o nascituro. No caso em 

que o pai do nascituro morreu, não há distinção de um ser 

humano após o nascimento, ou dano para o filho que está no 



ventre. Para este, inclusive, é muito maior, segundo o voto da 

Ministra Andrighi. Sendo assim, o entendimento do STJ é no 

sentido de que se deve proteger a questão sentimental 

daquele que está no ventre, quem dirá sua integridade física. 

Já adiantamos, pois se para o nascituro é possível ser sujeito 

de proteção moral a dano que possa sofrer pela perda do pai, 

quem dirá sua integridade física. O nascituro, no nosso 

entender, é “pessoa no ventre”.  

Em relação ao planejamento familiar, temos o art. 226, 

parágrafo 7º, CF, Princípio da dignidade da pessoa humana e 

pa¬ternidade responsável. O Estado auxilia no planejamento 

mas não interfere, sendo que cada um deve assumir sua 

responsabilidade.  

Assim, de acordo com Art. 226:  

A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 7º -Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana 

e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre 

decisão  

do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 

educacionais e  

científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

O Estado não interfere mas ajuda no planejamento, como por 

exemplo na educação para uso de preservativo, que também 

ser¬ve para contenção de doenças sexualmente 

transmissíveis.  



Ainda sobre embriões, há laboratórios que cobram 

men-salidade de famílias para manterem embriões 

congelados. O Mi¬nistro Celso de Mello, brilhante, disse, 

quando do julgamento da ADI nº 3.510, analisado nesta obra, 

que, já que aquele embrião que não foi utilizado na 

reprodução assistida será descartado, então seria mais útil 

para a ciência direcioná-lo para a pesquisa, o incentivo e o 

desenvolvimento. Assim, existem dois tipos de embriões: 

viáveis e inviáveis. Os viáveis não podem ser utilizados, decidiu 

o STF.  

O STF pensa, portanto, que a vida surge quando come¬ça um 

vestígio de sistema nervoso, segundo mencionou o Ministro 

Ayres Britto, no julgamento do acórdão paradigma. Este 

pesquisa¬dor pensa que começa a vida, quando se fala que é 

após a inserção do esperma na vagina, na concepção natural, 

ou ovo no útero, na concepção artificial, que o MOB, que 

pensa e sente e forma o feto, se acopla.  

“Células-Tronco, Bebês de Proveta e Lei: Onde Há Vida”  

cAPíTuLo Vii NASciTuro, reProduÇÃoASSiSTidA e fiLiAÇÃo  

O art.1.597 cc prevê as antigas presunções de paternida¬de ao 

lado de presunções que decorrem de técnicas de reprodução 

assistida. Assim, são concebidos na constância do casamento 

os seguintes filhos:  

Art. 1.597 ¬I - Nascidos pelo menos 180 dias depois de 

estabelecida a sociedade conjugal.  

A presunção é relativa ou iuris tantum, admitindo prova em 

contrário via DNA.  



II - filhos nascidos nos 300 dias subsequentes à dissolução da 

so¬ciedade conjugal por morte, separação judicial, nulidade e 

anulação do casamento.  

O dispositivo é criticável por não fazer menção à separa¬ção 

de fato, o que pode gerar problema prático, já que pelo artigo  

1.602 cc, não basta a confissão materna para excluir a 

paternidade.  

Art. 1.602 - Não basta a confissão materna para excluir a 

paternidade.  

Há quem entenda que a parte final do dispositivo é 

inconstitu-cional, por violar o princípio da paternidade 

responsável, retirado do ar¬tigo 227 CF. Autor que fala isso: 

Guilerme Calmon Nogueira da Gama.  

Filhos havidos a qualquer tempo quando se tratar de 

em¬briões exedentários havidos de técnica e homóloga. Esses 

embriões são aqueles que estão crioconservados nas clínicas 

de reprodução assistida, havidos de fecundação “em 

laboratório”. Estes embriões são protegidos pela Lei de 

Biossegurança.  

Segundo a doutrina, no que se aplica ao inciso anterior, é 

obrigatória a autorização escrita do marido para gerar a 

presunção na reprodução homóloga. É o que diz Enunciado nº 

106.CJF/STJ.  

106 - Art. 1.597, inc. III: para que seja presumida a 

paternidade do marido falecido, será obrigatório que a 

mulher, ao se submeter a uma das técnicas de reprodução 

assistida com o material genético do falecido, esteja na 



condição de viúva, sendo obrigatório, ainda, que haja 

autorização escrita do marido para que se utilize seu mate¬rial 

genético após sua morte.  

Podem haver filhos havidos por inseminação artificial 

he-teróloga, portanto, com material genético de terceiro, 

desde que haja prévia autorização do marido. Aqui surge uma 

terceira figura, que é  

o doador dos materiais genéticos. Os três últimos incisos do 

art. 1.597 geram uma série de polêmicas, conforme tópicos a 

seguir:  

Segundo a doutrina majoritária, estes incisos se aplicam à 

união estável, pois companheiros podem fazer uso das 

técnicas de reprodução assistida. (MHD, Berenice Dias).  

A doutrina debate a possibilidade de companheiros 

homo-afetivos fazerem uso da Técnica de Reprodução 

Assistida (Maria Helena Diniz é contra, Maria Berenice Dias é a 

favor) - a tendência para essa última, Desembargadora 

aposentada, advogada. No ano de 2011, o Conselho Federal 

de Medicina editou o novo Código de Ética Médica, que 

regulamenta a Técnica de Reprodução Assistida a ser utilizada 

por casais homoafetivos.  

Na Inglaterra, no Natal de 2010, o cantor Elton John e seu 

marido David Furnish foram pais de um bebê do sexo 

masculino, através de uma gestação de substituição 

(popularmente conhecida como barriga de aluguel).  

1 deSAMPAro do fiLHo HAVido eM TÉcNicA HeTerÓLoGA  



Reprodução heteróloga é aquela feita com material gené¬tico 

de terceiro. Na reprodução heteróloga, segundo 

entendimento majoritário da doutrina, prevalece intimidade 

do doador do material genético, não havendo qualquer 

vínculo em relação a ele. É o que diz o Enunciado nº 111 

CJF/STJ.  

111 - Art. 1.626: a adoção e a reprodução assistida heteróloga 

atri¬buem a condição de filho ao adotado e à criança 

resultante de téc¬nica conceptiva heteróloga; porém, 

enquanto na adoção haverá o desligamento dos vínculos entre 

o adotado e seus parentes consan¬güíneos, na reprodução 

assistida heteróloga sequer será estabeleci¬do o vínculo de 

parentesco entre a criança e o doador do material fecundante.  

Sendo efetivada a técnica heteróloga, o marido ou 

compa-nheiro não pode revogá-la, pois autorização para 

técnica gera pre¬sunção absoluta. (Enunciado nº 258 CJF/STJ).  

258 - Arts. 1.597 e 1.601: Não cabe a ação prevista no art. 

1.601 do Código Civil se a filiação tiver origem em procriação 

assistida he¬teróloga, autorizada pelo marido nos termos do 

inc. V do art. 1.597, cuja paternidade configura presunção 

absoluta.  

Também pode ser utilizado o princípio da igualdade entre 

filhos, famosos “venire contra factum proprio non potest”.  

Válido lembrar que segundo o artigo 1.597 cc, para a maioria 

da doutrina, não se aplica a gestação de substituição. Termo 

barriga de aluguel é termo errado. Portanto, não há 

desamparo por parte do doador do material genético em 



relação ao filho concebi¬do com uso técnico, pois nunca 

houve vínculo entre o doador e o concebido.  

2 recoNHeciMeNTo VoLuNTário de fiLiAÇÃo forA do 

cASAMeNTo - ArT. 1.609 cc  

O reconhecimento de filho fora do casamento pode ocorrer: 1 

- No registro do nascimento; 2 - Por escritura pública ou 

escrito particular; 3 - Por testamento, legado ou codicilo; 4 - 

Por manifestação direta e expressa a qualquer juiz (in¬ 

vestido no cargo), ainda que o reconhecimento não seja o 

objeto principal da demanda.  

3 recoNHeciMeNTo de fiLiAÇÃo eM GerAL -É PoSSíVeL 

recoNHecer coMo fiLHo NASciTuro ou fiLHo fALecido  

Reconhecimento de filho é sempre irrevogável, mesmo 

quando a declaração constar em testamento, de acordo com o 

Art.  

1.610 cc. Reconhecimento de filho não pode ser sujeito a 

condição ou termo, sendo os últimos ineficazes - Art. 1.613 cc. 

Segundo a doutrina majoritária, reconhecimento de filho é um 

ato jurídico strictu sensu unilateral.  

A respeito do art. 1.614 cc, o filho maior não pode ser 

re-conhecido sem o seu consentimento. Isso mesmo nos casos 

de reco¬nhecimento de filho maior em que é necessário seu 

consentimento. Isso porque o que é essencial no ato é a 

iniciativa do reconhecimento (Silvio Rodrigues, Venosa e 

MHD).  



Ação avoenga é aquela proposta contra suposto pai ou 

su¬posta mãe. Se estes forem falecidos, pode ser promovida a 

ação con¬tra herdeiros (não contra o espólio) para 

reconhecimento de filiação.  

A respeito de ações para reconhecimento de parentesco,  

o STF, em julgamento histórico do ano de 1994, entendeu que 

não cabe condução coercitiva para realização do exame de 

DNA pela prevalência da intimidade biológica (STF, HC 

71.373/RS). Foi en¬tendido que a negativa ao exame geraria 

presunção relativa de pater¬ 

nidade, o que influenciou presunção de paternidade.  

Neste ínterim, diz a Súmula nº 277 STJ: julgada proce¬dente a 

investigação de paternidade são devidos os alimentos a partir 

da citação (aplicação do princípio da igualdade entre filhos).  

Trata-se também da aplicação do art. 1.616 cc, pelo qual a 

sentença da investigatória quando procedente tem os 

mesmos efei¬tos do reconhecimento voluntário.  

O atual Código Civil traz, em seu Art. 1.597, a seguinte 

previsão:  

Art. 1.597 - Presumem-se concebidos na constância do 

casamento  

os filhos:  

[...]  



III -havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que 

fale¬cido o marido; IV - havidos, a qualquer tempo, quando se 

tratar de embriões exce¬ 

dentários, decorrentes de concepção artificial homóloga; V 

-havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que 

tenha  

prévia autorização do marido.  

Portanto, o Código Civil reconhece outras espécies de fi¬liação 

além daquela decorrente da adoção e da relação sexual, 

en-tendendo, dessa forma, a noção de que há também 

parentesco civil no vínculo proveniente de técnicas de 

reprodução assistida, com fulcro não só na identidade 

genética, mas também na questão afetiva com seu filho. 

Assim, a paternidade poderá ser genética ou afetiva, valendo 

o ditado “pai é quem cria”, no caso de doação de espermas 

para reprodução assistida, não havendo um pai genético que 

pode até mesmo não ser conhecido, mas havendo um pai 

afetivo que pas¬sa a vida com o filho. Sendo este, na maioria 

dos casos reconhecido como pai.  

4 PAreNTeSco  

Parentesco existe entre cunhados, não sendo vínculo 

per-pétuo. Parentesco civil é aquele que tem outra origem 

que não seja consanguinidade ou a afinidade, ou decorre da 

adoção, de acordo com o art. 1.593. Porém, doutrina e 

jurisprudência contemporâneas admitem duas outras formas 

de parentesco civil, decorrentes da téc¬nica de reprodução 

assistida heteróloga e da parentalidade socioafe¬tiva. 

(Enunciados nºs 103 e 256, CJF/STJ).  



103 - Art. 1.593: o Código Civil reconhece, no art. 1.593, outras 

es¬pécies de parentesco civil além daquele decorrente da 

adoção, aco¬lhendo, assim, a noção de que há também 

parentesco civil no vín¬culo parental proveniente quer das 

técnicas de reprodução assistida heteróloga relativamente ao 

pai (ou mãe) que não contribuiu com seu material fecundante, 

quer da paternidade sócio-afetiva, fundada na posse do 

estado de filho.  

e  

DIREITO DE fAMíLIA E SUCESSÕES 256 - Art. 1.593: A posse do 

estado de filho (parentalidade socioafe¬tiva) constitui 

modalidade de parentesco civil.  

Se a esposa quiser fazer inseminação artificial heteróloga, 

exige autorização do outro cônjuge. Deve obter autorização 

do outro cônjuge. Senão, é o chamado adultério casto.  

Enunciado 103 na jornada de Direito Civil diz que o cc 

brasileiro admite várias hipóteses de parentesco, por 

consanguini¬dade, afeição, sentimento. Esse enunciado inclui 

nas relações de pa¬rentesco as relações de inseminação.  

Também a respeito de Direito de Família e Sucessões, diz  

o Enunciado 104:  

Enunciado 104 - nas relações assistidas o pressuposto fáti¬co 

da relação sexual é substituído pela vontade juridicamente 

quali-ficada. A autorização conjugal é imprescindível.  

104 - Art. 1.597: no âmbito das técnicas de reprodução 

assistida en¬volvendo o emprego de material fecundante de 



terceiros, o pressu¬posto fático da relação sexual é 

substituído pela vontade (ou eventu¬almente pelo risco da 

situação jurídica matrimonial) juridicamente qualificada, 

gerando presunção absoluta ou relativa de paternidade  

no que tange ao marido da mãe da criança concebida, 

dependen¬ 

do da manifestação expressa (ou implícita) da vontade no 

curso do casamento.  

5 NASciTuro ProTeGido deSde A coNcePÇÃo  

Nascituro é aquele que está por nascer quando ligado ao  

organismo materno, sendo o ser que pensa e sente, segundo 

nossas  

pesquisas.  

De acordo com o art. 2º cc, a lei põe a salvo os direitos do 

nascituro. Ele tem direito à imagem, honra, alimentos 

gravídicos, etc. Diz o Código Civil:  

Art. 2º- A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 

com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 

do nascituro.  

Pelas nossas pesquisas feitas através de entrevistas e obras de 

outros pesquisadores, acrescentaríamos, desde o momento 

da con¬cepção, após a inserção no corpo feminino, onde é 

possível o acopla¬mento do Modelo Organizador Biológico, 

que sente e pensa, presente no hiperespaço, com o zigoto 

para junto com o DNA moldar o feto.  



Adiante veremos que a cláusula 4, item 1, do Pacto de San 

José da Costa Rica de 1969, assinado na comissão 

interamericana de Direitos Humanos. Tal tratado tem status 

constitucional (art.5º, § 3º, CF):  

Artigo 4º - Direito à vida:  

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 

direito  

deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da 

con¬cepção. Ninguém pode ser privado da vida 

arbitrariamente.  

Percebemos que também o pacto de San José da Costa Rica 

protege o embrião desde a concepção, chamando-o até 

mesmo de “pessoa”, se o entendimento do STF é de que o 

Pacto tem status Constitucional, e está, portanto, acima do 

Código Civil, devemos entender no Brasil que o embrião no 

útero é pessoa, segundo nossas pesquisas, desde o momento 

de sua inserção no corpo da mulher.  

O Pacto de San José da Costa Rica tem status Constitu¬cional e 

está acima da lei ordinária, disse o STF . A cláusula 4.1 tutela a 

personalidade desde a concepção. Este art. revogou o art. 2º 

do Código Civil segundo o entendimento doutrinário 

majoritário. É uma tendência do Direito Civil. O controle de 

constitucionalidade do Direito Civil.  

Qual a diferença entre nascituro e embrião?  

Com o avanço da Biotecnologia há a necessidade de 

dis-tingui-los. O nascituro tem vida intrauterina, o embrião 

tem vida extrauterina, não tendo a união de um ser 



inteligente presente no hiperespaço, estando o embrião em 

laboratório, por exemplo.  

6 A SÓcioAfeTiVidAde e A reProduÇÃo ASSiSTidA  

Enunciados 339 e 341 da jornada de Direito Civil: pai é quem 

cria. O Direito não pode dar as costas a esta realidade básica.  

339 - A paternidade socioafetiva, calcada na vontade livre, não 

pode ser rompida em detrimento do melhor interesse do filho. 

341 - Art. 1.696 - Para os fins do art. 1.696, a relação 

socioafetiva pode ser elemento gerador de obrigação 

alimentar.  

Relação de afeição, neste caso, portanto, pode gerar dever de 

pagar alimentos.  

7 iNSeMiNAÇÃo ArTificiAL HoMÓLoGA PArA dePoiS dA MorTe 

do cÔNJuGe  

Imaginemos a seguinte situação: uma mulher se apresenta à 

clínica e pede a fecundação do óvulo pelo espermatozoide do 

fale¬cido marido conservado em laboratório. Então temos:  

Art. 1.597, III, cc  

Enunciado de Direito Civil - DIREITO DE fAMíLIA E SUCESSÕES  

Enunciado 106 -Jornada de Direito Civil: para que seja 

presumida a paternidade do marido, será obrigatório que a 

mulher a se submeter à reprodução assistida tem que estar na 

condição de viúva. É obrigado que haja autorização escrita do 

marido para que se utilize seu material genético após a sua 

morte.  



106 - Art. 1.597, inc. III: para que seja presumida a 

paternidade do marido falecido, será obrigatório que a 

mulher, ao se submeter a uma das técnicas de reprodução 

assistida com o material genético do falecido, esteja na 

condição de viúva, sendo obrigatório, ain¬da, que haja 

autorização escrita do marido para que se utilize seu material 

genético após sua morte. 107 - Art. 1.597, IV: finda a 

sociedade conjugal, na forma do art. 1.571, a regra do inc. IV 

somente poderá ser aplicada se houver autorização prévia, 

por escrito, dos ex-cônjuges para a utilização dos embriões 

excedentários, só podendo ser revogada até o início do 

procedimento de implantação desses embriões.  

Diz o art.1.597, inciso IV cc:  

Art.1.597 

-Presumem-seconcebidosnaconstânciadocasamentoosfilhos: 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 

exce¬dentários, decorrentes de concepção artificial 

homóloga;  

8 coNcePÇÃo ArTificiAL HoMÓLoGA e diVÓrcio  

Sem autorização prévia, causa mortis ou declaração ins¬crita 

intervivos, é vedada a técnica de reprodução assistida 

(Enun-ciado 107 da Jornada de Direito Civil). Vejamos:  

107 - Art. 1.597, IV: finda a sociedade conjugal, na forma do 

art. 1.571, a regra do inc. IV somente poderá ser aplicada se 

houver autorização prévia, por escrito, dos ex-cônjuges para a 

utilização dos embriões excedentários, só podendo ser 

revogada até o início do procedimento de implantação desses 

embriões.  



Diz o referido artigo:  

Art. 1.597 -Presumem-se concebidos na constância do 

casamento  

os filhos:  

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de 

estabelecida  

a convivência conjugal; II - nascidos nos trezentos dias 

subsequentes à dissolução da socie¬dade conjugal, por morte, 

separação judicial, nulidade e anulação do casamento; III - 

havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que 

fale-cido o marido;  

IV -havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões 

excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga;  

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que 

tenha prévia autorização do marido.  

O outro artigo mencionado no enunciado diz:  

Art. 1.571 - A sociedade conjugal termina:  

I - pela morte de um dos cônjuges;  

II – pela nulidade ou anulação do casamento;  

III - pela separação judicial;  

IV - pelo divórcio.  

Assim, após o divórcio, só poderá ser usado o material 

ge-nético dos cônjuges para reprodução assistida, com o 



consentimen¬to de ambos, só podendo ser revogada até o 

início de implantação destes embriões, situação que nos causa 

espanto, pois, quando é o início? Quando a mulher está para 

recebê-los? Após o implante não deve realmente ter o 

descarte, pois no nosso entender configuraria crime de 

aborto. Durante as palestras que este pesquisador assistiu, 

parece ser consenso entre os médicos que trabalham com 

reprodu¬ção assistida, de que deve se implantar na mulher 

poucos embriões para na tentativa de solucionar um 

problema e não ocasionar outro, que gera a impossibilidade 

do organismo feminino em gestar muitos nascituros. Durante 

palestra assistida, ouviu este pesquisador que em São Paulo, 

capital, em algumas clínicas, quando vários embri¬ões têm 

gestação positiva e o casal quer menos filhos, os bebês não 

mais quistos são eliminados no útero, configurando crime de 

aborto pelo médico (art.124 CP) e pela gestante, que permitiu 

que fosse praticado aborto em si (art.126 CP). Crimes dolosos 

contra a vida, sujeitos a júri popular (art. 5º, XXXVIII, d, CF). No 

caso não se aplica a excludente do art.128, I, CP, para salvar a 

vida da gestante, pois a gestante e o médico sabem que o 

corpo humano não pode gerar uma grande quantidade de 

seres, como outros mamíferos, por¬tanto, não deveriam 

implantar uma quantidade grande de embriões. O Conselho 

Federal de Medicina editou uma Resolução, de número 

1.931/2009, que instituiu o Código de Ética Médica 2010, que 

prevê que mulheres podem ter até 4 (quatro) embriões 

implantados para  

reprodução assistida, dependendo da idade mais ou menos 

avança¬ 



da que estejam. Mulheres de até 35 anos podem implantar 

até dois embriões; de 36 a 39 anos, até três; acima de 40, 

quatro. Há casos de mulheres dando a luz a trigêmeos com 

tranquilidade. Deve o médi¬co seguir a resolução para 

verificar em cada caso concreto quantos embriões implantará. 

Recomenda-se, como jurista, a prudência ao profissional de 

saúde, consultando o casal sobre o número de filhos 

desejados naquela gestação. Há caso mais raro de Nadya 

Suleman, norte-americana, do Estado da Califórnia, apelidada 

de “octomom” (octomamãe), que teve oito filhos, em janeiro 

de 2009, por meio de reprodução assistida, tendo hoje um 

total de 14 (catorze) filhos.  

9 coNcePÇÃo ArTificiAL HeTerÓLoGA e AdoÇÃo  

O Enunciado nº111 diz que na adoção há quebra do víncu¬lo 

anterior e há reconstrução de novo vínculo parental.  

111 -Art. 1.626: a adoção e a reprodução assistida heteróloga 

atribuem a condição de filho ao adotado e à criança resultante 

de técnica concep¬tiva heteróloga; porém, enquanto na 

adoção haverá o desligamento dos vínculos entre o adotado e 

seus parentes consangüíneos, na reprodução assistida 

heteróloga sequer será estabelecido o vínculo de parentesco 

entre a criança e o doador do material fecundante.  

Adoção tem caráter tão importante na vida do adotante e 

adotado, que o art. 39,§ 1º, do ECA a prevê como medida 

excepcio¬nal e irrevogável.  

Art. 41 -Aadoção atribui a condição de filho ao adotado, com 

os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 

desligando-o de qualquer vín¬culo com pais e parentes, salvo 



os impedimentos matrimoniais. § 1º -Se um dos cônjuges ou 

concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de 

filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do 

adotante e os respectivos parentes.  

§ 2º - É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 

descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e 

co¬ 

laterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 

hereditária.  

Redação semelhante tem o art.1.626 do Código Civil:  

Art. 1.626 - A adoção atribui a situação de filho ao adotado, 

desli¬gando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes 

consangüí¬neos, salvo quanto aos impedimentos para o 

casamento. Parágrafo único -Se um dos cônjuges ou 

companheiros adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos 

de filiação entre o adotado e o cônjuge ou companheiro do 

adotante e os respectivos parentes.  

Na reprodução assistida heteróloga, quando há doação de 

ga-metas, seja esperma, seja óvulo, como é o caso do filho do 

cantor Elton John e seu marido, não há sequer vínculo entre o 

doador (a) do gameta e o filho para fins de Direito Civil. O que 

não impede que no futuro ve¬nham a conhecer-se, formando 

uma relação de amizade ou, quem sabe, uma família no 

sentido afetivo somente. Diz ainda o Enunciado nº 103, na 

jornada de Direito Civil, que o Código Civil Brasileiro admite 

várias hipóteses de parentesco, por consanguinidade, afeição, 

sentimento. Esse enunciado inclui nas relações de parentesco 

as relações de inseminação.  



103 - Art. 1.593: o Código Civil reconhece, no art. 1.593, outras 

es¬pécies de parentesco civil além daquele decorrente da 

adoção, aco¬lhendo, assim, a noção de que há também 

parentesco civil no vín¬culo parental proveniente quer das 

técnicas de reprodução assistida heteróloga relativamente ao 

pai (ou mãe) que não contribuiu com seu material fecundante, 

quer da paternidade sócio-afetiva, fundada na posse do 

estado de filho.  

Enunciado nº104 -nas relações assistidas, o pressuposto fático 

da relação sexual é substituído pela vontade juridicamente 

qualificada. A autorização conjugal é imprescindível.  

104 -Art. 1.597: no âmbito das técnicas de reprodução 

assistida envol¬vendo o emprego de material fecundante de 

terceiros, o pressuposto  

fático da relação sexual é substituído pela vontade (ou 

eventualmente pelo risco da situação jurídica matrimonial) 

juridicamente qualificada,  

gerando presunção absoluta ou relativa de paternidade no 

que tange ao marido da mãe da criança concebida, 

dependendo da manifestação  

expressa (ou implícita) da vontade no curso do casamento.  

10 QueM TeM direiTo A HerANÇA? o NASciTuro ou o 

eM-BriÃo?  

Ante nossas pesquisas, quem teria direito a herança? O  

nascituro, dentro do útero ou embrião, presente fora do 

útero, na  



pipeta ou congelado?  

A herança é um direito constitucionalmente consagrado em 

cláusula pétrea, art. 5º, XXX, CF. Entendemos que o nascituro, 

ser que pensa e sente, tem direito a herança, mas não o 

embrião que está em laboratório, que necessita deste ser, 

MOB,para junto com o DNA se formar. O embrião é célula 

apenas, que está dentro de um laboratório para ser 

preservado. O nascituro é ser que pensa e sente.  

Quando falamos em herança, temos que falar em 

perso-nalidade: muitos dizem que a personalidade é adquirida 

desde a concepção. O que fica mais de acordo com nossos 

estudos é que há personalidade e ligação após inserido no 

corpo feminino, pois deve necessitar de algum tipo de energia 

materna para se vincular ao embrião. Já que o Modelo 

Organizador Biológico, ser presente no hiperespaço, que 

pensa e sente, não se vincularia a um embrião que não estaria 

no útero, e devido às pesquisas de Rupert Shaldrake, PhD, e 

Prof. Tinoco, ao haver uma fecundação natural em qualquer 

espécie do planeta, abre-se um campo biomagnético para o 

hiperes¬paço, atraindo um ser daquela espécie presente 

nesse hiperespaço. Assim, fazemos uma analogia, com a 

inserção do embrião no útero para transformar-se em 

nascituro.  

No Enunciado nº 267 demonstra-se que a regra do art.1.798 

cc aplica-se aos embriões. O referido artigo presente no 

Capítulo sobre vocação hereditária, em relação ao Livro do 

Direito das Sucessões, diz:  



267 -Art. 1.798: A regra do art. 1.798 do Código Civil deve ser 

estendida aos embriões formados mediante o uso de técnicas 

de reprodução assistida, abrangendo, assim, a vocação 

hereditária da pessoa humana a nascer cujos efeitos 

patrimoniais se submetem às regras previstas para a petição 

da herança.  

Art. 1.798 -Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já 

con¬cebidas no momento da abertura da sucessão.  

Segundo o Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, 

concepção é “o ato ou efeito de conceber ou de gerar (no 

útero); geração.”(Dicionário Básico da Língua Portuguesa - 

Folha/Aurélio. Ed. Nova Fronteira. Pg.166). Desta forma, 

concordamos que con¬cepção será após inserção no útero, 

mesmo em reprodução assistida. Assim, só tem direito a 

herança o nascituro, não o embrião conge¬lado ou in vitro.  

Segundo Maria Helena Diniz.“Nascituro tem vida 

intra¬uterina, embrião tem vida extra-uterina.” Portanto, 

reafirmamos que  

o nascituro, que sente e pensa, como diz a pesquisa, é digno 

de ga¬rantias constitucionais, não a célula “in vitro”. De 

acordo com nos¬sas pesquisas, o embrião, aquele que está em 

laboratório “in vitro”, não sente ou pensa além das reações de 

uma célula normal como a célula vegetal e animal, mas sim o 

nascituro célula dentro do corpo feminino, aquele idêntico a 

ele que está dentro do ventre de sua mãe e liga-se a um 

Modelo Organizador Biológico para só assim formar  

o feto. Nesta obra, sempre se referiu como Sujeito de Direitos 

aquele que está dentro do útero, por todo o exposto.  



 

Uns doutrinadores dizem que o nascituro sucede, outros, que 

o embrião também sucede. In vitro ou em laboratório, no 

nosso entendimento, não é sujeito de direitos na sucessão, 

mas aquele que está no útero. Se depois da morte do titular 

da herança a mulher conceber com reprodução assistida, por 

exemplo, do pai (homólo¬ga), se há intenção de a mãe 

conceber com um embrião homólogo (art.1.597, III, IV, cc) ou 

heterólogo (art. 1597, V, cc), este último, com autorização do 

marido anterior ao falecimento, se estiver o inventário em 

juízo ou antes de estar em juízo, deve ser o nascituro 

habilitado no mesmo. Caso a reprodução assistida ocorrer 

após o fe¬chamento do inventário, decisão transitada em 

julgado, não deve ter direito à partilha de bens o nascituro, 

sob pena de ferir a segurança jurídica (Art. 5º, XXXVI, CF).  

Se houver desentendimento entre a genitora e a família do 

falecido pai, em reprodução homóloga (art.1.597, III, IV, cc), 

tem a futura mãe, para assegurar os direitos do nascituro o 

Código de Pro¬cesso Civil, que contempla a “Posse em Nome 

do Nascituro” nos artigos 877 e 878 do Código.  

Da Posse em Nome do Nascituro Art. 877 - A mulher que, para 

garantia dos direitos do filho nasci¬turo, quiser provar seu 

estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o órgão do 

Ministério Público, mande examiná-la por um médico de sua 

nomeação. § 1º - O requerimento será instruído com a 

certidão de óbito da pes¬soa, de quem o nascituro é sucessor. 

§ 2º - Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido 

aceitarem a declaração da requerente. § 3º - Em caso algum a 



falta do exame prejudicará os direitos do nascituro. Art. 878 - 

Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, por  

sentença, declarará a requerente investida na posse dos 

direitos que  

assistam ao nascituro. Parágrafo único - Se à requerente não 

couber o exercício do pátrio poder, o juiz nomeará curador ao 

nascituro.  

O art. 2º cc, da lei põe a salvo os direitos do nascituro. Ele tem 

direito à imagem, à honra, aos alimentos gravídicos, etc. 

Portan¬to, também tem direito à herança.  

11 eSTATuTo do NASciTuro e fuNdAMeNTAÇÃo JudiciAL 

Ne-GANdo ABorTo No cASo de eSTuPro -ProTeÇÃo e 

Pro-GrAMAS À MuLHer e Ao BeBÊ -rePreSSÃo Ao criMiNoSo  

Como a abordagem desta obra é também o nascituro, 

re-solvemos fazer a observação abaixo, a respeito desse frágil 

ser.  

Ressalte-se que ainda é válida a diferenciação que faze¬mos 

nesta obra, provinda de Maria Helena Diniz, na qual embrião é 

aquele in vitro, e nascituro é oque está no ventre materno. 

Fazemos essa observação, pois há no Senado Federal até o 

presente momento (fevereiro de 2011) o Projeto de Lei nº 

487/2007, de autoria da Deputa¬da Solange Almeida 

(PMDB-RJ). Quando a Comissão de Seguridade e Família 

aprovou tal projeto, a deputada definiu que a vida começa na 

concepção. Fazemos um adendo, explicando que 

consideramos nasci¬turo aquele concebido que está dentro 

do corpo materno, ligado ao Mo¬delo Organizador Biológico. 



Ainda não há experiências conhecidas de fetos que se 

desenvolveram fora do útero materno, em úteros artificias, 

como cientistas japoneses tentam fazer com feto de cabrito 

desde a década de 1960, como já explanado nesta obra.  

Durante a votação na referida comissão, foi elaborada uma 

complementação para ressaltar que o texto aprovado não 

altera o Artigo 128 do Código Penal, que autoriza o aborto 

praticado por médico em casos de estupro e de risco de vida 

para a mãe.  

No caso de estupro, o substitutivo garante assistência 

pré-natal, com acompanhamento psicológico para a mãe; e o 

direito de ser encaminhado à adoção, caso a mãe concorde. 

Situação essa que concordamos plenamente. Entendemos 

inclusive que há fundamen¬tação jurídica para proteção à 

mãe vítima de aborto, proteção ao nascituro e repressão ao 

autor do crime de estupro .5  

Sabemos que não necessita de autorização judicial o abor¬to 

em caso de estupro, bastando ao médico prova contundente 

de que houve o ato, para que não seja ele e a gestante 

responsabiliza-dos criminalmente. Portanto, em primeiro 

lugar, se o médico tem dúvidas da autenticidade da 

informação do estupro não deve fazer o aborto, sob pena de 

responder criminalmente. Vale ressaltar que o  

5 

(fontehttp://noticias.cancaonova.com/noticia.php?id=276555 

e www.senado.gov.br)  

ato cometido contra a mulher, ou seja, o estupro, é pavorosa 

agres¬são. A vítima é antes de tudo digna de respeito e 



atenção pelo Estado, pela sociedade e por todos os programas 

de assistência psicológica  

existentes, sustentados por várias entidades sociais tão 

presentes no  

Brasil.  

Por essa frágil situação, entendemos que antes do médico 

tomar qualquer medida, deve encaminhar a mulher, vítima, a 

um atendimento psicológico e de assistente social, para que a 

mulher possa ser amparada e conversar com alguém em tom 

de desabafo, de preferência do sexo feminino, com preparo e 

sensibilidade para tal.  

A assistente social e/ou psicóloga deve pôr a par a vítima 

gestante de programas de assistência psicológica emocional 

que o Estado ou município tenham para tais casos, pois o que 

mais a mu¬lher precisa, é compreensão. Por este motivo, o 

Estado deve ter um programa de assistência à mãe/vítima, 

antes de se pensar em aborto. Deve ser repassado à mulher 

vítima, de quando estiver em condi¬ções, dê descrições do 

agente criminoso para sua captura, e deve ser informada pela 

assistente social ou psicóloga do hospital ou poder judiciário 

da possibilidade, de doação do bebê, de acordo com o art.13, 

parágrafo único, do ECA, “as gestantes e mães que 

manifes-tem interesse para adoção serão obrigatoriamente 

encaminhadas à vara da infância e juventude.”A primeira 

conversa da vítima de estupro deve ser com a psicóloga, e 

assistente social, não com o mé¬dico, que muitas vezes pode 

ser este alvo de mentira em relação à situação do estupro, e 

pode ser processado criminalmente se o fizer  



o aborto sem provas contundentes. Vejamos o raciocínio 

jurídico a respeito da proteção social e psicológica à mãe e à 

vida do bebê:  

O nascituro, no ventre da vítima, é protegido pela 

Consti-tuição Federal, lei maior da República:  

Art. 5º- Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qual-quer natureza (grifo nosso), garantindo-se aos brasileiros 

e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:.  

Ou seja, não importa se este que é igual perante a lei está no 

ventre ou não. Não pode sofrer distinção por isso e tem 

direito à vida.  

Não é à toa que o nascituro, aquele que vai nascer, tem 

proteção pelo Código Civil:  

Art. 2º -A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 

com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 

do nascituro.  

Como já dito nesta obra, a cláusula 4, item 1, do Pacto de San 

José da Costa Rica de 1969, assinado na comissão 

interamerica¬na de Direitos Humanos, é tratado com status 

Constitucional, revo¬gou o art. 2º do Código Civil, resultando 

para o nascituro a mesma proteção:  

Artigo 4º - Direito à vida:  

2. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 

direito  



deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da 

con¬cepção. Ninguém pode ser privado da vida 

arbitrariamente.  

O Direito à vida é o mais fundamental de todos os que se pode 

ter. O Pacto de San José da Costa Rica tem Status 

Constitucio-nal, portanto, está acima do Código Penal de 

1940.  

Deve todo hospital e sistema judiciário ter um sistema de 

auxílio psicológico e assistente social preparados para 

conversar com a mãe/vítima antes de qualquer ato médico. 

Nem a mulher nem  

o bebê em seu ventre devem pagar pela omissão do Estado 

em ter um sistema de auxílio psicológico e público junto a uma 

vara crimi¬nal ou juízo de infância e juventude nas regiões 

mais interioranas do país.  

Se receber um pedido judicial para que não se realize o 

aborto, devemos lembrar que o juiz não é um computador 

ligado, ele vê e percebe, pois esta é sua função, pois deve 

perceber o so¬frimento da vítima de estupro. Tanto ela 

quanto o bebê devem ser conduzidos a programa de 

orientação e assistência, para, se quiser, encaminhar o bebê 

para adoção após o nascimento, como prevê o artigo 13, 

parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA):  

“as gestantes e mães que manifestem interesse para adoção 

serão obrigatoriamente encaminhadas à vara da infância e 

juventude.”.  



Em primeiro lugar, a função do magistrado em preservar a 

vida de quem não tem capacidade de defendê-la. 

Manifestando ou não a intenção de doar o menor em seu 

ventre, este tem direto à vida (art. 5º, caput, CF).  

Válido lembrar, mais uma vez, que não é à toa que no Di¬reito 

Brasileiro o nascituro é sujeito de Direito, inclusive o mais 

fundamental, que é do direito à vida (artigo 5º, caput, da Carta 

Magna).  

Há fundamentação legal, portanto, para determinar ao 

car-tório da vara em que o juiz atua, que encaminhe os autos, 

de pedido de terceiro interessado que não queira o aborto, ou 

de representante da gestante, antes de tudo, através de cópia, 

a um setor de assistente social e assistência psicológica 

conveniado com o poder público, seja Tribunal, executivo local 

ou qualquer outro que o represente, inclusive entidade de 

assistência religiosa, para que entre em contato com a vítima 

para lhe prestar orientação e auxílio em situação tão delicada. 

A vítima, mãe, para assistência psicológica, abalada como 

deve estar com o ato pavoroso que sofreu, e posteriormente 

oriente-a se quiser encaminhar o bebê para adoção.  

Será a ação impedindo o aborto, um Mandado de Segu¬rança 

impetrado por parente do nascituro, tendo esse legitimidade, 

pois será representante legal do futuro bebê? Será Mandado 

de Se¬gurança impetrado pelo Ministério Público? Mandado 

de Injunção (art. 5º, LXXI, CF) em relação à assistência que tem 

Direito a mãe, inclusive para doação de seu filho? Deve-se 

construir jurisprudência e raciocinar sobre o Direito, não 

somente repetir o que os outros dizem. Raciocínio! Esta é a 

função do poder judiciário.  



Válido lembrar que o Direito decorre da situação concreta  

e do ato visto analisado, sentido pelo magistrado, não sendo 

letra  

fria da lei, caso contrário, o juiz não teria função e razão de 

existir.  

Não vale para o magistrado a triste máxima “nada se cria, 

tudo se copia”. Deve o juiz ser um pensador do Direito, 

alguém que raciocine sobre ele, um juiz que analisa os fatos 

com raciocínio jurídico e sensibilidade à vítima mãe, que 

necessita, antes de tudo, de assistência psicológica que deve 

ser dada pelo Estado e por toda sociedade, e o bebê, 

nascituro, que tem Direito à vida, direito mais fundamental, 

pois não pode ser retirado da criança por uma lei 

in-fraconstitucional (art.128, CP).  

Por um controle difuso de constitucionalidade, que pode ser 

feito por qualquer juízo e Tribunal, pode o juízo afastar a 

inci-dência do artigo 128, CP, pelo Direito Fundamental que 

tem o nasci¬turo à vida (art. 5º CF), sendo que a lei maior, a 

Constituição da Re¬pública, é superior ao Código Penal, lei 

infraconstitucional de 1940. Mais uma vez, afirmo que antes 

de se falar em Direito Penal deve-se falar na incapacidade e 

omissão do Estado em não ter um programa de assistência a 

mulheres que sofreram o nefasto ato do estupro, e assistência 

ao nascituro em seu ventre, para, se quiser, que seja 

enca-minhado à adoção, se assim manifestar interesse. (Já 

mencionado o art.13, parágrafo único, do ECA: “as gestantes e 

mães que manifes¬tem interesse para adoção serão 



obrigatoriamente encaminhadas à vara da infância e 

juventude.”). 

É certo que a competência para crimes de estupro, no 

jul-gamento do estuprador, é de vara criminal, mas certo 

também que  

o direito da mulher a ser orientada e o direito à vida do 

nascituro  

são direitos fundamentais, que estão em todas as áreas do 

Direito e  

se sobrepõem, devendo ser encaminhados para infância e 

juventude para fazer valer o art.13, parágrafo único, do ECA.  

Antes de se cogitar em aborto, é válido considerar que o 

Estado se omitiu em dar auxílio psicológico que deveria haver 

a uma vítima em estado tão delicado como o sofrido pela 

vítima/ mãe.  

Fundamentação jurídica há para deferir o pedido de ter¬ceiro 

interessado contra o aborto. Aquele que está para nascer tem 

Direito à vida sem qualquer distinção, de acordo com o art. 5º 

CF, “caput”, e a mãe tem direito antes de tudo à orientação 

psi¬cológica e social, mantida pelo Estado, referente ao ato 

pavoroso que sofreu. Ressalto que o Estado deve ter 

programas de assistência psicológica e social à mulher vítima 

de estupro, e que é omisso em não ter programas dessa 

natureza.  

Pode, portanto, o juiz determinar a assistente social e/ou 

psicóloga, do município, localidade, vara ou tribunal, 

assistência respectivamente social e psicológica à vítima, 



orientando-a inclu¬sive que, querendo, após o nascimento a 

criança seja encaminhada ao juízo da infância e juventude, 

para, se quiser, ser encaminhada a criança para adoção 

(art.13, parágrafo único, do ECA). A criança que tem direito à 

vida e culpa não teve do nefando ato do estupro, à mãe, 

assistência psicológica e emocional, e ao estuprador, o rigor 

da lei.  

Ainda sobre o projeto de lei apelidado de estatuto do 

nasci-turo, prevê, segundo a Deputada autora do projeto, que 

identificado  

o estuprador, genitor do nascituro ou da criança já nascida, 

este será responsável por pensão alimentícia e, caso ele não 

seja identificado,  

o Estado será responsável pela pensão.  

 

Entendemos, nós outros, que, ainda preso, o presidiário que 

receber valor mensal pelo trabalho praticado durante a 

condena¬ção (art. 29, LEP) e após sua saída do cárcere, deve 

ficar responsável pelo pagamento da pensão, estando sujeito 

à prisão civil em caso de não pagamento. Não devendo ter 

esse qualquer contato com a víti¬ma, obviamente. Seria 

interessante que a determinação de pensão já fosse 

pressuposto da condenação por estupro em caso de gravidez, 

segundo nosso entendimento. Diz o referido artigo:  

Art. 29 - O trabalho do preso será remunerado, mediante 

prévia ta¬ 



bela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 

mínimo. 

 § 1° - O produto da remuneração pelo trabalho deverá 

atender:  

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que 

determi¬ 

nados judicialmente e não reparados por outros meios.  

Entendemos que na sentença o condenando por estupro, já 

deve haver previsão de pagamento de pensão ao nascituro 

desde sua concepção, sendo já caso de estupro pressuposto 

do pagamento de pensão à criança no ventre. Mesmo que a 

mãe tenha outros meios de sustentar-se, deve o criminoso 

pagar o valor mensal até a maiorida¬de da criança, em 

depósito em conta bancária a ser depositado pelo Estado, 

provinda da renda do trabalho do preso durante sua 

conde¬nação, bem como após seu cumprimento de pena, 

devendo este ter desconto em folha de pagamento pelo 

Estado e, após a condenação, se for autônomo, deve depositar 

o valor até a maioridade da crian¬ça(18 anos), sem nunca ter 

contato com a mãe e o bebê, desconhe¬cendo seu paradeiro. 

Caso dê por falta do valor da pensão, pode a mãe comunicar a 

autoridade judicante para que decrete prisão civil do 

alimentante. O pedido de pensão pode ser feito pelo 

Ministério Público ou advogado constituído segundo nosso 

entendimento.  

Entendemos que o conhecimento pela sociedade, de que o 

estuprador deve pagar pensão alimentícia ao fruto deste 

crime, ini¬birá os casos de estupro, pois além de ser 



condenado criminalmente, saberá que terá que destinar parte 

de sua renda em trabalho na con¬denação ao bebê e se, após 

cumprida pena, não efetuar o depósito da pensão está sujeito 

à prisão civil. Este entendimento é mais um meio de inibir essa 

terrível violência contra a mulher.  

A respeito do projeto da Deputada mencionado acima, 

também garante ao nascituro sua inclusão nas políticas sociais 

pú¬blicas, que permitam seu desenvolvimento sadio e 

harmonioso, e seu nascimento em condições dignas.  

Ao nascituro com deficiência, o projeto garante todos os 

métodos terapêuticos e profiláticos existentes para reparar ou 

minimizar sua deficiência, haja ou não expectativa de 

sobrevida extrauterina.  

O projeto original proibia a manipulação, o congelamento,  

o descarte e o comércio de embriões humanos, com o único 

fim de serem suas células transplantadas para adultos 

doentes. O substi¬tutivo retirou essa proibição, o que 

consideramos acertada por todo  

estudo feito nesta obra, já exposta acima, e para não 

confrontar com decisão do Supremo Tribunal Federal.  

11.1 RECOMENDAÇÕES AO MÉDICO, AO MAGISTRADO, AO 

DELEGADO E AO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

NO CASO DE ESTUPRO (ART. 213, CP) OU ESTUPRO DE 

VUL-NERÁVEL (ART. 217-A, CP)  

Chega à delegacia ou hospital vítima dizendo ter sido 

estuprada.  



Deve ser encaminhada imediatamente para atendimento 

psico¬lógico ou assistente social.  

Devem estas profissionais qualificadas, assistente social e 

psi-cóloga, ouvir a paciente sozinha, mesmo se for menor, 

para ve¬rificar se não está sofrendo pressão familiar para 

acobertamento do estuprador, e verificação de condições da 

família.  

Após ouvir a vítima, deve ouvir a mãe dela, pois quando é 

me-nor, é possível que a mãe esteja sofrendo pressão do 

estuprador, se este estiver na família, ou a mãe da menor 

omite o nome do estuprador por motivos financeiros ou 

sentimentais.  

O judiciário e Município já deve ter grupo preparado para 

orientar estes casos, seja psicóloga, assistente social, entidade 

de assistência social ou religiosa.  

Assistente deve verificar se autoridades policiais já foram 

avi-sadas, se a vítima chegar diretamente no hospital, para 

captura do criminoso em caso de confirmação do estupro.  

Deve-se verificar se há provas contundentes do estupro, pois  

 

aborto feito sem provas do estupro ou risco de vida para mãe  

é crime, respondendo o médico e a mulher (artigos 124 a 127, 

CP).  

Deve ser informada a gestante da possibilidade de doação da 

criança para adoção, art.13, parágrafo único, do ECA, e de 



toda assistência moral e psicológica que vai ter da 

comunidade, mu¬nicípio, Estado e entidade religiosa.  

Assistente social e psicóloga do hospital, município ou Estado 

deve comparecer à casa da vítima durante certo período, para 

verificar a situação e tateá-la.  

Em caso de verificação que o agressor estuprador é da família, 

deve o Promotor de Justiça pedir seu afastamento do lar, além 

dos procedimentos criminais cabíveis.  

 

 

Após o nascimento do bebê, se a mãe não o quiser, deve ser 

encaminhado para adoção. (art.13, parágrafo único, ECA).  

No caso de fazer o aborto com mera afirmação de estupro, ou 

mesmo um Boletim de Ocorrência, é no nosso entender 

leviano,  

 

pois tal documento pode ser feito aleatoriamente em 

delegacias,  

com afirmações falsas sobre a autoria e fato, para acobertar 

uma gravidez indesejada, devendo a situação de estupro ser 

analisada, por uma série de profissionais como psicólogos, 

assistentes sociais e pessoas da comunidade com vivência e 

facilidade para analisar situações sentimentais delicadas. 

Quem dá causa à investigação policial com afirmação falsa 

sobre autoria e materialidade respon¬de pelo art. 339, CP 

(denunciação caluniosa).  



Deve haver campanhas em todas as cidades sobre o artigo 13, 

parágrafo único, do ECA, sobre a possibilidade de doação do 

bebê para adoção. Assim, seriam evitados vários crimes, entre 

eles abortos e infanticídios.  

A situação do estupro exige intervenção humanitária afetiva 

para benefício da vítima, auxílio ao bebê e sua família e caça 

ao criminoso.  

 

Pela hierarquia constitucional, demonstrada, entendemos que 

o art. 128, II, do CP de 1940, está revogado pelo art. 5º, caput, 

da Carta Magna. Devendo antes de falar em aborto dar à 

mulher dignidade, ao bebê Direito Fundamental à vida, pois 

foi o único que não teve escolha, e ao estuprador as penas 

criminais, bem como a  

responsabilidade de sustentar o fruto do estupro sem poder 

ter con¬ 

tato com ele e com a mãe.  

cAPíTuLo Viii o cÓdiGo de ÉTicA MÉdicA e A reProduÇÃo 

ASSiSTidA  

Diz o Código de Ética Médica, revisto e válido desde 13 de 

abril de 2010, código este que regula a atividade médica, não 

pelo Estado, mas por meio de seus pares, através da 

Resolução nº 1.931/2009 do Conselho Federal de Medicina:  

É vedado ao médico:  

Art. 15 - Descumprir legislação específica nos casos de 

transplantes de órgãos ou de tecidos, esterilização, 



fecundação artificial, aborta¬mento, manipulação ou terapia 

genética. § 1º -No caso de procriação medicamente assistida, 

a fertiliza¬ção não deve conduzir sistematicamente à 

ocorrência de embriões supranumerários. § 2º - O médico não 

deve realizar a procriação medicamente assisti¬da com 

nenhum dos seguintes objetivos: I - criar seres humanos 

geneticamente modificados; II - criar embriões para 

investigação; III - criar embriões com finalidades de escolha de 

sexo, eugenia ou para originar híbridos ou quimeras. § 3º 

-Praticar procedimento de procriação medicamente assistida 

sem que os participantes estejam de inteiro acordo e 

devidamente esclarecidos sobre o mesmo.  

Portanto, de acordo com o artigo 15 do Código de Ética, a 

fertilização não deve conduzir à ocorrência de embriões em 

núme¬ros superiores aos necessários, para, na tentativa de 

solucionar um  

problema, que é a não possibilidade natural de gerar filhos, 

gerar um problema que é a excessiva quantidade de bebês a 

gestar. Os proce¬dimentos de procriação não devem ocorrer 

se as pessoas envolvidas não estiverem de inteiro acordo e 

devidamente esclarecidas, segun¬ 

do o Código de Ética Médica. Além disso, o objetivo da 

reprodução assistida não pode ser a criação de seres humanos 

geneticamente modificados e de embriões para investigação 

ou escolha de sexo; sendo proibida a eugenia (seleção de 

características específicas) e a produção de híbridos. (Fonte: 

página do Conselho Federal de Medicina).  



A questão da proibição no art.15, § 2º,II, de criação de 

embriões para fins de investigação, e no inciso III, a proibição 

entre outras de quimeras, põe bem a questão que não deve 

ser o médico, um aventureiro, que pode conceber aberrações, 

bem como reforça  

o que diz o artigo 5º e seus incisos da Lei nº 11.105/2005, 

quando menciona que os embriões que serão descartados é 

que podem ser utilizados para pesquisas com células-tronco. 

Assim diz o Código de Ética Médica, vedando ao médico:  

Art. 16 - Intervir sobre o genoma humano com vista à sua 

modifica¬ção, exceto na terapia gênica, excluindo-se qualquer 

ação em células germinativas que resulte na modificação 

genética da descendência.  

A terapia gênica, que envolve a modificação genética de 

células somáticas como forma de tratar doenças, é permitida, 

mas não a modificação genética de uma descendência como 

simples ação da vontade.  

E no Capítulo VI, condenando a participar da comerciali¬zação 

de tecidos humanos, de onde podemos incluir o embrião:  

Art. 46 - Participar direta ou indiretamente da comercialização 

de órgãos ou de tecidos humanos.  

O Capítulo XII do Código de Ética Médica diz:  

ENSINO E PESQUISA MÉDICA É vedado ao médico:  

Art. 99 - Participar de qualquer tipo de experiência 

envolvendo se¬res humanos com fins bélicos, políticos, 



étnicos, eugênicos ou ou¬tros que atentem contra a dignidade 

humana.  

Um dos questionamentos feitos pela mídia quando da 

di-vulgação do resultado do projeto genoma, ainda no 

Governo Clin¬ton, foi o temor de utilização da manipulação 

genética para formar clones que poderiam ser usados para 

fins de experiências militares. Além da ficção científica, o 

Código de Ética Médica já se adiantou prevendo esta 

possibilidade, vedando a criação de clones para fins bélicos, 

militares ou qualquer outra pesquisa com esse fim. 

Ressal¬tamos que, segundo entrevista com o geneticista 

Erasto Villa Branco Jr., um clone seria cópia idêntica de outro 

seu, como gêmeos mono¬zigóticos, mas a personalidade de 

cada indivíduo seria inata, portan¬to, diferente entre um 

clone e outro. Diz o Código de Ética Médica:  

Art. 100 - Deixar de obter aprovação de protocolo para a 

realização de pesquisa em seres humanos, de acordo com a 

legislação vigente. Art. 101 - Deixar de obter do paciente ou 

de seu representante legal  

o termo de consentimento livre e esclarecido para a realização 

de pesquisa envolvendo seres humanos, após as devidas 

explicações sobre a natureza e as consequências da pesquisa. 

Parágrafo único - No caso do sujeito de pesquisa ser menor de 

ida¬de, além do consentimento de seu representante legal, é 

necessário seu assentimento livre e esclarecido na medida de 

sua compreensão. Art. 102 - Deixar de utilizar a terapêutica 

correta, quando seu uso estiver liberado no País. Parágrafo 

único - A utilização de terapêutica experimental é permi¬tida 



quando aceita pelos órgãos competentes e com o 

consentimento  

do paciente ou de seu representante legal, adequadamente 

esclareci¬ 

dos da situação e das possíveis consequências.  

Pesquisa na área de OGM deve ter permissão do CTN-Bio, de 

acordo com o artigo 2º da Lei nº 11.105/2005. As decisões da 

CTNBio sobre pesquisa serão tomadas com votos favoráveis 

da maioria absoluta de seus membros, de acordo com o 

art.11, § 8o-A da mesma lei. Compete à CTNBio estabelecer 

normas para as pes¬quisas com OGM e derivados de OGM, de 

acordo com o art.14, I. Também diz o Código de Ética Médica:  

Art. 103 - Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes 

infor¬má-la e esclarecê-la sobre a natureza da investigação e 

deixar de atender ao objetivo de proteção à saúde pública, 

respeitadas as ca¬racterísticas locais e a legislação pertinente.  

Assim prevê o art. 5º da Lei nº 11.105/2005; referendamos:  

1) Só podem ser feitas pesquisas com células-tronco 

reti¬radas de embriões, com fecundação feita in vitro, de 

acordo com o artigo 5º da Lei de Biossegurança.  

2) A lei diz que estes embriões têm que ser inviáveis ou  

congelados há pelo menos 3 anos. 3) Deve haver 

consentimento dos genitores. 4) A utilização de células-tronco 

embrionárias necessita,  

antes, para serem utilizadas, passar por um comitê de ética. É 

proi¬bida a venda deste material.  



O parágrafo 3º do art. 5º da Lei nº 11.105/2005 refere-se ao 

artigo 15 da Lei nº 9.434/97, que trata de remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e 

trata¬mento, que tem como fato típico comprar ou vender 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano.  

Prevê o referido art.15 como pena reclusão de três a oito 

anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. Prevê, ainda, no 

parágrafo único, que incorre na mesma  

pena quem promove, intermedia, facilita ou aufere qualquer 

vanta¬ 

gem com a transação. É válido lembrar que:As omissões do 

Código de Ética Médica são sanadas pelo Conselho Federal de 

Medicina. Assim, “Entre os destaques do novo Código de Ética 

Mé¬dica, está a permissão para a realização de procedimentos 

com material biológico criopreservado (conservado sob 

condições de baixíssimas temperaturas) após a morte e a 

possibilidade de mais pessoas se beneficiarem com as 

téc-nicas, independente do estado civil ou orientação 

sexual.(...) os médicos brasileiros não infringem o Código de 

Éti¬ca Médica ao realizar a reprodução assistida post-mortem, 

desde que comprovada autorização prévia.”(Fonte: Página do 

Conselho Federal de Medicina na Internet).  

cAPíTuLo iX  

deciSÕeS SoBre cÉLuLAS-TroNco, BeBÊS  

de ProVeTA e GeSTAÇÃo de SuBSTiTuiÇÃo (BArriGA de 

ALuGueL) eM corTeSSuPreMAS eSTrANGeirAS  



1 SuPreMo TriBuNAL de JuSTiÇA (corTe SuPreMA 

Por-TuGueSA)  

Em contato e pesquisa com o Supremo Tribunal de Justiça 

(STJ), a Corte Suprema Portuguesa, este pesquisador foi 

informado e verificou que não há, por incrível que pareça, 

nenhum julgado até agora (fevereiro de 2011) sobre 

células-tronco, bebês de proveta e também gestação de 

substituição neste Tribunal.  

2 corTe SuPreMA cANAdeNSe  

Reproduzimos o julgamento da Suprema Corte Canaden¬se, 

que discutiu se a reprodução assistida pode ser alcançada pelo 

Direito Penal, se a finalidade da lei é proibir ou permitir que 

tais procedimentos ocorram, se a competência é das 

províncias (Esta¬dos) ou do Governo Federal e a proibição de 

determinadas práticas, como mistura de genoma humano com 

animal, permissão de ou¬tras condutas, como retirada de 

gametas de menores só para fim de reprodução, a proibição 

de pagamento a mães de aluguel, mas permissão de 

reembolso a estas pelas despesas durante a gestação. O 

Advogado Geral do Canadá foi o recorrente e apelados o 

Advogado Geral de Quebec e, como intervenientes no 

processo, os Advoga¬dos Gerais das províncias canadenses de 

Brunswick, Saskatchewan, Alberta, cada província (Estado) 

com seus respectivos advogados gerais, tendo também como 

intervenientes a Conferência Canadense dos Bispos Católicos 

e a Fraternidade Evangélica do Canadá. Re¬solvemos 

transcrever uma parte do acórdão canadense pelo fato de 

poder servir ao Direito Brasileiro como jurisprudência 

comparada. Vamos a ele:  



(tradução livre do inglês feito pelo autor)  

Caso Sobre Bebês de Proveta - Reprodução Humana As¬sistida 

na Suprema Corte do Canadá:  

Cadastradas como: Referência Lei de Reprodução Huma¬na 

Assistida  

2010 SCC 61  

Processo Nº: 32750.  

2009: 24 abril, 2010: 22 de dezembro.  

Julgamento da Suprema Corte do Canadá:  

Em sede de recurso do Tribunal de Recurso de Quebec  

Direito Constitucional - Divisão de poderes - Direito Pe¬nal - 

Reprodução Assistida - Se ss. 8-19, 40-53, 60, 61 e 68 da Lei de 

Reprodução Humana Assistida (AHR em inglês), SC 2004, c. 2, 

exceder a autoridade legislativa do Parlamento Europeu no 

âmbito  

s. 91 (27) do Ato da Constituição de 1867.  

Em 1989, o governo federal criou a Comissão Real sobre 

Novas Tecnologias Reprodutivas (A “ Comissão Baird”) para 

estudo da reprodução humana assistida. No seu relatório, a 

Comissão Baird expressou preocupação sobre determinadas 

práticas de campo da Reprodução Humana Assistida, 

pressionado pela legislação. Entre 1993 e 1995, o governo 

federal consulta as províncias, os territó¬rios e grupos 

independentes para aconselhar-se sobre o assunto, e  



o resultado foi a aprovação da Lei de Reprodução Humana 

Assisti¬da em 2004. A lei contém proibições e outra disposição 

criada para administrar e aplicá-las. Elas são definidas como 

segue (situações que estão contidas na lei de Reprodução 

Humana Assistida(AHR) do Canadá):  

1. Seções 5-9 - proibir a clonagem humana, a comerciali¬zação 

de materiais de reprodução humana e as funções reprodutivas 

de homens e mulheres, e o uso de embri¬ões in vitro sem 

consentimento.  

2. Seções 10-13 - proibir diversas atividades, exceto se  

forem efetuadas em conformidade com os regulamen¬tos 

feitos nos termos da lei, sob licença e em estabele¬ 

cimentos licenciados. Essas “atividades controladas”  

envolvem a manipulação de materiais de reprodução  

humana ou embriões in vitro, engenharia transgêni¬ca e 

reembolso das despesas de doadores e mães de aluguel.  

Seções 14 a 19 - um sistema de gerenciamento de 

in-formações relacionadas com a reprodução assistida.  

Seções 20-39 - estabelecer a Agência de Reprodução Humana 

Assistida do Canadá.  

Seções 40-59 - cargo da Agência para administrar e fa¬zer 

cumprir a lei e regulamentos, e autoriza a emissão  

 

de licenças para certas atividades relacionadas com a  



reprodução assistida.  

Seções 60 e 61 -prevêm penalidades.  

Seções 65-67 -autorizar a promulgação de regulamen¬tos; e  

Seção 68 -dá o poder Governador no Conselho de isentar a 

operação de certas disposições se existirem leis provinciais 

(equivalente a Estaduais no Brasil) equivalentes em vigor, que 

cubram toda a questão.  

 

(…)  

As proibições previstas nas seções 8-13 são da alçada do 

poder da lei federal criminal e direito penal válido.(...). Seção 8 

pro¬íbe o uso de material reprodutivo para a criação artificial 

de em¬briões, a menos que o doador tenha consentido em 

conformidade com os regulamentos. Isso se relaciona com a 

importância funda¬ 

mental atribuída à autonomia humana. Seção 9 proíbe as 

pessoas  

de obterem material de reprodução de doadores menores de 

idade, exceto com a finalidade de preservar o esperma ou 

óvulos ou com  

o propósito de criar um ser humano que será gerado pelo 

doador. Esta disposição visa proteger os jovens vulneráveis da 

exploração e da pressão indevida. É uma proibição absoluta 

como nas seções 5-7, sem qualquer regulamentação que a 

acompanha.  



Comentários do Pesquisador:  

Curiosa essa autorização do Poder Judiciário Canadense, 

autorizando retirada de gametas de menores, somente com a 

finalidade de produzir futuros descendentes. Em países de 

tradição Anglo-Saxã, muitas vezes o menor é visto como 

responsável na esfera penal, e também capaz na es¬fera civil. 

No nosso entender, tal entendimento antropo¬lógico da 

cultura Anglo-Saxã é prejudicial ao cidadão em 

desenvolvimento. A figura do Tutor ou representante legal em 

nosso país é extremamente válido, sendo que no Direi¬to 

Brasileiro, no nosso entender, só poderia haver uso de 

gametas de menores de 18 anos (adolescentes) em caso de 

extrema necessidade, como quando é previsto que o menor 

falecerá e, por fim sentimental, a família quer um 

descen¬dente por exemplo.  

(…)  

Seção 12 proíbe o reembolso dos doadores e mães de 

alu¬guel, salvo em conformidade com os regulamentos e com 

uma licen¬ça. Esta disposição está enraizada nas mesmas 

preocupações das seções 6 e 7, que proíbem a 

comercialização de reprodução. Seção 13 é uma proibição 

absoluta sobre o desempenho das atividades licenciadas em 

locais não licenciados, o que resulta em uma gran¬ 

de penalidade. A criação artificial da vida humana em 

instalações  

clandestinas acarretaria riscos graves para a saúde dos 

envolvi¬dos. Garantir que as instalações de reprodução 



humana assistida sejam devidamente supervisionadas é 

também preocupação moral do Parlamento.  

Comentários do Pesquisador:  

A questão prevista na jurisprudência canadense de que pode 

haver reembolso às mães de aluguel e doadores de gametas 

podem gerar, se fosse aplicada em nosso país, intermináveis 

discussões. Melhor seria que o contrato de “mãe de aluguel” 

previsse que os pais pagariam todas as despesas da gravidez, 

mas não pagamento, remuneração por ser mãe de aluguel, o 

que geraria um comércio infin¬dável. Na grande maioria das 

vezes, a mãe de aluguel não se dispõe a ter gravidez de forma 

gratuita, como é muito comum.  

(…)  

Como pode ser visto a partir da história legislativa, foi as¬sim 

que o Parlamento considerou que os benefícios de tecnologias 

de reprodução humana assistida e pesquisas relacionadas aos 

indi¬víduos, às famílias e à sociedade em geral podem ser 

mais eficaz¬mente asseguradas. Quando decidiu regulamentar 

o que são cha¬mados de “controlar” as atividades, o 

Parlamento teve em conta as preocupações expressas sobre 

os aspectos éticos e morais e à segu¬rança das atividades 

reprodutivas assistidas. E, fazendo assim, foi a intenção de 

implementar uma recomendação do relatório Baird para 

garantir que os canadenses poderiam ter acesso a serviços de 

reprodução assistida. Quanto às atividades que são proibidas, 

completamente, o Parlamento Europeu respondeu ao que foi 

apre¬sentado a ele como a um consenso de que são 

condenáveis. Estas proibições são, portanto, destinadas a 



impedir as atividades e o uso de tecnologias que não fazem 

parte do processo de pesquisa genéti¬ca ou a reprodução 

humana assistida.  

I. Introdução  

[1] Cada geração enfrenta questões morais específicas. E, 

historicamente, cada geração se voltou para o direito penal 

para os resolver. Entre as questões mais importantes morais 

enfrentadas por essa geração são questões decorrentes da 

tecnologia de reprodução assistida -a criação artificial da vida 

humana. O Parlamento apro¬vou uma lei que trata destes 

temas no seu poder de direito penal. A questão do recurso é 

saber se essa lei representa um bom exercício do poder 

parlamentar de Direito Penal. É a Conclusão que  se faz.  

[2] Desde tempos imemoriais, os seres humanos têm sido 

concebidas naturalmente. Os seres humanos têm procurado 

melho¬rar este processo, com certeza, nos ritos de fertilidade, 

orações e vários médicos utilizando remédios e 

procedimentos para melho¬rar a fertilidade, tudo fazendo 

parte da história humana. Os seres humanos também têm 

procurado restringir o processo, através de regras de conduta 

sexual e casamento. Essas regras estão profunda¬mente 

enraizadas na moral, que fala a nossa concepção de como os 

seres humanos devem se comportar para seu próprio bem e 

ao bem maior da sociedade. Através da moralidade, muitas 

vezes instigados pela lei penal, a sociedade tem 

tradicionalmente encontrado respos¬tas coletivas para 

problemas reprodutivos. Entretanto, até recente¬mente, os 

processos fundamentais pelos quais novos seres humanos 



foram concebidos manteve-se aquém da manipulação 

tecnológica.  

[3] Isso mudou na última parte do século 20, com o 

de-senvolvimento da tecnologia que permitiu que óvulos e 

esperma possam ser capturados e se unam para formar um 

zigoto fora do corpo humano. Refinando ainda mais o 

processo, os cientistas en¬contraram maneiras de desmontar 

e recombinar o material genéti¬co dentro do óvulo. Técnicas 

de implante permitiram aos casais e às mães de aluguel levar à 

gestação um zigoto criado numa placa de  

Petri até o fim. Na outra extremidade, há o espectro de 

estabelecer a possibilidade de combinar animais e formas 

humanas ou de re¬produção de um indivíduo por meio da 

clonagem.  

Comentários do Pesquisador:  

Interessante previsão do Acórdão da Corte Máxima 

Ca-nadense. A combinação de formas humanas com animais 

através da engenharia genética pode ser uma realidade 

fu-tura? Não sabemos.  

[4] Estas novas técnicas suscitam importantes questões 

morais, religiosas e jurídicas. As novas questões não se 

enquadram perfeitamente no âmbito dos quadros jurídicos 

tradicionais que se  

desenvolveram em um mundo de concepção natural. Estes 

desafios  

têm aberto um diálogo entre especialistas em ética, líderes 

religiosos e o público. Diferentes pessoas têm diferentes 



pontos de vista mo¬rais tomados sobre as questões. Teme-se 

quanto à possibilidade de que alguns possam abusar das 

novas técnicas de forma que possam  

danificar os indivíduos -já existentes e ainda a serem 

concebidos -e, finalmente, a sociedade e o direito penal 

tradicional não impõe  

restrições óbvias e não ofereceu respostas claras a estas 

perguntas.  

[5] Foi neste contexto que o Parlamento decidiu agir. Ele não 

agiu precipitadamente. Pelo contrário, estabeleceu a 

Comissão Real sobre Novas Tecnologias Reprodutivas (A 

“Comissão Baird”), para estudar a questão e fazer 

recomendações. A Comissão Baird expressou preocupação 

sobre determinadas práticas no domínio das novas 

tecnologias reprodutivas e pressionou o governo a apro¬var 

uma legislação para limitar a sua utilização: ver “Proceda com 

cuidado: Relatório Final da Comissão Real sobre novas 

tecnolo¬gias reprodutivas (1993)” (“Relatório Baird”).  

[6] Entre 1993 e 1995, o governo federal consultou as 

províncias, os territórios e grupos independentes, incluindo 

pesquisadores, homens e mulheres que lidam com problemas 

de infertilidade, as pessoas com deficiência, grupos religiosos 

e médicos. Ele também pediu a um grupo de peritos em 

filoso¬fia, sociologia, antropologia, medicina e direito 

conselhos sobre a questão da investigação em embriões 

humanos. O resultado destas consultas foi a aprovação final 

da Lei de Reprodução Hu¬mana Assistida, SC 2004, c. 2 

(também referida como a “Lei”), promulgada em março de 



2004, como um exercício do poder pe¬nal, nos termos da lei 

federal s. 91 (27) do Ato Constitucional de 1867.  

(….)  

[8] Em 19 de junho de 2008, o Tribunal de Recurso de Quebec 

aceitou o argumento da Procuradoria Geral de Quebec que os 

cortes (na legislação) não foram impugnados pelo direito 

penal válido: 2008 QCCA 1167, 298 DLR (4) 712. O Tribunal de 

Recurso considerou que o seu verdadeiro caráter -seu âmago 

e a substância -foi a regulamentação do exercício da medicina 

e da pesquisa em relação à reprodução assistida. Finalidade 

do  

Parlamento, a Comissão concluiu, não era apenas para 

proi¬bir um ato ilícito, mas também para assegurar que os 

aspectos desejáveis de reprodução assistida foram 

incentivados e cor-retamente regulados. As disposições foram, 

assim, declaradas inconstitucionais.  

II. A Legislação  

[11] As proibições são de dois tipos. Seções 5-9 são ex¬pressos 

em termos absolutos. Nestas seções, a lei proíbe:  

(A) a clonagem humana (s. 5 (1) (a)) e a utilização, 

ma-nipulação e transplante de materiais de reprodução de 

uma forma de vida não-humana, quimeras ou híbridos, a fim 

de criar um ser humano (s. 5 (1) (g) a (j));  

(B) a criação de um embrião “in vitro” para qualquer ou¬tra 

finalidade de criar um ser humano ou melhorar ou oferecer 

ins¬trução sobre procedimentos de reprodução assistida (s. 5 

(1) (b));  



(C) a criação de um embrião de uma célula retirada de um 

embrião ou feto (s. 5 (1) (c)) ou a manutenção de um embrião 

fora do corpo, após o décimo quarto dia de seu 

desenvolvimento (5  

s. (1) (d));  

(D) a determinação do sexo de um embrião por razões 

não-médicas (s. 5 (1) (e));  

(E) a alteração do genoma de um embrião “in vitro” ou a 

célula de um ser humano, de tal forma que a alteração é capaz 

de ser transmitida aos descendentes (s. 5 (1) (f));  

(F) a comercialização das funções reprodutivas de homens e 

mulheres, especialmente o pagamento de retribuição para 

mães de aluguel (S. 6) e a compra e venda de embriões “in 

vitro” ou a com¬pra de materiais de reprodução humana (S. 

7);  

(G) qualquer uso de embriões “in vitro” a menos que o doador 

tenha dado consentimento por escrito, bem como o uso e 

descarte de materiais de reprodução póstuma humanos a 

menos que o doador tenha dado consentimento por escrito, 

quando a finalidade  

 

do uso ou da remoção é a criação de um embrião (S. 8); e (H) a 

remoção ou uso de esperma ou óvulos de uma do¬ 

adora com menos de 18 anos de idade, exceto com a 

finalidade de  



preservar o esperma ou óvulos ou com o propósito de criar 

um ser humano que acredite-se será criado pelo doador (s. 9).  

[12] Outras proibições referidas na lei como “atividades 

controladas” são encontradas em ss. 10-13. Essas seções 

proíbem diversas atividades, a menos que sejam realizadas em 

conformida¬de com os regulamentos feitos nos termos da Lei, 

sob licença, e em estabelecimentos licenciados. As atividades 

são:  

(A) alterar, manipular, tratar, obter, armazenar, transferir, 

destruir, importar e exportar materiais de reprodução humana 

ou embriões “in vitro” para determinados fins (s. 10);  

(B) combinação de qualquer parte do genoma humano em 

qualquer parte do genoma de outra espécie (S. 11);  

(C) reembolso de um doador de espermatozóides da des¬pesa 

efetuada ou despesa de uma mãe de aluguel pelo gasto que 

ela teve em relação a sua sub-rogação (s. 12);  

(D)o compromisso de uma atividade controlada em 

insta-lações não licenciadas (s. 13).  

[13] O regime de proibição é seguido por disposições que em 

si não pretende criar crimes, mas são direcionados para 

gestão e aplicação do direito penal primário. Estes incluem um 

mecanis¬mo para coletar e armazenar informações 

relacionadas a procedi¬mentos de reprodução assistida, a 

criação de uma agência adminis¬trativa ( Agência do Canadá 

para Reprodução Humana Assistida (“Agência”)), o poder do 

Governador no Conselho para fazer res¬peitar os 

regulamentos da Lei (s. 65), e o poder do Governador no 



Conselho de dispensar o funcionamento de certas disposições 

se existirem leis provinciais equivalentes em vigor. (s. 68).  

(…)  

[21] A questão é a seguinte: a Lei de Reprodução Hu¬mana 

Assistida está devidamente caracterizada como a legislação 

para reduzir as práticas que possam ser contrárias à 

moralidade, criar males à saúde pública ou colocar a 

segurança das pessoas em risco, como o Procurador-Geral do 

Canadá alega? Ou deveria ser caracterizado como legislação 

destinada a promover práticas médicas positivas associadas 

com a reprodução assistida, como a Procuradoria Geral de 

Quebec sustenta? No âmago e na substân¬cia, o que trata 

essa legislação? Controlar e reduzir os impactos negativos 

associados à reprodução humana artificial? Ou estabe¬lecer 

regras salutares para governar a prática da medicina e da 

investigação nesta área emergente?  

[22] Para determinar qual classificação é correta, deve-se 

considerar a finalidade e o efeito do regime legislativo. 

Deve-se perguntar: “[W] Para que a legislação é feita e por 

quê?”: DW Mundell, “Teste de validade da legislação no 

âmbito da América do Norte Britânica de lei: Uma Resposta ao 

Professor Laskin” (1955),. Bar Rev. 915, p. 928.  

[23] Em primeiro ressalto a sua finalidade. O Procurador-Geral 

do Canadá, como afirmou, diz que a finalidade da lei é proibir 

práticas abusivas em reprodução assistida -práticas que 

possam prejudicar fundamentais preceitos morais, levar a 

males de saúde pública e ameaçar a segurança dos indivíduos. 

Em contrapartida,  



o Procurador-Geral de Quebec afirma que a finalidade da lei é 

o de  

legislar sobre saúde, uma questão geral da competência 

provincial.  

A questão neste momento é, portanto, se o objetivo 

dominante da lei é proibir a conduta reprovável, como o 

Procurador-Geral do Canadá alega, ou para regular a saúde, 

como o Procurador-Geral de Quebec alega.  

[24] O texto da lei sugere que a sua finalidade dominante é a 

de proibir práticas inadequadas, em vez de promover os 

benéfi¬cos. É verdade que a lei estabelece um regime de 

controle de repro¬dução assistida a nível nacional, e esta 

iniciativa, necessariamente, toca a jurisdição provincial sobre a 

pesquisa e a prática médica. No entanto, o impulso dominante 

da lei é proibitiva, e os aspectos que dizem respeito à 

prestação de serviços de saúde não chegam. Como  

s. 2 º da Lei explica, o objetivo da lei é proteger contra práticas 

que possam ofender os valores fundamentais e os direitos e 

os danos à saúde humana, segurança e dignidade. A ênfase 

está na prevenção de práticas que ofendem esses valores e 

produzir o dano.  

(...)  

[27] Em apoio à posição da Procuradoria Geral de Que¬bec, 

que a lei deverá ser caracterizada como a legislação de saúde, 

JJ Lebel e Deschamps argumentam que a lei tem um duplo 

pro¬pósito: (1) a proibição de práticas condenáveis, e (2) a 

promoção de práticas benéficas. Direito Penal, argumentam 



eles, está preo¬cupado com proibição de comportamento 

indesejável, e não pode estender a promover os aspectos 

benéficos da reprodução assistida. Na sua opinião, o desejo do 

Parlamento para promover as práticas benéficas prova que a 

lei visa criar um sistema nacional de regula¬ção das 

tecnologias de reprodução assistida.  

(...)  

[31] Voltando-se para os efeitos da Lei, esta legislação tem 

claramente um impacto sobre a regulamentação da pesquisa e 

da prática médica e administração hospitalar. Pesquisadores, 

pro¬fissionais e hospitais estarão sujeitos às Leis e aos 

regulamentos que contempla.  

[32] No entanto, a doutrina de licenças no âmago e a 

substância é qualquer nível de governo para aprovar leis que 

têm “impacto substancial sobre assuntos fora da sua 

jurisdição”: PW Hogg, Direito Constitucional do Brasil (.. Supp 

5ª ed), p. 15-9. O problema, nesses casos, é determinar o 

efeito dominante da lei. Vis¬tos como um todo, o efeito 

dominante da lei é proibir uma série de práticas que o 

Parlamento considera imorais e/ou que considera um risco 

para a saúde e segurança, para não promover os aspectos 

positivos da reprodução assistida. O efeito dominante das 

disposi¬ções de proibição e administrativa é a criação de um 

regime que possa prevenir ou punir práticas que podem 

ofender valores morais, dar origem a graves problemas de 

saúde pública e ameaçar a segu¬rança dos doadores, 

donatários, e as pessoas ainda não nascidas.  

(...)  



[34] Conclui-se que o cerne e a substância da lei está 

de-vidamente caracterizada como a proibição das práticas 

negativas associadas com a reprodução assistida.  

(...)  

(B) da Saúde  

[52] A saúde é uma competência partilhada por ambas as  

províncias e o governo federal. A fim de preservar o equilíbrio 

de  

poderes, a capacidade do Parlamento para aprovar leis penais 

com base na saúde deve ser circunscrito. Para este efeito, as 

leis penais para a proteção da saúde deve apresentar um “mal 

de saúde pú¬blico legítimo”: RJR-MacDonald, parág. 32, ver 

também Schneider  

v. The Queen, [1982] 2 SCR 112, p. 142.  

[53] Tem sido difícil articular uma definição precisa de um mal 

de saúde público legítimo. Foi declarado que o poder da lei 

federal criminal compreende a regulamentação ou proibição 

de ameaças tão diversas como a do tabaco (RJR-MacDonald), 

pro¬dutos alimentares e produtos adulterados e de drogas 

(Wetmore); drogas ilícitas (Malmo-Levine), controle de armas 

de fogo ( Refe¬rência), e degradação ambiental 

(Hydro-Québec).  

[54] Por trás da diversidade dos casos que têm defendido as 

leis penais tem defendido com base nos males da saúde 

pública, se encontram três características constantes. Em cada 



um desses casos, o Direito Penal foi baseado em (1) conduta 

humana que  

(2) tem um efeito prejudicial ou indesejável (3) sobre a saúde 

dos membros do público.  

[56] No limiar constitucional de dano, como tal, restrin¬ge a 

capacidade do Parlamento para direcionar conduta 

motivan¬do esses males. Não é evidente que o Direito Penal 

só pode regular  

o mais grave risco para a saúde individual e segurança, e 

também não proíbe danos menos graves que são de interesse 

público. Em RJR-MacDonald, J. La Floresta enfatizou que o 

prejuízo do con¬sumo de tabaco foi “dramático e substancial” 

(parágrafo 32). No entanto, esta observação não condiciona o 

teste para saber se ele falou ao Parlamento que pode regular 

um risco para a saúde: “o poder do direito penal pode ser 

validamente utilizado para prote¬ger o público de qualquer 

efeito prejudicial ou indesejável. O âm¬bito do poder federal 

para criar legislação penal no que diz respeito a questões de 

saúde é amplo e está circunscrito apenas pelas exi¬gências 

que a legislação deve conter uma proibição acompanhada de 

uma sanção penal e deve ser dirigida a um mal de saúde 

público legítimo”(par. . 32 (grifo do autor; cotação interna 

omitida). Dito isto, a necessidade de estabelecer uma razoável 

apreensão de danos  

significa que o comportamento com pouca ou nenhuma 

ameaça de dano é pouco provável que seja qualificada como 

um “mal de saú¬de pública”, Malmo-Levine, parág. 212, por J. 

Arbour, dissidentes, mas não a este ponto.  



(...)  

V. Conclusão  

II. História da Lei de Reprodução Humana Assistida:  

[160] Em 1989, o governo federal, que já estava preocu¬pado 

com os riscos da manipulação genética, constituiu a Comissão 

Real sobre Novas Tecnologias Reprodutivas (“Comissão Baird”) 

para investigar a situação atual e previsíveis de avanços 

médicos e científicos na área das novas tecnologias 

reprodutivas. A Comissão Baird foi constituída para saber 

tanto sobre o impacto destas tec¬nologias na saúde e na 

investigação e nas suas implicações éticas, sociais, econômicas 

e jurídicas e seu impacto sobre o público em geral. Em 

Novembro de 1993, apresentou seu relatório final, intitu¬lado 

proceder com cuidado (“Relatório Baird”). A Comissão Baird 

fez duas recomendações fundamentais no seu relatório:  

1 - que a legislação seja aprovada para proibir, com san¬ções 

penais, alguns aspectos das novas tecnologias reprodutivas; e  

2 - de que um organismo regulador nacional para as tecno¬ 

logias reprodutivas seja estabelecido. (Ver Síntese, p. XXXII).  

(…)  

III. Estrutura e Conteúdo da Lei de Reprodução Hu¬mana 

Assistida  

[164] A Lei sobre Reprodução Humana Assistida é 

formal-mente dividida em 17 partes de importância variável. 

Vamos nos concentrar nas partes da lei que vai nos permitir 

determinar os ob¬jetivos que o Parlamento estava procurando 



para decretá-la. Para esse efeito, será útil reproduzir o s. 2 º 

da Lei sobre Reprodução Humana Assistida, em que o 

Parlamento declarou os princípios que nortearam-no:  

2. [Declaração] O Parlamento do Canadá reconhece e declara 

que:  

(A) a saúde e o bem-estar das crianças nascidas atra¬vés da 

aplicação de tecnologias de reprodução humana assisti¬da 

deve ser prioridade em todas as decisões a respeito de sua 

utilização;  

(B) os benefícios de tecnologias de reprodução humana 

assistida e pesquisas relacionadas aos indivíduos, às famílias e 

à sociedade em geral podem ser mais eficazmente 

asseguradas através de medidas adequadas para a proteção e 

promoção da saúde humana, segurança, dignidade e direitos 

no uso dessas tecnologias e em pesquisas relacionadas;  

(C) enquanto que todas as pessoas são afetadas por essas  

tecnologias, mais as mulheres que os homens são direta e 

signi¬ 

ficativamente afetadas pela sua aplicação em relação à saúde. 

O  

bem-estar das mulheres deve ser protegido na aplicação 

destas tecnologias;  

(D) o princípio do consentimento livre e esclarecido deve  

ser promovido e aplicado como uma condição fundamental do 

uso  



de tecnologias de reprodução humana;  

(E) pessoas que procuram submeter-se a procedimentos de  

reprodução assistida não devem ser discriminados, inclusive 

com  

base na sua orientação sexual ou estado civil;  

(F) o comércio na capacidade reprodutiva de homens e  

mulheres e a exploração de crianças, homens e mulheres para 

fins  

comerciais aumentam o cuidado com a saúde e as questões 

éticas  

que justificam a sua proibição, e  

(G) a individualidade humana, a diversidade e a inte¬gridade 

do genoma humano devem ser preservadas e protegidas.  

[165] Após esta declaração de princípios, a lei contém uma 

série de definições, que são seguidas por uma série de 

disposições divididas em duas classes: Atividades proibidas e 

Atividades contro¬ladas. As peças destas rubricas 

representam dois ramos distintos de atividades relacionadas à 

manipulação genética.  

[166] Seções 5-9 - listam as atividades proibidas. A “Co¬missão 

Baird” afirmou que a maioria dessas atividades ou 

tecno¬logias foram consideradas inaceitáveis, principalmente 

por razões éticas ou morais, mas também em alguns casos 

devido à falta de conhecimento dos riscos de saúde que 

possam implicar (Relatório Baird, p. 108). A moratória 



voluntária em nove dessas atividades e tecnologias tinha sido 

anunciada em 1995, e após o relatório foi entregue (Health 

Canada, News Release 1995-1957).  

As atividades proibidas são:  

A clonagem de embriões humanos (s. 5 (1) (a));  

A criação de embriões “in vitro” para qualquer outra 

fina-lidade, com o fim de criar um ser humano para 

investigação (s. 5  

(1) (b)); Manipulação de embriões para criar crianças cujos 

pais nunca existiram geneticamente (s. 5 (1) (c)); Manter 

embriões fora do corpo da mulher depois do 14º dia após a 

fertilização (s. 5 (1) (d));  

Participar de seleção do sexo por razões não médicas (s. 5 (1) 

(e));  

Comentários do Pesquisador:  

O que são razões não médicas? Alguma razão pela qual a 

criança se nascesse com determinado sexo teria a saúde 

prejudicada?  

Alterar o genoma de uma célula de tal forma que a alte¬ração 

seja capaz de ser transmitido aos descendentes (s. 5 (1) (f));  

A criação de quimeras homem-animal ou híbridos (ss. 5  

(1) (g), (h), (i) e (j)); (…)  

E compra, venda ou troca de bens ou serviços por óvulos, 

espermatozóides e/ou embriões (S. 7).  



Remoção e utilização de materiais de reprodução humana 

sem o consentimento (S. 8) são igualmente abordadas na 

parte de atividades proibidas. No entanto, ao contrário da 

maioria das outras atividades enumeradas na presente parte, 

que a lei proíbe por com¬pleto, a remoção e a utilização desse 

material é permitida se o con¬sentimento é dado na forma 

prescrita pela legislação. Como, assim, obter algum 

espermatozóide ou óvulo de um menor é proibido por s. 9, 

com exceção que seja para permitir que o menor se torne um 

pai.  

A constitucionalidade da proibição absoluta, ou seja, 

da¬quelas previstas no ss. 5-7, não está em questão aqui, mas 

a valida¬de das proibições em ss. 8 e 9 estão sendo 

contestadas.  

No Capítulo 4 do relatório, a Comissão tinha indicado que:  

Se os meios seguros, éticos e eficazes estão disponíveis para 

ajudar os canadenses a atingir a meta de ter uma criança 

sau-dável, então, como uma sociedade solidária, devemos 

dedicar nos¬sos recursos coletivos para assim fazê-lo; (...)  

Se um procedimento deve ser fornecido através do sis¬ 

tema de saúde pública, o acesso a ele deve ser determinado 

por  

critérios médicos, e em conformidade com os princípios 

estabe¬lecidos na Lei de Saúde do Canadá, a Carta Canadense 

dos Di¬reitos e Liberdades e a legislação de direitos humanos. 

[Grifo do autor; p. 86.]  



No final dos seus trabalhos, a Comissão registrou um 

con¬senso quase total de certas atividades:  

- Fertilização “in vitro” e inseminação assistida são legí¬timas 

respostas médicas para infertilidade, a nível internacional; a 

tendência tem sido para institucionalizar essa resposta através 

de algum formulário nacional de validação ou licenciamento e 

registro para a investigação e tratamento de reprodução 

assistida, [e]  

(…)  

-A nível internacional, há um consenso geral de que  

o uso da doação de gametas ou zigotos é admissível. [Grifo do 

autor; p. 140.]  

[169] Assim, pode-se observar que a Comissão foi da opi¬nião 

que as atividades de reprodução assistida e pesquisas 

relacio-nadas devem ser permitidas. Isso significa que são 

considerados moralmente e socialmente aceitáveis ( Relatório 

Baird, p. 109).  

Seção [170], 10º, diz respeito à obtenção, armazenamen¬to, 

transferência, destruição, importação ou exportação de 

embriões ou de material reprodutivo humano com a 

finalidade de criar um embrião (s. 10) (3); criar embriões (s. 

10) (1), e uso, alteração ou manipulação de embriões “in 

vitro” (s. 10) (2).  

(Investigação em embriões humanos, no Canadá  

(1995), p. 26)  



[208] A primeira lei sobre a reprodução humana assistida foi 

introduzida em 1996 (C-47). Ela incluiu as principais 

disposi-ções de proibição agora encontradas na Lei de 

Reprodução Huma¬na Assistida. Por exemplo, o pagamento 

de sub-rogação foi proibi¬do, mas não havia nenhuma 

disposição como a que existe hoje no sentido de que uma mãe 

de aluguel possa ser reembolsada em suas despesas. Além 

disso, o uso de material genético sem o consenti¬mento do 

doador foi proibido, mas os termos de consentimento não 

foram regulamentados. Os próximos dois projetos de lei 

tomaram a forma de proposta de alteração do Código Penal 

(C-247, C-336). À semelhança do que os precederam, estas 

foram fornecidas apenas para as proibições.  

(...) [217] Portanto, não podemos concordar com o 

Pro-curador-Geral do Canadá, de que as disposições 

impugnadas sobre as atividades controladas têm o mesmo 

efeito que as disposições im¬pugnadas sobre as atividades 

proibidas. O Parlamento respondeu ao que foi apresentado a 

ele como um consenso de que algumas das atividades 

proibidas são condenáveis. Estas proibições são, portan¬to, 

destinadas a impedir as atividades e o uso de tecnologias que 

não fazem parte do processo de pesquisa genética ou a 

reprodução humana assistida. O Parlamento Europeu mostrou 

claramente que sua intenção era proibí-los a eles, e eles são 

de fato totalmente proi¬bidos. Ele não mostrou nenhuma 

intenção com relação às ativida¬des que não sejam proibidas 

completamente. Como pode ser visto na história legislativa, as 

tecnologias e atividades incluídas entre as atividades 

regulamentadas são de natureza muito diferentes das 



atividades que são proibidas completamente. Estas são as 

tecnolo¬ 

gias e atividades para que os profissionais que trabalham na 

área  

têm geralmente o recurso. O Parlamento não indicou que 

pretendia proibir ou ainda limitá-las. O objetivo das 

disposições impugna¬das é, ao contrário, criar um sistema 

nacional para regular as atividades. À luz do s. 2 (b) da Lei de 

AHR (Assistent Human Reproduction - Reprodução Humana 

Assistida), gostaríamos de acrescentar que esta era como o 

Parlamento considerou que “os benefícios de tecnologias de 

reprodução humana assistida e pes¬quisas relacionadas aos 

indivíduos, às famílias e à sociedade em  

geral podem ser mais eficazmente asseguradas” (ver também:  

Bordet S., S. feldman e BM Knoppers, “Aspectos Jurídicos de  

Combinações entre animais e Humanos no Canadá” (2007), 1  

MHLP 83, p. 85).  

[249] Quanto às atividades controladas, que incluem prá¬ 

ticas como inseminação artificial e fertilização “in vitro” 

utilizando  

material genético de um homem e uma mulher que vão se 

tornar os pais. Estas são práticas legítimas em que, segundo a 

Comissão Baird, existe um amplo consenso favorável (Baird 

Relatório, p. 140). Eles podem ser incluídos entre os serviços 

básicos cobertos pelo seguro de Ontário, e plano de saúde por 

mais de 15 anos (Re¬latório Baird, p. 82).  



(…) -[251] Nada no registro sugere que as atividades 

controladas devem ser consideradas como uma conduta 

repro¬vável ou representa um risco grave para a moralidade, 

seguran¬ça ou saúde pública. Como mencionado acima, o 

Parlamento,  

ao aprovar a recomendação do Relatório Baird sobre 

atividades controladas, destinadas a estabelecer padrões 

nacionais para a  

reprodução humana assistida, não tem como objetivo 

proteger aqueles que podem recorrer à reprodução humana 

assistida com base em oque era inerentemente nocivo. 

Reprodução hu¬mana assistida não foi, então, nem é, agora, 

um mal que precisa ser reprimido. Na verdade, é um campo 

emergente da prática médica e de pesquisa que, como o 

Parlamento menciona em s. 2º da Lei AHR, traz benefícios 

para muitos canadenses.  

[269] No caso em apreço, pode ser visto em nossa opinião que 

o primeiro nível abrange três realidades distintas: (1.1) uma 

ca¬tegoria de atividades que, de acordo com os fatos 

legislativos, re¬presentam um mal social, ou seja, as 

atividades que são proibidas completamente; (1.2) uma 

segunda categoria de atividades que já são encontradas na 

prática médica e de investigação e que, como um todo, fazem 

parte de um serviço de saúde, ou seja, entre as ativi¬dades 

controladas, a utilização de materiais de reprodução humana 

(10 s. da Lei AHR), pesquisa transgênica (s. 11) e a 

regulamentação do uso das instalações de cuidados de saúde 

e pesquisa (s. 13); e  



(1.3) categoria regida pelas disposições relativas ao 

consentimento e à utilização dos recursos genéticos do 

material obtido a partir de menores (ss. 8 e 9), e sobre o 

reembolso das despesas incorridas por uma mãe de aluguel (s. 

12).  

(...)[271] Além disso, não foi ainda necessário incluir uma 

cláusula na Lei AHR, no que diz respeito à remoção de 

material genético sem o consentimento do doador, já que tal 

ato constitui agressão ao abrigo do Código Penal. Isso mostra 

que a tentativa de lidar com as atividades da categoria (1.3) a 

partir de uma perspectiva “federal” tem resultado em uma 

forma ilusória de uma legislação que é inaceitável à luz dos 

princípios constitucionais do federalismo canadense.(...)  

VIII. Conclusão  

[281] Por estas razões, gostaríamos de responder à questão 

constitucional de forma afirmativa, exceto na medida em que 

as in¬fracções previstas nos ss. 60 e 61 referem-se às 

disposições que não estão em disputa. Gostaríamos de manter 

a conclusão do Tribunal de Recurso de Quebec e negar 

provimento ao recurso com essa mesma reserva. Nas 

circunstâncias do presente recurso, não há custas 

pro¬cessuais.  

“Células-Tronco, Bebês de Proveta e Lei: Onde Há Vida”  

cAPíTuLo X  

coMeNTárioS A reSPeiTo dA Lei de BioSSeGu¬ 

rANÇA - Lei Nº 11.105/2005  



-A Lei nº 11.105/2005 regulamentou os incisos II, IV e V do § 

1o do art. 225 da Constituição Federal, estabeleceu normas de 

segurança e mecanismos de fiscalização de atividades que 

envolvam organismos geneticamente modificados  (OGM) e 

seus derivados.  

-Criou o Conselho Nacional de Biossegurança - CNBS,  

-Reestruturou a Comissão Técnica Nacional de Biossegu¬rança 

- CTNBio,  

-Dispôs sobre a Política Nacional de Biossegurança - PNB,  

Revogou a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, que 

es-tabelecia normas de segurança e mecanismos de 

fiscalização no uso das técnicas de engenharia genética na 

construção, cultivo, manipu¬lação, transporte, 

comercialização, consumo, liberação e descarte de organismo 

geneticamente modificado (OGM), que visava proteger a vida 

e a saúde do homem, dos animais e das plantas, bem como o 

meio ambiente.  

Revogou a Medida Provisória no 2.191-9, de 23 de agos¬to de 

2001, que criou naquele ano, no âmbito do Ministério da 

Ci-ência e Tecnologia, a Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança  

 

-CTNBio.  

-Foram revogados também, os arts. 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10 e 16 

da Lei no 10.814/2003, que estabelece normas para o plantio 

e comercialização da produção de soja geneticamente 



modificada da safra de 2004. Este último assunto não é o foco 

desta obra. Portanto, em relação à jurisprudência, no STJ ela 

está mais voltada a modifi¬cações genéticas em relação a 

organismos vegetais, como sementes transgênicas e a 

consequência de seu lançamento no meio ambiente. Tal 

questão não é objeto desta obra, sob pena de fugirmos ao 

assun¬to a que nos propomos. No Supremo Tribunal Federal, 

os acórdãos existentes são os já transcritos, que julgaram a Lei 

de Biossegurança como Constitucional. A ADIN nº 3.645/PR, 

julgada em 31.05.2006,  

que relata sobre organismos geneticamente modificados 

dados como alimentos aos animais, foge do assunto desta 

obra também.  

Após alguns comentários feitos nesta obra a respeito da Lei de 

Biossegurança (nº 11.105/2005), entrelaçados com questões 

jurisprudenciais, legais, sociais, antropológicas, éticas, 

científicas e parapsicológicas, vamos aos comentários a 

respeito da Lei de Bios¬segurança, inclusive explicações a 

respeito de seu vocabulário cien¬tífico, nem sempre acessível 

ao jurista, mas que se faz necessário compreender, para que 

se possa lidar com a lei na vida prática.  

Diz, ainda, a Constituição Federal em seu capítulo a res¬peito 

do Meio Ambiente, no art. 225, que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  



“§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao 

Poder Público: I - preservar e restaurar os processos 

ecológicos essenciais e prover  

o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio 

genético  

do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e 

manipulação de material genético;”  

Quando o inciso I do art. 225, CF, diz além de preservar, que 

significa manter, diz “restaurar os processos ecológicos”, 

sig-nifica voltar algo ao status que tinha antes. Ou seja, se um 

sistema ecológico for degradado, deve ser restaurado, 

reorganizado, refeito.  

A respeito do inciso II, do mesmo artigo, em relação a 

pre-servar a “diversidade do patrimônio genético”, significa 

mantê-lo plural, diversificado, como é na natureza, pois é 

desse patrimônio genético diversificado que a natureza se 

utiliza de forma normal para realizar suas combinações e 

mutações. Estas últimas nem sempre são causadas de forma 

natural.  

Quanto à “integridade do patrimônio genético”, pode se 

referir a não causar dano ao patrimônio genético que cause 

abalos danosos ao meio e ao ser, já que modificando a 

genética de um ser, de forma irresponsável, pode causar a ele 

algum malefício e ao meio também, quando, por exemplo, se 

tenta mudar o patrimônio ge¬nético de um nascituro (em 

gestação) como forma de experiência, podendo esta trazer 



malefícios à mãe e ao bebê. A integridade do patrimônio 

genético, portanto, diz respeito à intenção e atitude com 

experiências genéticas causar algum malefício a um ser ou ao 

meio ambiente e social.  

Sendo a saúde um direito social previsto no art. 6º, caput, da 

Carta Magna, qualquer mutação genética proposital ou 

culposa que venha a causar dano ao meio ambiente ou à 

coletividade ou ao indivíduo fere este mesmo direito à saúde. 

O art. 196 da Constitui¬ção Federal também prevê a proteção 

à saúde como dever do Estado.  

Sobre a CTNBio e a CNBS, pensamos que a lei as expli¬cou de 

forma tão pormenorizada que não se faz necessário mais 

explicações.  

Vamos à Lei:        

Lei nº 11.105/2005  

CAPíTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS  

Art. 1º -Esta Lei estabelece normas de segurança e 

mecanismos de  

fiscalização sobre a construção, o cultivo, a produção, a 

manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a 

exportação, o armazenamento, a pesquisa, a comercialização, 

o consumo, a liberação no meio ambiente e o descarte de 

organismos geneticamente modificados – OGM e seus 

derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço 

científico na área de biossegurança e biotecnologia, a 

proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a 



observância do princípio da precaução para a prote¬ção do 

meio ambiente.  

Comentários do Pesquisador:  

Este artigo é composto por 14 (catorze) verbos. Até mes¬mo o 

transporte é previsto como uma questão de segu¬rança dos 

OGM, sua importação e exportação de OGM.  

Tal fato se dá na prática, atualmente, com vegetais como 

sementes geneticamente modificadas.  

§ 1º -Para os fins desta Lei, considera-se atividade de pesquisa 

a realiza¬da em laboratório, regime de contenção ou campo, 

como parte do proces¬so de obtenção de OGM e seus 

derivados ou de avaliação da biossegu¬rança de OGM e seus 

derivados, o que engloba, no âmbito experimental, a 

construção, o cultivo, a manipulação, o transporte, a 

transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, 

a liberação no meio ambien¬te e o descarte de OGM e seus 

derivados.  

§ 2º -Para os fins desta Lei, considera-se atividade de uso 

comercial de OGM e seus derivados a que não se enquadra 

como atividade de pesqui¬sa, e que trata do cultivo, da 

produção, da manipulação, do transporte, da transferência, da 

comercialização, da importação, da exportação, do 

armazenamento, do consumo, da liberação e do descarte de 

OGM e seus derivados para fins comerciais.  

Art. 2º -As atividades e projetos que envolvam OGM e seus 

derivados, relacionados ao ensino com manipulação de 

organismos vivos, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 



tecnológico e à produção industrial ficam restritos ao âmbito 

de entidades de direito público ou privado, que serão 

responsáveis pela obediência aos preceitos desta Lei e de sua 

regulamen¬tação, bem como pelas eventuais conseqüências 

ou efeitos advindos de seu descumprimento. § 1º -Para os fins 

desta Lei, consideram-se atividades e projetos no âmbito de 

entidade os conduzidos em instalações próprias ou sob a 

responsabili¬dade administrativa, técnica ou científica da 

entidade.  

§ 2º -As atividades e projetos de que trata este artigo são 

vedados a pes¬soas físicas em atuação autônoma e 

independente, ainda que mantenham vínculo empregatício ou 

qualquer outro com pessoas jurídicas.  

§ 3º -Os interessados em realizar atividade prevista nesta Lei 

deverão requerer autorização à Comissão Técnica Nacional de 

Biossegurança – CTNBio, que se manifestará no prazo fixado 

em regulamento.  

§ 4º -As organizações públicas e privadas, nacionais, 

estrangeiras ou in¬ternacionais, financiadoras ou 

patrocinadoras de atividades ou de projetos referidos no 

caput deste artigo devem exigir a apresentação de Certificado 

de Qualidade em Biossegurança, emitido pela CTNBio, sob 

pena de se tornarem co-responsáveis pelos eventuais efeitos 

decorrentes do descum¬primento desta Lei ou de sua 

regulamentação.  

Art. 3º -Para os efeitos desta Lei, considera-se:  



I -organismo: toda entidade biológica capaz de reproduzir ou 

transfe¬rir material genético, inclusive vírus e outras classes 

que venham a ser conhecidas;  

II - ácido desoxirribonucléico - ADN, ácido ribonucléico - ARN: 

material ge¬nético que contém informações determinantes 

dos caracteres hereditários transmissíveis à descendência;  

III - moléculas de ADN/ARN recombinante: as moléculas 

manipuladas fora das células vivas mediante a modificação de 

segmentos de ADN/ARN na¬tural ou sintético e que possam 

multiplicar-se em uma célula viva, ou ainda as moléculas de 

ADN/ARN resultantes dessa multiplicação; consideram-se 

também os segmentos de ADN/ARN sintéticos equivalentes 

aos de ADN/ARN natural;  

IV - engenharia genética: atividade de produção e 

manipulação de molé¬culas de ADN/ARN recombinante; V - 

organismo geneticamente modificado - OGM: organismo cujo 

material genético – ADN/ARN tenha sido modificado por 

qualquer técnica de enge¬nharia genética;  

VI - derivado de OGM: produto obtido de OGM e que não 

possua capaci¬dade autônoma de replicação ou que não 

contenha forma viável de OGM;  

VII - célula germinal humana: célula-mãe responsável pela 

formação de gametas presentes nas glândulas sexuais 

femininas e masculinas e suas descendentes diretas em 

qualquer grau de ploidia;  



VIII - clonagem: processo de reprodução assexuada, produzida 

artificial¬mente, baseada em um único patrimônio genético, 

com ou sem utilização de técnicas de engenharia genética;  

IX - clonagem para fins reprodutivos: clonagem com a 

finalidade de obten¬ção de um indivíduo;  

X -clonagem terapêutica: clonagem com a finalidade de 

produção de células-tronco embrionárias para utilização 

terapêutica;  

XI -células-tronco embrionárias: células de embrião que 

apresentam a capacidade de se transformar em células de 

qualquer tecido de um organismo. § 1º -Não se inclui na 

categoria de OGM o resultante de técnicas que im¬pliquem a 

introdução direta, num organismo, de material hereditário, 

desde que não envolvam a utilização de moléculas de 

ADN/ARN recombinante ou OGM, inclusive fecundação in 

vitro, conjugação, transdução, transfor¬mação, indução 

poliplóide e qualquer outro processo natural. § 2º -Não se 

inclui na categoria de derivado de OGM a substância pura, 

quimicamente definida, obtida por meio de processos 

biológicos e que não contenha OGM, proteína heteróloga ou 

ADN recombinante.  

Art. 4º - Esta Lei não se aplica quando a modificação genética 

for obtida por meio das seguintes técnicas, desde que não 

impliquem a utilização de OGM como receptor ou doador: 

 I - mutagênese;  

Comentários do Pesquisador:  



Mutagênese é a origem das mutações genéticas. O termo 

geralmente é usado em referência aos vários fenômenos que 

causam mutações genéticas. Mutações genéticas são as 

alterações do patrimônio genético de um indivíduo, que são 

passíveis de ser transmitidas aos seus descendentes. Estas 

mutações, portanto, são alterações que têm a possi¬bilidade 

de vir a fazer parte do patrimônio genético da es¬pécie. Elas 

podem ocorrer espontaneamente ou por ações de fatores 

chamados mutagênicos. Os mutagênicos podem ser físicos, 

como a temperatura e as radiações, ou quími¬cos, como a 

acridina, a proflavina, os derivados do áci¬do metilsulfônico, o 

ácido nitroso e muitos outros. Ácido metilsufônico é um dos 

mais poderosos modificadores do DNA. Ele “estraga” o DNA 

ou altera a informação escrita no DNA.  

II - formação e utilização de células somáticas de hibridoma 

animal;  

Comentários do Pesquisador: 

É uma célula resultante de uma reunião de patrimônio 

ge-nético de organismos diferentes do transgênico, que é uma 

célula de uma espécie recebendo um gene de outra espécie. 

Hibridoma é reunião de dois grandes conjuntos.  

III - fusão celular, inclusive a de protoplasma, de células 

vegetais, que possa ser produzida mediante métodos 

tradicionais de cultivo;  

Comentários do Pesquisador:  

São técnicas que permitem reunir patrimônio genético de 

duas ou mais células.  



IV - autoclonagem de organismos não-patogênicos que se 

processe de maneira natural.  

Comentários do Pesquisador:  

Clonagem é algo natural em algumas espécies. Transge¬nias 

podem ocorrer em espécies diferentes de forma natural. Ex.: 

Mi¬tocôndrias têm seu próprio DNA. Elas vivem na célula que 

também tem seu DNA.  

Art. 5º -É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a 

utilização de  

células-tronco embrionárias obtidas de embriões humanos 

produzi¬dos por fertilização in vitro e não utilizados no 

respectivo procedi¬mento, atendidas as seguintes condições: 

 I - sejam embriões inviáveis; ou II - sejam embriões 

congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da publicação 

desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação desta 

Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados a partir da 

data de congelamento. § 1º -Em qualquer caso, é necessário o 

consentimento dos genitores. § 2º -Instituições de pesquisa e 

serviços de saúde que realizem pesquisa ou terapia com 

células-tronco embrionárias humanas de¬verão submeter 

seus projetos à apreciação e aprovação dos respec¬tivos 

comitês de ética em pesquisa. § 3º -É vedada a 

comercialização do material biológico a que se refere este 

artigo e sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da Lei 

nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.  

Comentários do Pesquisador:  



O artigo 5º desta lei é, por assim dizer, o coração da Lei de 

Biossegurança. É ele que regula, no caso de pesquisas com 

células-tronco, como deve ser feito o procedimento e em 

quais critérios ele deve ser legalmente tolerado.  

Existem dois tipos de embriões: viáveis, que não podem  

ser utilizados, decisão do STf, e inviáveis. Embriões 

ex-cedentários são os que sobram das técnicas de reprodução 

assistida (art. 5º, I e II, Lei nº 11.105/2005).  

Art. 6º - Fica proibido: I - implementação de projeto relativo a 

OGM sem a manutenção de registro de seu acompanhamento 

individual; II - engenharia genética em organismo vivo ou o 

manejo in vitro de ADN/ARN natural ou recombinante, 

realizado em desacordo com as normas previstas nesta Lei; III 

- engenharia genética em célula germinal humana, zigoto 

huma¬no e embrião humano; 

 IV - clonagem humana; V - destruição ou descarte no meio 

ambiente de OGM e seus deriva¬dos em desacordo com as 

normas estabelecidas pela CTNBio, pelos órgãos e entidades 

de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, e as 

constantes desta Lei e de sua regulamentação; VI - liberação 

no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âm¬bito de 

atividades de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da 

CTNBio e, nos casos de liberação comercial, sem o parecer 

técnico favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão 

ou entida¬de ambiental responsável, quando a CTNBio 

considerar a atividade como potencialmente causadora de 

degradação ambiental, ou sem a aprovação do Conselho 

Nacional de Biossegurança - CNBS, quan¬do o processo tenha 



sido por ele avocado, na forma desta Lei e de sua 

regulamentação;  

VII - a utilização, a comercialização, o registro, o 

patenteamento e  

o licenciamento de tecnologias genéticas de restrição do uso. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, entende-se por 

tecnolo¬gias genéticas de restrição do uso qualquer processo 

de intervenção humana para geração ou multiplicação de 

plantas geneticamente modificadas para produzir estruturas 

reprodutivas estéreis, bem como qualquer forma de 

manipulação genética que vise à ativação ou desativação de 

genes relacionados à fertilidade das plantas por indutores 

químicos externos. Art. 7º - São obrigatórias:  

I - a investigação de acidentes ocorridos no curso de pesquisas 

e projetos na área de engenharia genética e o envio de 

relatório res¬pectivo à autoridade competente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias a contar da data do evento;  

II - a notificação imediata à CTNBio e às autoridades da saúde 

pú¬blica, da defesa agropecuária e do meio ambiente sobre 

acidente que possa provocar a disseminação de OGM e seus 

derivados; III -a adoção de meios necessários para plenamente 

informar à CTNBio, às autoridades da saúde pública, do meio 

ambiente, da defesa agropecuária, à coletividade e aos demais 

empregados da  

instituição ou empresa sobre os riscos a que possam estar 

submeti¬dos, bem como os procedimentos a serem tomados 

no caso de aci¬ 



dentes com OGM.  

CAPíTULO II DO CONSELHO NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA - 

CNBS  

Art. 8º - Fica criado o Conselho Nacional de Biossegurança – 

CNBS, vinculado à Presidência da República, órgão de 

assessoramento su¬perior do Presidente da República para a 

formulação e implementa¬ção da Política Nacional de 

Biossegurança – PNB. § 1º - Compete ao CNBS: I - fixar 

princípios e diretrizes para a ação administrativa dos órgãos e 

entidades federais com competências sobre a matéria; II - 

analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos aspectos da 

conveni-ência e oportunidade socioeconômicas e do interesse 

nacional, os pedidos de liberação para uso comercial de OGM 

e seus derivados; III - avocar e decidir, em última e definitiva 

instância, com base em manifestação da CTNBio e, quando 

julgar necessário, dos órgãos e entidades referidos no art. 16 

desta Lei, no âmbito de suas compe¬tências, sobre os 

processos relativos a atividades que envolvam o uso comercial 

de OGM e seus derivados; IV - (Vetado). § 2º -(Vetado). § 3º 

-Sempre que o CNBS deliberar favoravelmente à realização da 

atividade analisada, encaminhará sua manifestação aos órgãos 

e entidades de registro e fiscalização referidos no art. 16 desta 

Lei. § 4º - Sempre que o CNBS deliberar contrariamente à 

atividade ana¬lisada, encaminhará sua manifestação à CTNBio 

para informação ao requerente. Art. 9º - O CNBS é composto 

pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

Repú¬blica, que o presidirá; II - Ministro de Estado da Ciência 

e Tecnologia; III - Ministro de Estado do Desenvolvimento 



Agrário; IV - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; V - Ministro de Estado da Justiça; VI - Ministro 

de Estado da Saúde; VII - Ministro de Estado do Meio 

Ambiente;  

VIII - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 

Comér¬cio Exterior; IX - Ministro de Estado das Relações 

Exteriores; X - Ministro de Estado da Defesa;  

XI - Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência 

da República. § 1º - O CNBS reunir-se-á sempre que 

convocado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, ou me¬diante provocação da 

maioria de seus membros. § 2º - (Vetado). § 3º - Poderão ser 

convidados a participar das reuniões, em caráter excepcional, 

representantes do setor público e de entidades da so¬ 

ciedade civil. § 4º - O CNBS contará com uma 

Secretaria-Executiva, vinculada à Casa Civil da Presidência da 

República. § 5º - A reunião do CNBS poderá ser instalada com 

a presença de 6 (seis) de seus membros e as decisões serão 

tomadas com votos favoráveis da maioria absoluta.  

CAPíTULO III DA COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE 

BIOSSEGURANÇA - CTNBIO  

Art. 10 - A CTNBio, integrante do Ministério da Ciência e 

Tecno¬logia, é instância colegiada multidisciplinar de caráter 

consultivo e deliberativo, para prestar apoio técnico e de 

assessoramento ao Governo Federal na formulação, 

atualização e implementação da PNB de OGM e seus 

derivados, bem como no estabelecimento de normas técnicas 

de segurança e de pareceres técnicos referentes à autorização 



para atividades que envolvam pesquisa e uso comercial de 

OGM e seus derivados, com base na avaliação de seu risco 

zoo¬fitossanitário, à saúde humana e ao meio ambiente.  

Parágrafo único - A CTNBio deverá acompanhar o 

desenvolvimen¬to e o progresso técnico e científico nas áreas 

de biossegurança, bio¬tecnologia, bioética e afins, com o 

objetivo de aumentar sua capaci¬tação para a proteção da 

saúde humana, dos animais e das plantas e do meio ambiente.  

Art. 11 - A CTNBio, composta de membros titulares e 

suplentes, designados pelo Ministro de Estado da Ciência e 

Tecnologia, será constituída por 27 (vinte e sete) cidadãos 

brasileiros de reconhecida competência técnica, de notória 

atuação e saber científicos, com grau acadêmico de doutor e 

com destacada atividade profissional nas áreas de 

biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana e 

animal ou meio ambiente, sendo:  

I - 12 (doze) especialistas de notório saber científico e técnico, 

em efetivo exercício profissional, sendo: 

 a) 3 (três) da área de saúde humana; 

 b) 3 (três) da área animal; 

 c) 3 (três) da área vegetal; 

 d) 3 (três) da área de meio ambiente;  

II - um representante de cada um dos seguintes órgãos, 

indicados pelos respectivos titulares: 

 a) Ministério da Ciência e Tecnologia; 



 b) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 c) Ministério da Saúde; 

 d) Ministério do Meio Ambiente; 

 e) Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

 f) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior; 

 g) Ministério da Defesa;  

h) Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da  

República; i) Ministério das Relações Exteriores;  

III - um especialista em defesa do consumidor, indicado pelo 

Mi¬nistro da Justiça;  

IV - um especialista na área de saúde, indicado pelo Ministro 

da Saúde;  

V - um especialista em meio ambiente, indicado pelo Ministro 

do Meio Ambiente;  

VI - um especialista em biotecnologia, indicado pelo Ministro 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

VII - um especialista em agricultura familiar, indicado pelo 

Minis¬tro do Desenvolvimento Agrário;  

VIII - um especialista em saúde do trabalhador, indicado pelo 

Mi¬nistro do Trabalho e Emprego.  

§ 1º - Os especialistas de que trata o inciso I do caput deste 

artigo serão escolhidos a partir de lista tríplice, elaborada com 



a participa¬ção das sociedades científicas, conforme disposto 

em regulamento. § 2º -Os especialistas de que tratam os 

incisos III a VIII do ca¬put deste artigo serão escolhidos a partir 

de lista tríplice, elabora¬ 

da pelas organizações da sociedade civil, conforme disposto 

em regulamento. § 3º - Cada membro efetivo terá um 

suplente, que participará dos trabalhos na ausência do titular.  

§ 4º -Os membros da CTNBio terão mandato de 2 (dois) anos, 

renovável por até mais 2 (dois) períodos consecutivos. § 5º - O 

presidente da CTNBio será designado, entre seus membros, 

pelo Ministro da Ciência e Tecnologia para um mandato de 2 

(dois) anos, renovável por igual período.  

§ 6º - Os membros da CTNBio devem pautar a sua atuação 

pela observância estrita dos conceitos ético-profissionais, 

sendo vedado participar do julgamento de questões com as 

quais tenham algum envolvimento de ordem profissional ou 

pessoal, sob pena de perda de mandato, na forma do 

regulamento.  

§ 7º - A reunião da CTNBio poderá ser instalada com a 

presença de 14 (catorze) de seus membros, incluído pelo 

menos um representan¬te de cada uma das áreas referidas no 

inciso I do caput deste artigo. § 8º - (Vetado). § 8o-A - As 

decisões da CTNBio serão tomadas com votos favo¬ráveis da 

maioria absoluta de seus membros.(Incluído pela Lei nº 

11.460, de 2007) 

§ 9º - Órgãos e entidades integrantes da administração pública 

fe¬deral poderão solicitar participação nas reuniões da CTNBio 



para tratar de assuntos de seu especial interesse, sem direito 

a voto.  

§ 10 - Poderão ser convidados a participar das reuniões, em 

caráter excepcional, representantes da comunidade científica 

e do setor pú¬blico e entidades da sociedade civil, sem direito 

a voto.  

Comentários do Pesquisador:  

Não tendo direito a voto, têm a função, os convidados de 

conselheiros e consultores, em decisões no que for mais 

benéfico a coletividade.  

Art. 12 - O funcionamento da CTNBio será definido pelo 

regula¬mento desta Lei.  

§ 1º-A - CTNBio contará com uma Secretaria-Executiva e cabe 

ao Ministério da Ciência e Tecnologia prestar-lhe o apoio 

técnico e administrativo. § 2º - (Vetado).  

Art. 13 - A CTNBio constituirá subcomissões setoriais 

permanen¬tes na área de saúde humana, na área animal, na 

área vegetal e na área ambiental, e poderá constituir 

subcomissões extraordinárias, para análise prévia dos temas a 

serem submetidos ao plenário da Comissão.  

§ 1º - Tanto os membros titulares quanto os suplentes 

participarão das subcomissões setoriais e caberá a todos a 

distribuição dos pro¬cessos para análise. § 2º - O 

funcionamento e a coordenação dos trabalhos nas 

subco-missões setoriais e extraordinárias serão definidos no 

regimento in¬terno da CTNBio.  



Art. 14 - Compete à CTNBio: I - estabelecer normas para as 

pesquisas com OGM e derivados de OGM;  

II - estabelecer normas relativamente às atividades e aos 

projetos relacionados a OGM e seus derivados; III - 

estabelecer, no âmbito de suas competências, critérios de 

ava¬liação e monitoramento de risco de OGM e seus 

derivados;  

IV - proceder à análise da avaliação de risco, caso a caso, 

relativa¬mente a atividades e projetos que envolvam OGM e 

seus derivados;  

V - estabelecer os mecanismos de funcionamento das 

Comissões Internas de Biossegurança – CIBio, no âmbito de 

cada instituição que se dedique ao ensino, à pesquisa 

científica, ao desenvolvimento tecnológico e à produção 

industrial que envolvam OGM ou seus derivados; VI - 

estabelecer requisitos relativos à biossegurança para 

autoriza-ção de funcionamento de laboratório, instituição ou 

empresa que desenvolverá atividades relacionadas a OGM e 

seus derivados; VII - relacionar-se com instituições voltadas 

para a biossegurança de OGM e seus derivados, em âmbito 

nacional e internacional;  

VIII - autorizar, cadastrar e acompanhar as atividades de 

pesquisa  

com OGM ou derivado de OGM, nos termos da legislação em 

vigor; IX - autorizar a importação de OGM e seus derivados 

para ativida¬de de pesquisa; X - prestar apoio técnico 

consultivo e de assessoramento ao CNBS na formulação da 



PNB de OGM e seus derivados; XI - emitir Certificado de 

Qualidade em Biossegurança – CQB para  

o desenvolvimento de atividades com OGM e seus derivados 

em laboratório, instituição ou empresa e enviar cópia do 

processo aos órgãos de registro e fiscalização referidos no art. 

16 desta Lei;  

XII - emitir decisão técnica, caso a caso, sobre a biossegurança 

de OGM e seus derivados no âmbito das atividades de 

pesquisa e de uso comercial de OGM e seus derivados, 

inclusive a classificação quanto ao grau de risco e nível de 

biossegurança exigido, bem como medidas de segurança 

exigidas e restrições ao uso; XIII - definir o nível de 

biossegurança a ser aplicado ao OGM e seus  

usos, e os respectivos procedimentos e medidas de segurança 

quan¬to ao seu uso, conforme as normas estabelecidas na 

regulamentação  

desta Lei, bem como quanto aos seus derivados; XIV - 

classificar os OGM segundo a classe de risco, observados os 

critérios estabelecidos no regulamento desta Lei; XV - 

acompanhar o desenvolvimento e o progresso 

técnico-cientí-fico na biossegurança de OGM e seus derivados; 

XVI - emitir resoluções, de natureza normativa, sobre as 

matérias de sua competência; XVII - apoiar tecnicamente os 

órgãos competentes no processo de prevenção e investigação 

de acidentes e de enfermidades, verifica¬dos no curso dos 

projetos e das atividades com técnicas de ADN/ ARN 

recombinante;  

Comentários do Pesquisador:  



DNA/RNA (ADN/ARN em inglês) recombinante são téc¬nicas 

usadas pelos seres humanos, chamada de Engenharia 

Genéti-ca. Técnicas para mexer com genes. Suprimir e duplicar 

genes, por exemplo. Ao pé da letra, DNA recombinante seriam 

só as técnicas de reunir genes que originalmente não estariam 

reunidos. Mas, hoje, esse termo é usado para várias outras 

técnicas.  

XVIII -apoiar tecnicamente os órgãos e entidades de registro e 

fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, no exercício de suas 

ati¬vidades relacionadas a OGM e seus derivados; XIX - 

divulgar no Diário Oficial da União, previamente à análise,  

os extratos dos pleitos e, posteriormente, dos pareceres dos 

proces¬ 

sos que lhe forem submetidos, bem como dar ampla 

publicidade no Sistema de Informações em Biossegurança – 

SIB a sua agenda, processos em trâmite, relatórios anuais, atas 

das reuniões e demais informações sobre suas atividades, 

excluídas as informações sigi¬losas, de interesse comercial, 

apontadas pelo proponente e assim  

consideradas pela CTNBio; XX - identificar atividades e 

produtos decorrentes do uso de OGM  

e seus derivados potencialmente causadores de degradação 

do meio  

ambiente ou que possam causar riscos à saúde humana;  

XXI - reavaliar suas decisões técnicas por solicitação de seus 

mem¬bros ou por recurso dos órgãos e entidades de registro 

e fiscaliza¬ção, fundamentado em fatos ou conhecimentos 



científicos novos, que sejam relevantes quanto à 

biossegurança do OGM ou derivado, na forma desta Lei e seu 

regulamento;  

XXII -propor a realização de pesquisas e estudos científicos no 

campo da biossegurança de OGM e seus derivados; XXIII 

-apresentar proposta de regimento interno ao Ministro da 

Ciência e Tecnologia. § 1º -Quanto aos aspectos de 

biossegurança do OGM e seus de¬rivados, a decisão técnica 

da CTNBio vincula os demais órgãos e entidades da 

administração.  

§ 2º - Nos casos de uso comercial, dentre outros aspectos 

técnicos de sua análise, os órgãos de registro e fiscalização, no 

exercício de suas atribuições em caso de solicitação pela 

CTNBio, observarão, quanto aos aspectos de biossegurança do 

OGM e seus derivados, a decisão técnica da CTNBio.  

§ 3º - Em caso de decisão técnica favorável sobre a 

biossegurança no âmbito da atividade de pesquisa, a CTNBio 

remeterá o processo respectivo aos órgãos e entidades 

referidos no art. 16 desta Lei, para  

o exercício de suas atribuições.  

§ 4º - A decisão técnica da CTNBio deverá conter resumo de 

sua fundamentação técnica, explicitar as medidas de 

segurança e restri¬ções ao uso do OGM e seus derivados e 

considerar as particulari¬dades das diferentes regiões do País, 

com o objetivo de orientar e subsidiar os órgãos e entidades 

de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, no 

exercício de suas atribuições.  



§ 5º - Não se submeterá a análise e emissão de parecer 

técnico da CTNBio o derivado cujo OGM já tenha sido por ela 

aprovado. § 6º - As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em 

qualquer das fa¬ses do processo de produção agrícola, 

comercialização ou transpor¬te de produto geneticamente 

modificado que tenham obtido a libera¬ção para uso 

comercial estão dispensadas de apresentação do CQB e 

constituição de CIBio, salvo decisão em contrário da CTNBio. 

Art. 15 - A CTNBio poderá realizar audiências públicas, 

garantida participação da sociedade civil, na forma do 

regulamento.  

Parágrafo único - Em casos de liberação comercial, audiência 

pú¬blica poderá ser requerida por partes interessadas, 

incluindo-se en¬tre estas organizações da sociedade civil que 

comprovem interesse relacionado à matéria, na forma do 

regulamento.  

CAPíTULO IV DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE REGISTRO E 

fISCALIZAÇÃO  

Art. 16 -Caberá aos órgãos e entidades de registro e 

fiscalização do Ministério da Saúde, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério do 

Meio Ambiente, e da Secretaria Especial de Aqüicultura e 

Pesca da Presidência da República entre outras atribuições, no 

campo de suas competências, observadas a decisão técnica da 

CTNBio, as deliberações do CNBS e os mecanis¬mos 

estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação:  



I - fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM e seus 

derivados; II -registrar e fiscalizar a liberação comercial de 

OGM e seus derivados;  

III - emitir autorização para a importação de OGM e seus 

derivados para uso comercial;  

IV - manter atualizado no SIB o cadastro das instituições e 

respon¬sáveis técnicos que realizam atividades e projetos 

relacionados a OGM e seus derivados;  

V - tornar públicos, inclusive no SIB, os registros e autorizações 

concedidas;  

VI - aplicar as penalidades de que trata esta Lei;  

VII - subsidiar a CTNBio na definição de quesitos de avaliação 

de biossegurança de OGM e seus derivados. § 1º - Após 

manifestação favorável da CTNBio, ou do CNBS, em caso de 

avocação ou recurso, caberá, em decorrência de análise 

es-pecífica e decisão pertinente: I - ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitir as autorizações e 

registros e fiscalizar produtos e atividades que utili¬zem OGM 

e seus derivados destinados a uso animal, na agricultura, 

pecuária, agroindústria e áreas afins, de acordo com a 

legislação em vigor e segundo o regulamento desta Lei;  

II - ao órgão competente do Ministério da Saúde emitir as 

autoriza¬ções e registros e fiscalizar produtos e atividades 

com OGM e seus derivados destinados a uso humano, 

farmacológico, domissanitário e áreas afins, de acordo com a 

legislação em vigor e segundo o re¬gulamento desta Lei;  



III - ao órgão competente do Ministério do Meio Ambiente 

emitir as autorizações e registros e fiscalizar produtos e 

atividades que en¬volvam OGM e seus derivados a serem 

liberados nos ecossistemas naturais, de acordo com a 

legislação em vigor e segundo o regula¬mento desta Lei, bem 

como o licenciamento, nos casos em que a CTNBio deliberar, 

na forma desta Lei, que o OGM é potencialmen¬te causador 

de significativa degradação do meio ambiente;  

IV - à Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência 

da República emitir as autorizações e registros de produtos e 

atividades com OGM e seus derivados destinados ao uso na 

pesca e aqüicul¬tura, de acordo com a legislação em vigor e 

segundo esta Lei e seu regulamento. § 2º - Somente se 

aplicam as disposições dos incisos I e II do art. 8oe do caput do 

art. 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, nos casos em 

que a CTNBio deliberar que o OGM é potencialmente 

causador de significativa degradação do meio ambiente. § 3º - 

A CTNBio delibera, em última e definitiva instância, sobre os 

casos em que a atividade é potencial ou efetivamente 

causadora de degradação ambiental, bem como sobre a 

necessidade do licencia¬mento ambiental.  

§ 4º - A emissão dos registros, das autorizações e do 

licenciamento ambiental referidos nesta Lei deverá ocorrer no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.  

§ 5º - A contagem do prazo previsto no § 4o deste artigo será 

sus¬pensa, por até 180 (cento e oitenta) dias, durante a 

elaboração, pelo requerente, dos estudos ou esclarecimentos 

necessários.  



§ 6º - As autorizações e registros de que trata este artigo 

estarão vin¬culados à decisão técnica da CTNBio 

correspondente, sendo veda¬das exigências técnicas que 

extrapolem as condições estabelecidas naquela decisão, nos 

aspectos relacionados à biossegurança.  

§ 7º - Em caso de divergência quanto à decisão técnica da 

CTNBio sobre a liberação comercial de OGM e derivados, os 

órgãos e en¬tidades de registro e fiscalização, no âmbito de 

suas competências, poderão apresentar recurso ao CNBS, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação da 

decisão técnica da CTNBio.  

CAPíTULO V  

DA COMISSÃO INTERNA DE BIOSSEGURANÇA - CIBIO  

Art. 17 -Toda instituição que utilizar técnicas e métodos de 

en-genharia genética ou realizar pesquisas com OGM e seus 

deriva¬dos deverá criar uma Comissão Interna de 

Biossegurança - CIBio, além de indicar um técnico principal 

responsável para cada projeto específico. Art. 18 - Compete à 

CIBio, no âmbito da instituição onde constituída:  

I - manter informados os trabalhadores e demais membros da 

cole¬tividade, quando suscetíveis de serem afetados pela 

atividade, sobre as questões relacionadas com a saúde e a 

segurança, bem como so¬bre os procedimentos em caso de 

acidentes;  

II - estabelecer programas preventivos e de inspeção para 

garantir  



o funcionamento das instalações sob sua responsabilidade, 

dentro dos padrões e normas de biossegurança, definidos pela 

CTNBio na regulamentação desta Lei;  

III - encaminhar à CTNBio os documentos cuja relação será 

estabe¬lecida na regulamentação desta Lei, para efeito de 

análise, registro ou autorização do órgão competente, quando 

couber;  

IV - manter registro do acompanhamento individual de cada 

ativi¬dade ou projeto em desenvolvimento que envolvam 

OGM ou seus derivados;  

V - notificar à CTNBio, aos órgãos e entidades de registro e 

fiscali¬zação, referidos no art. 16 desta Lei, e às entidades de 

trabalhadores  

o resultado de avaliações de risco a que estão submetidas as 

pessoas  

expostas, bem como qualquer acidente ou incidente que 

possa pro¬ 

vocar a disseminação de agente biológico;  

Comentários do Pesquisador:  

Relaçãocomoart.27damesmalei,inclusiveseusagravantes.  

VI -investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades 

pos¬sivelmente relacionados a OGM e seus derivados e 

notificar suas conclusões e providências à CTNBio.  

CAPíTULO VI DO SISTEMA DE INfORMAÇÕES EM 

BIOSSEGURANÇA - SIB  



Art. 19 - Fica criado, no âmbito do Ministério da Ciência e 

Tecnolo¬gia, o Sistema de Informações em Biossegurança - 

SIB, destinado à gestão das informações decorrentes das 

atividades de análise, auto¬rização, registro, monitoramento e 

acompanhamento das atividades que envolvam OGM e seus 

derivados.  

§ 1º -As disposições dos atos legais, regulamentares e 

administrativos que alterem, complementem ou produzam 

efeitos sobre a legislação de biossegurança de OGM e seus 

derivados deverão ser divulgadas no SIB concomitantemente 

com a entrada em vigor desses atos. § 2º -Os órgãos e 

entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta 

Lei, deverão alimentar o SIB com as informações relativas às 

atividades de que trata esta Lei, processadas no âmbito de sua 

competência.  

CAPíTULO VII DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA  

Art. 20 - Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta 

Lei,  

os responsáveis pelos danos ao meio ambiente e a terceiros 

respon¬ 

derão, solidariamente, por sua indenização ou reparação 

integral, independentemente da existência de culpa.  

Art. 21 -Considera-se infração administrativa toda ação ou 

omissão que viole as normas previstas nesta Lei e demais 

disposições legais pertinentes. Parágrafo único - As infrações 

administrativas serão punidas na forma estabelecida no 

regulamento desta Lei, independentemente das medidas 



cautelares de apreensão de produtos, suspensão de ven¬da 

de produto e embargos de atividades, com as seguintes 

sanções: 

 I - advertência; 

 II - multa; 

 III - apreensão de OGM e seus derivados; 

 IV - suspensão da venda de OGM e seus derivados;  

V - embargo da atividade; VI -interdição parcial ou total do 

estabelecimento, atividade ou empreendimento;  

VII - suspensão de registro, licença ou autorização; VIII - 

cancelamento de registro, licença ou autorização; IX - perda 

ou restrição de incentivo e benefício fiscal concedidos pelo 

governo;  

X - perda ou suspensão da participação em linha de 

financiamento  

em estabelecimento oficial de crédito; XI - intervenção no 

estabelecimento; XII - proibição de contratar com a 

administração pública, por perí¬ 

odo de até 5 (cinco) anos. Art. 22 - Compete aos órgãos e 

entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 16 desta 

Lei, definir critérios, valores e aplicar mul¬tas de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), proporcionalmente à gravidade da infração.  

§ 1º - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com 

as  



demais sanções previstas neste artigo. § 2º - No caso de 

reincidência, a multa será aplicada em dobro. § 3º - No caso 

de infração continuada, caracterizada pela perma¬ 

nência da ação ou omissão inicialmente punida, será a 

respectiva penalidade aplicada diariamente até cessar sua 

causa, sem prejuízo da paralisação imediata da atividade ou 

da interdição do laboratório ou da instituição ou empresa 

responsável.  

Comentários do Pesquisador:  

Art. 22 previsto com eficácia, e multa rigorosa. Tal fato se 

deve, pois, a acidentes com OGM, que podem causar gran¬de 

impacto coletivo. Acidentes com estes organismos podem 

causar alterações no bioma, na flora, fauna e até mesmo na 

saúde das pessoas. Direito à saúde é básico, Constitucional 

(art. 6º CF). O parágrafo terceiro prevê, inclusive, multa 

di-ária, o que traz mais eficácia. A multa deve ser aplicada 

pro-porcionalmente ao dano. O dever da multa e sua função é 

que a entidade e pessoas físicas responsáveis por ela pensem 

que é melhor agir de forma preventiva, tomando os devidos  

cuidados e gastando em segurança, do que pagar uma multa  

financeiramente maior que seus gastos preventivos. Tal fato 

também ocorre na Lei daAção Civil Pública, na qual também se 

deve reverter o aplacamento do dano causado à coletivida-de, 

bem como educação ambiental e sanitária e mecanismos  

de prevenção de futuros acidentes. Além da aplicação de 

multa pelas entidades, prevista no art.16, uma questão legal 

possível é que o produto da  



multa seja fiscalizado pelo Ministério Público e por enti¬dade 

da comunidade, bem como sua destinação deve ser colocada 

em edital público na imprensa de local do dano,  

com cópia de relatório da destinação da multa disponível a 

qualquer cidadão e à imprensa. Tal fato dá ao dinheiro da 

multa, que se tornará dinheiro público, de acordo com  

o art. 23, § 1º. As entidades previstas no art.16 deveriam 

passar a verba de multa diretamente para aplacar situações 

no local do dano. Pela própria Lei da Ação Civil Pública, Lei nº 

7.347/85, pode o Ministério Público pedir, no caso  

de dano coletivo ou difuso, a reserva do valor para fundo  

para fim de reparar o dano (Art. 13 da Lei nº 7.347/85).  

Art. 23 -As multas previstas nesta Lei serão aplicadas pelos 

órgãos e entidades de registro e fiscalização dos Ministérios 

da Agricultura, Pecuária eAbastecimento, da Saúde, do 

MeioAmbiente e da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca 

da Presidência da República, referidos no art. 16 desta Lei, de 

acordo com suas respectivas competências.  

§ 1º - Os recursos arrecadados com a aplicação de multas 

serão des¬tinados aos órgãos e entidades de registro e 

fiscalização, referidos no art. 16 desta Lei, que aplicarem a 

multa.  

§ 2º - Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração 

pública federal poderão celebrar convênios com os Estados, 

Distrito Federal e Municípios, para a execução de serviços 

relacionados à atividade de fiscalização prevista nesta Lei e 



poderão repassar-lhes parcela da receita obtida com a 

aplicação de multas.  

§ 3º - A autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do auto 

de in¬fração à CTNBio.  

§ 4º - Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou 

le¬são à Fazenda Pública ou ao consumidor, a autoridade 

fiscalizadora representará junto ao órgão competente para 

apuração das respon¬ 

sabilidades administrativa e penal.  

Comentários do Pesquisador:  

De acordo com o art.129 da Carta Magna, seus incisos e 

parágrafos, entendemos que órgão competente seria, entre 

outros,  

o Ministério Público, que, juntamente com outros órgãos 

adminis¬trativos ou não administrativos tenham competência 

investigativa.  

Tal investigação realizada por qualquer dos órgãos envolvidos 

não prejudica os outros para fins de instrução processual civil, 

penal ou administrativa.  

CAPíTULO VIII DOS CRIMES E DAS PENAS  

Art. 24 - Utilizar embrião humano em desacordo com o que 

dispõe  

o art. 5o desta Lei: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, 

e multa. Art. 25 - Praticar engenharia genética em célula 

germinal humana,  



zigoto humano ou embrião humano: Pena - reclusão, de 1 

(um) a 4 (quatro) anos, e multa. Art. 26 - Realizar clonagem 

humana: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Art. 27 -Liberar ou descartar OGM no meio ambiente, em 

desa¬cordo com as normas estabelecidas pela CTNBio e pelos 

órgãos e entidades de registro e fiscalização: Pena - reclusão, 

de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. § 1º - (VETADO). § 2º - 

Agrava-se a pena:  

I -de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à 

propriedade alheia; II -de 1/3 (um terço) até a metade, se 

resultar dano ao meio ambiente;  

III - da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal 

de  

natureza grave em outrem; IV - de 2/3 (dois terços) até o 

dobro, se resultar a morte de outrem. Art. 28 - Utilizar, 

comercializar, registrar, patentear e licenciar tec¬nologias 

genéticas de restrição do uso: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos, e multa. Art. 29 -Produzir, armazenar, 

transportar, comercializar, importar ou exportar OGM ou seus 

derivados, sem autorização ou em desa¬cordo com as normas 

estabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e  

entidades de registro e fiscalização:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Comentários do Pesquisador:  

Podemos ver que são 6 (seis) tipos penais, com penas no 

máximo de até 5 anos. Ver art. 14, seus 23 incisos e 6 (seis) 

parágrafos.  



O crime do artigo 29 é julgado pelo rito da Lei nº10.259/01 

(Juizado Especial Criminal Federal).  

CAPíTULO IX DISPOSIÇÕES fINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 30 - Os OGM que tenham obtido decisão técnica da 

CTNBio favorável a sua liberação comercial até a entrada em 

vigor desta Lei poderão ser registrados e comercializados, 

salvo manifestação contrária do CNBS, no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da data da publicação desta Lei.  

Art. 31 - A CTNBio e os órgãos e entidades de registro e 

fiscaliza¬ção, referidos no art. 16 desta Lei, deverão rever suas 

deliberações de caráter normativo, no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, a fim de promover sua adequação às disposições 

desta Lei. Art. 32 -Permanecem em vigor os Certificados de 

Qualidade em Biossegurança, comunicados e decisões 

técnicas já emitidos pela CTNBio, bem como, no que não 

contrariarem o disposto nesta Lei, os atos normativos 

emitidos ao amparo da Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995. 

Art. 33 - As instituições que desenvolverem atividades 

reguladas por esta Lei na data de sua publicação deverão 

adequar-se as suas disposições no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contado da publi¬cação do decreto que a regulamentar.  

Art. 34 - Ficam convalidados e tornam-se permanentes os 

registros provisórios concedidos sob a égide da Lei nº 10.814, 

de 15 de de¬zembro de 2003.  

Comentários do Pesquisador:  



A Lei nº 10.814/2003 estabelece normas para o plantio e 

comercialização da produção de soja geneticamente 

modi-ficada da safra de 2004.  

Art. 35 - Ficam autorizadas a produção e a comercialização de 

se¬mentes de cultivares de soja geneticamente modificadas 

tolerantes a glifosato registradas no Registro Nacional de 

Cultivares - RNC do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. Art. 36 -Fica autorizado o plantio de grãos de 

soja geneticamen¬te modificada tolerante a glifosato, 

reservados pelos produto¬res rurais para uso próprio, na safra 

2004/2005, sendo vedada a comercialização da produção 

como semente. (Vide Decreto nº 5.534, de 2005)  

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá prorrogar a 

autoriza¬ção de que trata o caput deste artigo. Art. 37 - A 

descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, acrescido pela Lei no 10.165, de 27 de 

de-zembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ANEXO VIII Art. 38 - (VETADO). Art. 39 - Não se aplica aos 

OGM e seus derivados o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, e suas alterações, exceto para os casos em que 

eles sejam desenvolvidos para servir de matéria-prima para a 

produção de agrotóxicos.  

Comentários do Pesquisador:  

A Lei nº 7.802/89 dispõe sobre a pesquisa, a experimenta¬ção, 

a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comer¬cial, 

a utilização, a importação, a exportação, o destino fi¬nal dos 

resíduos e embalagens, o registro, a classificação,  



o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins.  

Art. 40 - Os alimentos e ingredientes alimentares destinados 

ao con¬sumo humano ou animal que contenham ou sejam 

produzidos a par¬tir de OGM ou derivados deverão conter 

informação nesse sentido em seus rótulos, conforme 

regulamento. Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. Art. 42 -Revogam-se aLei nº 8.974, de 5 de janeiro 

de 1995, a Medida Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 

2001, e os arts.5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 16 da Lei nº 10.814, de 

15 de dezembro de 2003.  

cAPíTuLo Xi coMeNTárioS A reSPeiTo dA Lei  

doS ALiMeNToS GrAVídicoS - Lei  Nº 11.804/2008  

Após comentários da Lei de Biossegurança, gostaríamos de 

tecer alguns comentários a respeito da Lei de Alimentos 

Gravídi¬cos, Lei nº 11.804/2008, com enfoque na reprodução 

assistida e pro¬teção ao nascituro, bem como bom-senso em 

relação à paternidade.  

Lei nº 11.804/200  

Art. 1º - Esta Lei disciplina o direito de alimentos da mulher 

gestan¬te e a forma como será exercido. Art. 2º - Os alimentos 

de que trata esta Lei compreenderão os valo¬res suficientes 

para cobrir as despesas adicionais do período de gra¬videz e 

que sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive 

as referentes a alimentação especial, assistência médica e 

psicoló¬gica, exames complementares, internações, parto, 

medicamentos e demais prescrições preventivas e 



terapêuticas indispensáveis, a juí¬zo do médico, além de 

outras que o juiz considere pertinentes.  

Parágrafo único - Os alimentos de que trata este artigo 

referem-se à parte das despesas que deverá ser custeada pelo 

futuro pai, consi¬derando-se a contribuição que também 

deverá ser dada pela mulher grávida, na proporção dos 

recursos de ambos. Art. 3º - (Vetado). Art. 4º - (Vetado).  

Art. 5º - (Vetado). Art. 6º -Convencido da existência de indícios 

da paternidade, o juiz fixará alimentos gravídicos que 

perdurarão até o nascimento da  

criança, sopesando as necessidades da parte autora e as 

possibilida¬ 

des da parte ré. Parágrafo único - Após o nascimento com 

vida, os alimentos graví¬dicos ficam convertidos em pensão 

alimentícia em favor do menor até que uma das partes solicite 

a sua revisão.  

Comentários do Pesquisador:  

“Convencido da existência de indícios da paternidade. ”Essa 

frase é o coração desta lei. Não é possível fazer exa¬me de 

DNA no feto sem prejudicá-lo, no nosso entender.  

É preciso deixar que o frágil organismo em formação do 

nascituro venha à luz; é preciso que ocorra o nascimen¬to 

para depois realizar-se o exame de DNA. Em caso de 

reprodução assistida, já se saberá quem são os genitores, 

sendo que se segue a regra do Enunciado nº 111 CJF/STJ,  



o qual diz que na reprodução assistida heteróloga sequer será 

estabelecido o vínculo de parentesco entre a criança e  

o doador do material fecundante. Em caso de fecundação 

heteróloga em que o pai tenha autorizado a fecundação não 

assumir a paternidade, sobre este, autorizador da 

fe¬cundação heteróloga, deve recair o pedido de pensão 

ali¬mentícia, durante a gravidez e após o nascimento.  

 

Art. 7º - O réu será citado para apresentar resposta em 5 

(cinco) dias. Art. 8º - (Vetado). Art. 9º - (Vetado). Art. 10 - 

(Vetado). Art. 11 - Aplicam-se supletivamente nos processos 

regulados por esta Lei as disposições das Leis nºs 5.478, de 25 

de julho de 1968, e 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil. Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

coNcLuSÃo  

Pelas pesquisas efetuadas pelo autor, seja por entrevistas ou 

consultando obras de renomados Parapsicólogos ou Médicos 

e Psiquiatras, Juristas, dentre outros, chega-se à conclusão de 

que a junção do corpo chamado Modelo Organizador 

Biológico, ser que pensa e sente e que forma o feto junto com 

o DNA, se dá, nos casos dos bebês de proveta, após a inserção 

do ovo fecundado na mulher.  

Portanto, nas células-tronco, ainda em laboratório, não há um 

Modelo Organizador Biológico, ser que pensa e sente, ligado a 

elas, podendo suas células serem retiradas para fins de 

pesquisa e tratamento médico, serem usadas sem ferir um ser 



presente no hipe¬respaço, que se ressinta se houvesse essa 

ligação.  

Portanto, a dúvida do Supremo Tribunal Federal a respei¬to 

de quando começa a vida, objeto da ADI nº 3.510/DF, está 

res-pondida sob a luz da ciência e pesquisa parapsicológica: só 

há o acoplamento de ser extrafísico, após a introdução dos 

gametas na mulher, para daí poder haver a formação do feto. 

Portanto, a teoria concepcionista é mais acertada frente a este 

fato da natureza, pois essa teoria afirma de forma categórica 

que o nascituro (portanto, após inserção na mulher) é pessoa, 

que pensa e sente.  

Uma pergunta se coloca: pode, portanto, essa junção, sem a 

qual não se forma o feto, ocorrer, nas relações sexuais, ou 

seja, o MOB pode se ligar ao esperma a qualquer momento 

após a inserção dos espermatozóides no corpo feminino? Este 

MOB conduziria o esperma, e é quem decidirá o sexo do bebê, 

já que é o gameta mas¬culino que possui cromossomo X e Y 

que decide o sexo? Fica a pegunta para resposta, a ser dada 

por futuros pesquisadores.  

Ainda a respeito de nossas pesquisas e estudos, a teoria mais 

acertada é realmente a concepcionista: afirma, de forma 

cate¬górica, que o nascituro, ou seja, aquele que está no seio 

materno após a concepção, pensa e sente ligado ao embrião e 

deve ser respeitado como tal. Diga-se de passagem: o 

nascituro após a inserção na mu¬lher, onde se dá lentamente 

a sobreposição do MOB no embrião para se tornarem um. 

Portanto, concordamos com o STF quando diz que  



o “embrião pré-implanto é um bem a ser protegido, mas não 

uma pessoa no sentido biográfico a que se refere a 

Constituição”, ou seja, não está, no laboratório, ligado ao 

MOB, ser no hiperespaço que pensa e sente, só ocorrendo a 

ligação após implante na mãe.  

Lembremos que o STJ já entendeu no Resp 399.028, jul¬gado 

de 2002, Rel. Ministro Salvo de Figueredo Teixeira, que o 

nas-cituro tem direito a danos morais. Este julgamento diz 

respeito ao dano moral do nascituro a respeito da morte do 

seu pai, antes de seu nascimento. Há direito a danos morais 

por esta morte. É, portanto, sujeito de direitos. STJ adotou 

nesse julgado a teoria concepcionista.  

Portanto, do ponto de vista ético, segundo esta pesquisa, o 

MOB não tem ligação com o ovo antes da inserção na mulher 

para formar o bebê. Então, acertada decisão de liberar-se a 

utilização de células-tronco, usando os embriões congelados 

que serão descarta¬dos, de acordo com o art. 5º da Lei nº 

11.105/2005, pelos benefícios que traz, em relação à saúde, 

como em pesquisas para recuperação de pessoas com 

paraplegia e tetraplegia, pesquisas que estão apenas se 

iniciando, como mostrado nesta obra, quando utilizados como 

cobaias ratos paraplégicos, dentre outras.  

Mesmo no caso do feto anencéfalo, analisado pela ADPF nº54, 

deve ser preservada a vida do ser que pensa e sente, pois há 

necessidade da presença de um MOB para formação do feto, 

sendo que a mãe deve receber do Estado toda atenção e 

orientação psico¬lógica e emocional. Este feto não possibilita 

risco de vida para mãe, configurando sua extirpação crime de 

aborto.  



PoSfácio cieNTífico  

É com muita satisfação que aceitei escrever este posfácio para 

este livro.  

Em 1976, publiquei, em Manaus, um ensaio intitulado “O 

Modelo Organizador Biológico”. Em 1962, publiquei em 

Curitiba, pela Editora Veja, um outro livro com o mesmo título. 

Em 2010, re¬digi uma outra versão atualizada e não publicada 

do mesmo livro. O que está abaixo é uma parte do último livro 

citado. Espero que sirva de evidências de apoio à concepção 

da existência de um Modelo Organizador Biológico para os 

seres vivos, além da pesquisa feita pelo autor nesta obra, 

entre entrevistas com cientistas e sensitivos e pesquisas em 

outras obras literárias.  

Sobre o Modelo Organizador Biológico, atualmente, exis¬tem 

algumas evidências de que os sistemas vivos são organizados e 

mantidos em estado de elevada ordem e baixa 

desorganização, em virtude de dois fatores:  

1 - a ação plasmadora e organizadora de um Modelo 

Or-ganizador Biológico;  

2 - ação físico-química do DNA, portador de um patrimô¬nio 

genético.  

Todo ser vivo resultaria da ação de um campo portador de  

alta densidade de informação, interagindo com o campo 

eletromag¬ 

nético das moléculas orgânicas. Assim, estas seriam 

organizadas, formando células, tecidos, órgãos e o ser vivo 



completo. Esses cam¬pos organizadores possuiriam um 

programa, capaz de gerar a for¬mação do feto. Para evitar 

inovações desnecessárias, chamaremos  

a interação responsável pela vida de campo biomagnético, ou,  

abreviadamente, CBM, empregando a expressão criada por 

Hernani Guimarães Andrade (ANDRADE, 1958).  

Examinando um ser vivo pluricelular em processo de formação 

fetal, podemos observar a presença de dois tipos de 

organização:  

1 - uma organização no espaço, resultante da disposição 

espacial que as células adquirem (estereobioenergética);  

2 - uma organização no tempo, quando se verifica a 

reca-pitulação, isto é, quando a ontogênese, formação do 

feto, repete a filogênese, evolução biológica. Ora, organização 

desse tipo é uma organização espaço-temporal.  

A espaço-temporalidade pressupõe uma concepção dife¬rente 

do espaço físico tridimensional ordinário, no qual vivemos. 

Implica em um outro espaço de, pelo menos, quatro 

dimensões.  

O Modelo Organizador Biológico, designado abreviada-mente 

por MOB, seria uma estrutura situada em um espaço real de 

quatro dimensões. O MOB agiria de fora para dentro do nosso 

espa¬ço tridimensional. Ele porta o Campo Biomagnético, e 

esse, intera¬gindo com o campo eletromagnético da matéria, 

provoca a ontogê¬nese, formação do feto, durante a gravidez, 

organizando o ser vivo, molécula a molécula. Estas estão 

situadas dentro do nosso espaço tridimensional, enquanto o 



MOB estaria situado em um espaço de quatro dimensões. 

Nestas condições, ele pode atuar no nosso es¬paço gerando a 

ontogênese (desenvolvimento do indivíduo desde a 

fecundação).  

Vejamos, agora, algumas evidências de que o MOB existe:  

1. TRANSPLANTE DE TECIDOS EM EMBRIÕES  

Qualquer fragmento de tecido de embrião, seja da epider¬me 

ou do cérebro, permanece vivo por muito tempo quando 

mergu¬lhado em substância líquida cuidadosamente 

imunizada e mantido à mesma temperatura do organismo de 

origem. Para isso, cuida¬dos especiais devem ser tomados. 

Produtos excretados intoxicam a substância, impedindo o 

desenvolvimento celular. Se o líquido for renovado, as células 

continuam a crescer aproximadamente no mes¬mo ritmo que 

lhes marcava as atividades quando localizadas 

primi¬tivamente no organismo original. Devem ser 

considerados fatores como oxigenação e nutrição também.  

OS “CAMPOS L”  

Durante 40 anos, o Dr. Harold Saxton Burr e colaborado¬res, 

na Universidade de Yale, nos Estados Unidos, pesquisaram os 

campos eletrodinâmicos associados aos seres vivos. (Ver 

BURR, Harold Saxton, 1977).  

Sabemos que os seres vivos são formados por substâncias  

boas condutoras de eletricidadade, como, por exemplo, o 

plasma  



sanguíneo e o citoplasma celular. Nas células existem íons. Por 

isto, elas conduzem bem as correntes elétricas. As células 

estão envoltas por uma membrana muito fina denominada 

Membrana plasmática. Ela fica em contato com o meio 

exterior pela sua face externa, e com o hialoplasma da célula 

existente no citoplasma. O hialopasma é amorfo e de 

consistência gelatinosa, sendo um hidrogel. Entre o interior e 

o exterior da célula existem íons de diferentes sinais, o que 

acarreta a existência de um campo elétrico atravessando-a. 

Como toda célula é portadora de um campo elétrico, é 

razoável supor que  

existe um campo global, resultante da soma daqueles gerados 

por cada célula. Este campo resultante deve influenciar todo o 

organis¬mo. Desse modo, não apenas o sistema nervoso 

transmitiria infor¬mações determinando o comportamento 

das partes diversas, mas cada parte influenciaria outras, 

através dos campos elétricos, uma vez que os íons são 

movimentados a favor ou contra a direção do campo elétrico.  

Como se pode perceber, o fato acima referido enseja mui¬tas 

indagações. Pensando neste aspecto, o Dr. Burr formulou as 

se¬guintes questões:  

Há diferença de potencial (campo elétrico) em todos os seres 

vivos?  

Estes potenciais existem de forma organizada ou são caóticos?  

Se existem esses campos, eles são produto ou causa dos 

processos da vida?  



Usando um voltímetro de precisão, capaz de assinalar 

po-tenciais da ordem de miliovolt, Dr. Burr partiu para a 

realização das experiências. Vejamos alguns resultados por ele 

obtidos.  

2.1. ESTUDO EM SERES HUMANOS  

2.1.1. Homens  

Usando eletrodos de prata imersos em dois recipientes 

contendo soro fisiológico salgado, uma pessoa do sexo 

masculi¬no a ser estudada colocava o dedo indicador de uma 

das mãos em um dos recipientes, e o outro dedo no outro 

recipiente. A equipe do Dr. Burr observou que havia uma 

diferença de potencial entre cada dedo. Para confirmação das 

medidas, trocaram-se os eletrodos dos dedos por diversas 

vezes, e, em todas elas, a voltagem também se invertia. Isto 

confirmou que havia um campo elétrico associado ao 

organismo, com direção definida. Experiências posteriores 

mostra¬ram que, de pessoa para pessoa, o campo elétrico 

variava dentro de, basicamente, quatro grupos:  

Abaixo de 2 milivolts;  

Entre 2 e 4 milivolts;  

Entre 5 e 6 milivolts;  

Aproximadamente igual a 10 milivolts.  

Observou-se que as medidas de determinada pessoa são 

muito estáveis com o tempo. Ora, se o campo resultante fosse 

da ati¬vidade físico-química do organismo, não deveria haver 

constância nas medidas efetuadas.  



2.1.2. Mulheres  

Medidas foram tomadas em mulheres do próprio 

labora¬tório, dia após dia. Ao longo de um mês, constatou-se 

que havia certo dia em que o campo apresentava um brusco 

aumento que se mantinha por 24 horas. A equipe do Dr. Burr 

verificou que este dia, em que o campo aumentava, 

correspondia aproximadamente ao da ovulação.  

2.2. ESTUDO EM ANIMAIS  

2.2.1. Coelhas  

Visando estabelecer correlações entre a ovulação e o 

au-mento súbito do campo elétrico, Dr. Burr experimentou 

com uma coelha. Este animal ovula no momento desejado, 

bastando para isso que seja realizado um estímulo cervical. A 

ovulação ocorre nove horas depois.  

Uma coelha cobaia foi estimulada cervicalmente e, após um 

período pouco menor que nove horas, foi anestesiada. Seu 

abdô¬men foi aberto e foi colocado um recipiente contendo 

uma solução salina em torno do ovário. Um eletrodo do 

voltímetro foi mergu¬lhado na solução salina, e o outro foi 

fixado na parede do abdômen do animal. Enquanto isso, o 

ovário era constantemente examinado através do 

microscópio, enquanto a voltagem medida era 

meticulo-samente registrada em um gráfico. Dr. Burr e sua 

equipe registra¬ram que, no instante da ovulação da coelha, o 

campo elétrico variou bruscamente. Esta experiêcia foi 

repetida várias vezes e, em todas elas, os resultados foram os 

mesmos. De fato, o aumento do campo elétrico foi 

definitivamente correlacionado à ovulação.  



2.2.2. Campo em Ovos de Rã  

Experimentando medir o campo elétrico associado ao ovo de 

rã, o Dr. Burr mediu o potencial elétrico ao longo de diferentes 

eixos do ovo, e marcou a direção do eixo de maior potencial 

com azul de sulfato de nilo. Ficou constatado que o sistema 

nervoso da rã se desenvolve seguindo o eixo do ovo que 

define a direção de maior intensidade do campo elétrico. Isto 

indicava que o campo elétrico era um fator primário, sendo a 

causa e não o efeito da formação do sistema nervoso como 

pode supor-se.  

Outras experiências foram feitas em salamandras.  

2.2.3. Campo em Vegetais  

Estudos levados a cabo com plantas adultas evidenciaram a 

existência de uma estreita correlação entre os campos 

elétricos a elas associdados, e aqueles associados ao solo e à 

atmosfera. Corre¬lações foram descobertas em relação às 

fases da lua e ao ciclo solar de 11 anos. Como se pode 

verificar, há uma correlação estreita entre  

o ser vivo e o meio circundante. As alterações destes implicam 

em alterações nos campos elétricos do ser vivo.  

2.2.4. Campos e Estados Emocionais  

Dr. Burr, pesquisando com Leonar J. Ravitz Jr., na 

Univer-sidade de Yale, como também com outros 

investigadores da Duke University School of Medicine, 

demonstrou que a profundidade do transe hipnótico pode ser 

medido pelo campo tomado entre os dedos da mão do 

paciente submetido ao transe. Não só os transes, espontâneos 



ou provocados, podem ser avaliados pela medida do campo 

elétrico, como também demonstrado que a lembrança de um 

fato traumático ocasiona mudanças no campo, semelhantes 

àquelas verificadas por ocasião dos próprios fatos causadores 

dos traumas. Demonstrou-se, assim, a estreita correlação que 

há entre a mente e  

o corpo.  

Estes campos elétricos associados aos seres vivos foram 

denominados pelo Dr. Harold Saxton Burr por “Life Fields” 

(“Cam¬pos da Vida” ou, abreviadamente, “L - Fields” 

(“Campos - L”). Estes campos são causa e efeito dos processos 

da vida.  

Vale destacar que o Dr. Burr conseguiu diagnosticar cân¬cer, 

pelas variações do campo eletromagnético medido em 

pessoas. Os acertos foram bastante significativos.  

Seriam os “Campos L” o resultado da interação do MOB com a 

matéria, organizando os seres vivos? Acreditamos que sim.  

3. O CORPO BIOPLÁSMICO  

Em 1944, o pesquisador soviético V. S. Grischenko for¬mulou 

uma arrojada hipótese segundo a qual todos os seres vivos 

teriam seus organismos interpenetrados por uma espécie de 

plasma frio, (*) que foi denominado Bioplasma. (*) Plasma é 

matéria, portanto detectável, verificável, palpável. O “plasma 

frio” a que se refere deve ser algo diferente do que se 

entende hoje por plasma.  

Um plasma, segundo a física, é um gás formado por áto¬mos 

ionizados, desprovidos de alguns dos seus elétrons. Isso 



ocorre quando superaquecemos os átomos presentes na 

matéria. Submeti¬dos a elevadas temperaturas, eles perdem 

os elétrons das suas cama¬das externas, formando uma 

mistura desordenada. No núcleo das es¬trelas há um plasma 

com temperaturas de milhões de graus celsius.  

Todavia, o Bioplasma é um caso singular. É um plasma de 

baixa temperatura. Em física, não é novidade a existência dos 

plasmas frios.  

Os pesquisadores soviéticos que trabalhavam na área do 

bioplasma afirmam existir correlação entre os fenômenos 

paranor¬mais e o Corpo Bioplásmico. Este último seria uma 

estrutura de plasma frio, uma duplicata dos organismos vivos. 

Todo ser vivo se¬ria, pois, interpenetrado por uma estrutura 

de plasma frio responsável pela manutenção de elevada 

ordem e baixa desorganização, caracte¬rística fundamental 

dos sistemas biológicos.  

O Corpo Bioplásmico possuiria, segundo pesquisas sovi¬éticas 

(as pesquisas aqui referidas foram feitas na União das 

Repú-blicas Socialistas Soviéticas, hoje Rússia), propriedades 

estereo¬bioenergéticas. A expressão “propriedades 

estereobioenergéticas” significa que o Corpo Bioplásmico 

possuiria campos organizado¬res capazes de construir formas 

biológicas tridimensionalmente, ou seja, tais campos seriam 

capazes de dispor moléculas orgânicas no espaço, de forma a 

constituirem os seres vivos. O esterobioenergé¬tico 

assemelha-se à produção, pelos hologramas, das figuras de 

três dimensões provocadas pelos raios lasers.  



O Corpo Bioplásmco é, como já se viu, constituído de uma 

espécie de plasma frio. Esse plasma deve interagir com os 

Campos L do Dr. Burr, porém não deve ser o agente 

responsável pela onto¬gênese, nem pelos processos básicos 

da vida, e nem tampouco pe¬los fenômenos paranormais. 

Acreditamos que o Corpo Bioplásmico deve refletir a ação 

organizadora do Campo Biomagnético (CBM) do MOB. Fica 

difícil aceitar que o corpo de plasma frio possa res¬ponder 

pela organização e morfologia dos seres vivos, como tam¬bém 

pelos fenômenos psi.  

4. O DOMÍNIO DA INFORMAÇÃO  

Os investigadores Douglas Vougt e Gary Sultan sugerem que 

as informações morfogenéticas dos seres vivos têm origem em 

outra dimensão. Elas seriam oriundas de um “Domínio de 

Informa¬ção” situado em um espaço diferente do nosso. 

Certamente, o referi¬do “domínio” seria configurado segundo 

uma geometria de mais de três dimensões. De acordo com 

Vougt e Sultan, a interação entre o “Domínio de Informação” 

e o nosso espaço físico se faria por meio de ondas de 

determinadas frequências. Referindo-se ao “Efeito Fan¬tasma 

da Folha”, afirmaram eles (VOUGT& SULTAN, 1977):  

“Na imagem que estamos observando, a energia não está 

sendo emitida da matéria; resulta de um campo produzido por 

um ‘domínio de informação”.  

5. MARCAS DE NASCIMENTO  

Pesquisadas pelo Dr. Ian Stevenson. Membros do Instituto 

Brasileiro de Pesquisas Psicobiofísicas pesquisaram esses 

casos.  



As “Marcas de Nascimento” (birthmarcks) constituem na 

discussão da hipótese reencarnação já mencionada nesta 

obra.  

6. OS MERIDIANOS DA ACUPUNTURA  

Foram explicadas nesta obra a relação e as evidências dos 

meridianos da acupuntura sendo parte do Modelo 

Organizador Biológico.  

.  

7. A EVOLUÇÃO BIOLÓGICA E A RECAPITULAÇÃO  

O fator que teria impulsionado a vida a evoluir, tornando-a 

cada vez mais complexa, seria a matéria psi. Ela seria o “quid” 

liga¬do aos meios biológicos, capaz de gerar entropia 

negativa, ou seja, organização. A matéria psi, ao se aliar à 

materia física, ceder-lhe-ia suas propriedades organizadoras 

através da interação do CBM.  

Os Modelos Organizadores Biológicos das diferentes es¬pécies 

animais, formados de matéria psi, sendo estruturas 

hiperespa-ciais, explicariam a recapitulação. Sendo as seções 

de um MOB figu¬ras tridimensionais correspondentes às 

formas que animou quando da evolução filogenética da 

espécie a que pertence, ele, ao gerar um processo 

ontogenético, formação do feto, plasmaria moléculas 

orgâ¬nicas, configurando corpos somáticos que resumiriam a 

filogênese.  

8. OS FENÔMENOS PARANORMAIS  



A “vontade” seria o ato “mágico” implicado na produção dos 

fenômenos paranormais. Segundo nossa hipótese, a vontade 

implicaria em “irradiações” oriundas dos átomos psi do MOB. 

De modo análogo ao que ocorre com a matéria física, a 

matéria psi deve irradiar, mediante saltos orbitais dos bíons, 

de modo semelhante aos conhecidos “saltos quânticos” dos 

elétrons. As ondas assim forma¬das se propagariam no 

hiperespaço (R4), e responderiam pelas ma¬nifestações de 

telepatía e clarividência.  

Essa seria a razão pela qual não existem barreiras no nosso 

espaço tridimensional (R3) (composto de altura, largura e 

compri¬mento), que limitam as manifestações e percepções 

extrassensoriais.  

Tendo o MOB possibilidades de contato fora do R3, ele 

poderia captar informações de fatos que ocorrerão no futuro. 

Tais fatos futuros estariam predeterminados pelos vínculos do 

R3 com  

o R4, através dos seus campos organizadores, situados no 

futuro, uma vez que o MOB é uma forma de quatro 

dimensões, ou seja, está situado no R4. Isto seria a 

precognição (capacidade de saber o que ocorre no futuro).  

O desenvolvimento de modelos matemáticos sobre 

pro-priedades da matéria psi envolveria equações capazes de 

descrever fenômenos ocorridos em um espaço de mais de três 

dimensões. Tais equações descreveriam os fenômenos 

paranormais e os processos básicos da vida.  

9. AS CURAS HOMEOPÁTICAS  



Dentro da hipótese aqui formulada, pensamos que residi¬ria 

na interação entre os átomos físico e psi a explicação para os 

pro¬cessos de cura homeopática. O ato de “dinamizar” o 

medicamento (agitá-lo) implicaria que os átomos físicos 

daquele se ligariam aos átomos psi do R4, através do CBM. 

Quem, realmente, efetuaria o processo de cura seria a 

atuação dos átomos psi no MOB. Os átomos físicos do 

medicamento seriam o suporte, o veículo dos átomos psi 

aprisionados durante as dinamizações. A cura se daria porque 

eles são da mesma natureza que as substâncias do MOB, que 

é matéria psi. Às substâncias mães se fariam corresponder 

determinadas mo¬léculas psi que seriam a elas associadas nos 

processos de dinamiza¬ção. Quanto mais alta a dinamização, 

mais enriquecida de matéria psi estaria a substância mãe.  

Dentro dessa concepção, entendemos que as enfermida¬des 

antes de se manifestarem no corpo somático surgiriam 

primei¬ramente no MOB. Nele estaria a sede das 

enfermidades. Atuando no MOB, os medicamentos 

homeopáticos erradicariam as enfermi¬dades na sua fonte.  

Muito há ainda para ser investigado em homeopatia. Mui¬tos 

medicamentos novos aguardam uma chance de serem 

descober¬tos, tantos quantas são as formas segundo as quais 

as matérias física e psi possam interagir através do CBM.  

Um dado importante: depois da décima diluição da 

subs¬tância mãe, com a qual se faz o medicamento 

homeopático, não existe nenhuma molécula desta substância 

no medicamento homeo¬pático. Se não há mais nada, 

nenhuma molécula da substância mãe presente no 

medicamento homeopático, o que está realizando as curas?  



A resposta a esta pergunta reside nos átomos psi, presentes  

no medicamento homeopático, como já foi dito.  

10. PERCEPÇÃO PRIMÁRIA  EM VEGETAIS  

Já falamos das experiências de Cleve Backster, realizadas com 

um polígrafo, evidenciando que os vegetais possuem uma 

per-cepção primária, mesmo sem ter cérebro ou sistema 

nervoso. Tam¬bém falamos em nossas obras das experiências 

do indiano Jagadis Chandra Bose, pioneiro no estudo da 

percepção primária dos vege¬tais. Não vamos repeti-las agora. 

Veremos outros fatos sobre o tema.  

O soviético V. M. Pushkin confirmou as experiências de 

Backster sobre a capacidade das plantas de sentirem e 

transmitirem emoções. Pushkin usou um eletroencefalograma 

ligando uma pes¬soa à folha de um vegetal, distante daquela. 

Hipnotizada a pessoa, esta foi induzida a vivenciar emoções 

agradáveis e desagradáveis, que despertavam na planta 

reações de satisfação ou desagrado, tudo ocorrendo como se 

o vegetal percebesse ou “vivenciasse” as emo¬ções da pessoa. 

Ocorreram, inclusive, reações físicas. Quando a pessoa sorria, 

a planta erguia as pétalas. Quando a pessoa era indu¬zida a 

sentir frio, a planta também estremecia. Comentando o seu 

trabalho, assim se expressou Pushkin (PUSHKIN,1982):  

“Tal conclusão possibilita-nos tentar uma análise sobre a 

gênese do sistema nervoso. As reações das células das plantas 

po¬deriam ajudar-nos a compreender a função das células no 

cérebro humano”.  



Pelo que se pode deduzir, tudo ocorre como se todos os seres 

vivos estivessem mergulhados em um “meio” capaz de ser o 

veículo das emoções e dos pensamentos, como o ar é o 

veículo do som. Sendo os seres vivos formados por um veículo 

somático e um psicossoma ou MOB, estando este último 

situado no R4, não pode¬riam os psicossomas se 

intercomunicarem através de “ondas” que se propagariam no 

hiperespaço? Entendemos que qualquer MOB deve irradiar no 

R4, quando sente emoções ou pensa. Qualquer psi¬cossoma 

seria capaz de irradiar ou “captar” ondas oriundas de ou¬tros 

psicossomas. Essas ondas portariam um conteúdo emocional e 

informacional.  

Esta é a nossa ideia. Com isso, poderia ser explicada a 

percepção primária em vegetais e em unicelulares.  

11. COMUNICADORES QUÍMICOS  

Como as diversas partes dos organismos dos seres se 

co-municam? Será que os chamados “Comunicadores 

Químicos” são capazes de responder por isso? Serão eles os 

responsáveis pelo com¬plexo fenômeno da embriogênese ?  

ADra. Candace Pert, Ph.D., é professora do Centro de 

Neu-rociência Molecular e do Comportamento da 

Universidade de Rut¬gers e consultora da Pesquisa de 

Peptídeos, em Rockville, Mariland. Em entrevista concedida a 

Bill Moyers, ela disse (MOYERS,1995):  

“Moyers: Mas o que acontece?  

“Pert: Não sabemos, mas pressinto que caberá a um físico 

desvendar isso, pois é claro que existe outra forma de energia 



que ainda não compreendemos. Por exemplo, há uma forma 

de energia que parece abandonar o corpo quando este morre. 

Se considerarmos uma outra energia que ainda não foi 

descoberta, isso me parece me¬nos assustador do que falar 

em ‘espírito”.  

“Pert:………………E num outro domínio que se encontra fora do 

campo de ação da ciência. Aspectos da mente possuem 

qua-lidades que parecem estar fora da matéria. Vou dar-lhe 

um exemplo. Pessoas com múltipla personalidade às vezes 

apresentam sintomas físicos altamente definidos que variam 

com cada personalidade. Uma pode ser alérgica a gatos, 

enquanto a outra não é. Uma pode ser diabética e a outra 

não.  

“Moyers: Mas as múltiplas personalidades existem no mesmo 

corpo. A matéria física não varia de uma personalidade para 

outra?  

“Pert: Varia. Pode-se aferir isso. Pode-se demonstrar que uma 

personalidade está produzindo a insulina de que necessita, 

en-quanto a outra, que aparece meia hora depois, não 

consegue produ¬zir insulina”.  

……………………………………………………………  

“Pert: ……Como cientista, creio que algum dia chegare¬mos a 

compreender tudo isso, mas essa compreensão exigirá a 

in-corporação de um campo que ainda não entendemos. 

Teremos que incorporar esse âmbito externo à energia, o 

domínio do espírito e da alma que Descartes expulsou do 

pensamento científico Ocidental”.  



……………………………………………………………  

“Moyers: Acredito quando diz que as moléculas podem ser 

vistas em laboratório. Mas pode-se ver as emoções 

transportadas por essas moléculas ?  

“Pert: Bem, aí é que está o problema. As emoções 

pertur-badoras. Sua realidade é ao mesmo tempo não-física e 

física. A tera¬pia por hipnose, por exemplo, mostra que as 

pessoas podem reviver fortes estados emocionais do passado 

e em seguida experimentar alterações físicas,corporais, como 

a expressão de dor.”  

……………………………………………………………  

“Pert:…………A psiquê não está confinada ao espaço aci¬ma do 

pescoço. A psiquê estende-se pelo cérebro e pelo corpo.  

“Moyers: Então a mente é mais que o cérebro?  

“Moyers: Indiscutivelmente”.  

……………………………………………………………  

“Moyers: O que é a mente, então?  

“Pert: O que é a mente? Puxa, assim fico assustada! Tra¬balho 

em ciência básica e tenho que responder ‘o que é a mente?’A 

mente é algum tipo de energia revigorante no âmbito da 

informa¬ção, que percorre o cérebro e o corpo e permite às 

células conversar umas com as outras e, ao externo, conversar 

com todo o organismo”.  

……………………………………………………………  



“Moyers: E quanto às emoções? As atitudes e a disposição de 

ânimo podem influenciar fisicamente nossos órgãos e tecidos?  

“Pert: Acredito que sim, pois é por meio das emoções que os 

humores e as atitudes do domínio da mente transformam-se 

em fatos físicos.  

Essa entrevista com a Dra. Candace Pert, uma cientista de 

renome, deixa claro que ela aceita a existência de uma “outra 

forma de energia” que é capaz de influenciar nossos corpos. 

Essa forma de “energia” que, segundo ela, os físicos 

estudarão, está além dos mensageiros químicos, respondendo 

por processos de organizações biológicas e de interações 

entre as partes dos organismos vivos.  

CONCLUSÃO  

O número de evidências em favor da existência de um Modelo 

Organizador Biológico capaz de explicar a morfogênese 

embrionária, a vivificação da matéria e os fenômenos 

paranormais, estão se acumulando em escala crescente. É um 

verdadeiro retorno à visão metafísica das civilizações míticas 

do passado. Louis Pauwells e Jacques Bergier disseram 

(PAUWELLS & BERGIER, 1976):  

“Só o novo é que está esquecido”  

A história parece confirmar isto, nos ciclos repetidos básicos. 

O firme retorno ao estudo da natureza íntima do homem e da 

vida se faz sentir desde algumas décadas atrás. O problema da 

organização biológica e dos fenômenos psi é o problema mais 

perturbador da ciência. Hipóteses como a “Ideia Diretriz” de 

Claude Bernard, a “Enteléquia” de Hans Driesch, o 



“Organizador” de Spe¬amann, a “Energia Biológica” de 

Rignano, o “Elen Vital” de Berg¬son, os “Gradientes 

Fisiológicos” de Child, o “Campo Biológico” de Paul Weisss, a 

“Gestalten” de Köhler,os “Campos L” de Harold Saxton Burr, o 

“Campo Organizador” de J. Bergier, são os mais for¬tes 

sintomas da ideia de retorno do velho vitalismo. A nossa 

alterna¬tiva do Modelo Organizador Biológico também se 

enquadra nessa tendência ao citado retorno. Estamos 

bastante convictos de que ela é a que melhor se adapta ao 

que se propôs explicar.  
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